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soLtctTAçÃo DA DEMANDA - SD No 03/2023.

O presente documonto visa padronizar a dG nanda ê consolidar informações e documentos
necessáÍios paÍa a contratação.
Em conformidade com a Lei de Licitaçóes e Contratos, a fase de Planejamento da Contrataçâo terá início
com o recebimento do Documento de Ofcialização da Demanda pela Área de LicitaçÕes. Esle documento
deveÍá ser elaborado pela Secretaria Demandante. (Conforme lnstruçáo Normativa nos de 26 de Maio de
2017) MPG Seçáo I - "Dos Procedimentos lniciais para Elaboraçâo do Planejamento da contratação":
Art. 21. "Os procedimentos iniciais do Planejamento da Contratação consistem nas seguintes atividâdesr"

l- Elaboraçáo do documento para formalização da demandâ pelo setor requisitante do serviço.(...)

Setor Requisitante: Secretaria de Agricultura

Nome do ordenador responsável pela
demanda: Eduardo Ferreira Neto

E-mal institucional:
secretariadeagriculturasmo@gmail.com

Cargo: Técnrco em Agropecuária

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA Náo é o caso

No do processo adminislrativo anterior:

lVlodalidade adotada na contrataçáo anterior,
se Íor o caso:

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contrataçáo, se for o caso

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Gestor do contrato indicado pelo crdenalor
de despesas

No do Contrato cu Ata cie Registro cie Fregos
da contrataçáo anterior

Náo é o caso

Não é o caso

Eduardo Ferreira Neto

Eduardo Ferreira Neto

Não é o caso

Não é o caso

ffTRODUçÃO

í - TDENTIFTCAçÃO DA ÁREÂ REQUISTTÂ}ÍrE

2 - INFORTUAçÔES GERAIS
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Encerramento da vigência do instrumento
anterior. se for o caso

03t11t2023

A licitaçáo anterior foi executada Satisfatoriamente (x )

lnsatisfatoriamente ( )

Pontos de melhoria sugeridos
anterior

na licitaçáo

Prazo de entrega ou execuçáo dos serviços

Fonte de Recurso

lndicação da dotaçâo orçamentaria

O objeto solicitado tem relaçáo com a frota de
veículos do município?
íSe sm, anexar a relaÇão ATUALIZADA da

( )Sim (x)Não

frota

Tendo em vista a necessidade, de fomentar cada vez mais as cadeias produtnras municipais.
Sabemos que a correção de solos é de fundamental irnportância para o dêser.,/!,lvin rento de
cultivos agrícolas, tendo em vista que em nossa regiáo os solos sâo ácidos e tem a
necessidade de realizaçáo de calagem nualmcnte para que seja efetuada a correção de
acordo com a necessidade de calagem adquirida através de análise de solos, e as instituições a
serem beneficiadas sáo: A$ociaçáo de Desenvolvimento Coínunitário de Aldeia Feliz, disffio
de Sáo José com 60 toneladas; AssochÉo de DesenvoMmento Comunitário de São Manoel
com 41 loneladas; Associaçáo do Banco da TêrÍâ, Rio das Antas com 70 loneladas; Associação
Agrícola do Bareiro @m 10'1 tonelades. Que nas comunidades residem e desenvolvem
atividades produtivas, com a calagem do terreno em dia é possível aumentar a produtividade
das áreas e assim melhorar a qualidade de vida dos agricultores que ali residem.

4 - DAS ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS DO PRODUTO

6 mesesPrazo sugerido para a Contratação

Federal 0 Estadual ( )Municipal (x )

lmediata

Legislação Especial sobre o Objeto

Regime regente da conÍataçâo

Não é o caso

DE DA CONTRATÂÇÃo3-

ÉiaNçÁ PERETRÂ, 10.21 3õ.. . rd

FLs p2

(x)Lei 8.666/1993

( )Lei 14.133/2021

070026062001 2031 339032000001 1 7 00032
06082001 2029339032000001 290
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RUÀ JosÊ DE Éi^xça PEn€riÂ, l0a2) 36,la t2ll

4.1 . Das Quantidades Estimadas dos Produtos/Serviços Solicitados
01 Calcário Calcítico Toneladas

)1'

ITEM PRODUTO
01 Calcário Calcítico Calcário Calcítjco â granel/ Tonelada

Dala: 0211012023.

pons IT co
Eduardo Ferreira Neto

CFT: 094620't3900

Equipe de Apoio
Maciel Junior Pires Tris arbosa

,--.J

que a realização dos ETPsA

Documentos anexos:

Segue Pesquisa de preÇos feita por essa secretaria. - 03 (três) orçamentos.

Dala: 0211012023.

/ü*,^AB_
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ÉiÂNç^ PERETRÂ (0.2' 3r...12r1

RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
EsruDos tÉcNrcos PRELTMtNARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO3/2023
soLrcrrAÇÃo DE DEMANDA N' 003/2023

Em atendimento a legislaçâo vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da
contrataçáo, para subsidaar a elaboraçáo do Termo de ReÍerência ou Projeto Básico, de forma a
melhor alender às necessidades da Administraçáo. (Conforme lnstruçáo Normativa no5 de 26 de
Mãio de 2017). MPG. Art.27. "Concluídas as etapas relativas aos Estudos Preliminâres e ao
Gerenciamento de Riscos, os setores requisitantes deverão encaminhá-los, juntamente com o
documento que ioÍmaltza a demanda, à autoridade competente do setor de licitaçóes..."
I. Do RELATÓR,o

1.'l Equipe Técnica

í.2 Regime Regente
A presente contrataçáo será regida pelo regime da Lei 8.666/93 e legislações correr?tas

1.3 Legislação Especifica para o Objet
Náo é o caso

1.4 Licitação Anterior
Não é o Câso

í.5 Jusüficaüva para a Realizaqão do PÍBgão PÍosoncial (caso essa seja a modalrcade
escolhida)
Não ê o Caso

í.6 FÍota a Ser Atendida (sê for o caso)
Não ê o Caso

'1.7 Necessidade dê Consolidação da Demanda para Toda a EstrutuÍa

Após a Solicitaçâo dâ Dêmanda o setoí de licitações vermcou que o obieto solicitado é especifico
da Secíêtaria Dêmândsntê.

2. DA JuSTtFlcÀTU flEcEsgDÀDE ÍrA :oüTR^TAçÃo
Tendo em vista a necessidade, de 'cmentar cada vez mais as cadeias produtivas
municipais. Sabemos que a correçáo de solos é de fundamental importância para o
desenvolvimento de cultivos agrícolas, tendo em vista que em nossa regiâo os solos
são ácidos e tem a necessidade de realização de calagem anualmente para que seja
efetuada a correção de acordo com a necessidade de calagem adquirida através de
análise de solos, as instituiçôes a serem beneflciadas sáo: Agsociaçâo de
Desenvolvimento Comunitário de Aldeia Feliz, distrito de São Jmé com 60 tonehdas à
;Associaçáo de Desenvolvimento ComuniÍário dê Sào Mano€l com 41 toneladas;

OBJETO: CALCÁRIO CALCíTICO
INTERESSADO (S): Secretaria Municipal de , griculturâ
RESPONSAVEL: Eduardo Ferreira Neto.

Como ainda náo está definida a Íormalização de equipe técnica de planejamento, enquanto se
redefine o fluxo dos processos os ETPs seráo realizados por técnicos indicados pela Secretaria
demandante.
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3. DO OB.,IETO
Calcário Calcítico
4. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO

Calcário Calcítico a Granel
5. DO§ REQUTSTTOS DA COI|TRATAçÃO

5.5 Das Responsabilidades do PÍestadoÍ dê Sêrviço
Entrega Técnicâ e gaÍantia de fábrica

5.6 Do Prazo de Pagamênto
O pagamento soÉ reelizado êm eté 30 dias aús a apresentacão da Note FiscâyFatura,
ecompanhâda das êertidôês rêspeclivas (regulares na dete da emissáo da NF).

O pagamento será reelizado em até 30 dies após a apresentaçâo da Nota FiscayFatura
devidamenle atestâda pelo servidor que recebeu o serviço, gue via de regra, será o fiscal
respectivo, contendo toda a comproveção e regulaÍidade fiscal da contratada.

Caso se ÍaÇa necessária a retificaÉo de Nota Fiscel por culpa do fornecedor, o pr - . ,1É sua
conlagem suspensâ até a deta de reapresenk :âo da fâtura eo órgáo, isenta de enos, dando.Ee,
então, pro$eguimento à contagêm e em câso que seja constatado eno ou inegularidede na
Nota Fiscal, o Contratante, a seu critéh. podeía devolvêle, para es devidas conê@s, ou
acêitá-la, com e justificativa da paÍte que considerar indevida.

Para efeÍto do pagarnênto, o fomecedor dêvêrá ateíder as êxígêncies prescrítas no Edí?|, bem
como manter-sê edimplentê peÍe com as Íazêndes púUicas municipal, estadual e fedêral durante
toda a vigência da contrataçâo, sob pên8 de notificação e rBcisão contrefual.

5.7 Do Plano de Fiscalização
O fiscal designado árávés de ato intemo do municÍpio constaíá do contrato e deverá registrar
todas as ocorÍências e as dc{ciências vetificade3 na execuÉo do obieto ê valk arlconcordal com
os dados relaledo3 Íto Reletórb de prê3taçâo dê SeÍviços, sugerindo notificeçáo à empres€,
quando for o caso, objêtivendo a imêdlala conêçâo dâs irÍegularidades apontadás.

Cabe âo fscel de contrato receber os pbdutoíob.ietos confurme a Ordem de AutorizaÉo de
bmecimento, aSsinândo no anverso das respec{vas Notas Fiscais.

ÍÚUNICIPIO OE SANTA ÍtIARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

C PJ: 95.684.544/000í-26

Associaçfu do Banco da Tena, Rio das I ntas com 70 toneladas; Associa@ Agrícola
do Barreiro coÍn 101 tonêladas n çslqirio irá beneÍiciar agricultores que estâo
vinculados nas Associaçóes de tais comunidades e desenvolvem atividades produtivas,
com a calagem do terreno em dia é possível aumentar a produtividade das áreas e
assim melhorar a qualidade de vida dos agricultoÍes que ali residem.

5.1 Oa Forma de Solicitação dos Sorviços
lmediata após a assinatuÍa do contralo

5.2 Do Prazo para a Realização do SoÍviço
lmediata

5.3 Do Local da Prostação de Sorviço
Entrega nas comunidades: Aldeia Feliz a '5 km d. sede; Sáo Manoel a 13 km da sede; Rio das
Antas a 14 km da sede; Baneiro a 8 km da sede

5.4 Da Vigência da Contratação
12 meses

B
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6. DA ESTI ATIVÂ DA QUAT{TIDAOE ÍiIECESSÁRIA
Para a estimativa de quantidades foram utilizados os valoÍes das emendas parlamentares
impositivas.

Com base nas informaçóes acima a quantidade estimada resulta a abaixo descrita:

ITEM ÉsPEcrFrcaÇÃo oo tÍEM UNIDAOE QUANÍIOADE

TN 272Calcário Calcítico

7. DO VALOR ESTI ADO DA CONTRÂTAçÃO E DA JUSTIFICATIVA DE PREçOS OU

PREçOS REFERET{CIAIS
Em análise do presente estudo, foram -consultadas as empresas MANCHUR & CIA LTDA.
COAIVO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA E EDERSON JOÃO PIETROBOIV E CIA LTDA
todas atuantes na área do obleto e localizadas no municipio

O preço de todos os itens, parâ cada consulta de fornecedor e resultado da média aritmética da
fonte obtida, conforme relação anexa.

ITENS

EDERSON JOAO
PIETROBOM E

CIA LTDA
MÉDIA TOTAL

0'1 201.17 198,00 329,00 242.72

8. DASOLUçÃO DE ERCADO
DentÍe as opçóes de aquisiçáo do objeto verificadas no mercado temos:
As opçÕes disponíveis no mercado no momento, são as que constam na pesquisa de preço
anexo

9. DÂ DE8CRçÃO DA SOLUçÂOCOX' rrl TODO
O calcário calcitico em questão irá corrigir o solo nas propriedades dos agricultores beneficiados,
fazendo assim com que as atividades pÍodutivas a serem implantadas tenham melhor
desenvolvimento e melhores produtividades por hectare, trazendo então melhor qualidade de
vida aos agricultores â sêrem beneficiados

1O.OA JUSTIFICATIVA PARA O PÂRCELÂ EI{TO OU NÂO DA §OLUçÃO
Não é o caso

11. DEI'ONSTRATIVO DO RESULTÂDO PRETEI{DIDO EÍÚ TERf,O DE
ECONOTICIDADÊ E DE HÊLHOR APROVEITAilIENTO DOS RECURSOS HUTAXOS,
iTATER|ATS E HilANCEIRO§ OtSpOilíVEtS

lvlelhoria da renda familiar melhoria da qualid;Je de vida oportunizando aos produtores realizar
os cultrvos agrícola-s de forma que tenha- mator lrodutrvtdade por ârea
12. DA PROUOÊNCN PARA AOEQUAçÃO óO AMBIEilTÉ OO ÓRGÃO

Não e o caso

MANCHIJR & CIA
LTDA

COAMO
ACROINDUSTRIAL

COOPERATIVA

fiaNçÂ PERErÂ^. r. 10-c€t: FonE/rar 1042) 16.. 1231

1
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í3. DA8 COI{TRÂT çÔES CORRELATAS
Nâo há nec$sldade de contrataçôes ôonelatas para atender ao obieto desta cor ratâçáo.

í/t. DO GEREIIICIAUEI{TO DE RISCO-
Após estudos técnicos esta equrpe rdentificou os seguintes riscos para a contratâção e

consequentes açóes mitigadoras.

Sugerimos

Rtscos tDENTtFtcA00s

AcjdeÍies du.ante oporaçáo para disllôubâo

x)o«xxlxrnoo(x

Í5. DOs |§PACTOS ArBlEr{TArS DA COXTRATAÇÂO
Não é o caso

16. DO ÂCESSO ÀS TNFORMAçÔES CONTTDAS NOS PRESEiITES E§TUDOS
PRELIIIIT,IARES

Nos termos da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 201í esta equipe de planejamento
entende que:

As informaçóes contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERAO ESTAR
DISPONIVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizâm como
sigilosas.

As informaçÕes contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos justiÍicados no item 1 do presente relatório.

í7. DA DECLARAçÃO DA VIABIUDADE (OU NÃOI DA COTiITRATAçÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe. DECLARA que:

É VtÁVgl a contrataÇão proposta pela unidade requisitante

NÃO E VIÁVEL a contrataçáo proFJsta peta unidade requisitante

A presente contrataçâo teve a sua viabilidade alterada, conforme justificativa abaixo

MEOIDAS MITIGAOORAS
(aÇôEs paRÁ oBsERvÂNctA oos FtscArs)

CapacitaÇáo de operadores e isolamento da árêa de
depgsito

X

x

FLs 01 I

JUSTIFICATIVA:
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riÂNçÀ PERETR^, FoNE/FÂx: 10.21 !..,r'r21.

í8. ASSINÂTURÂS

Sânta lvlaria do OesteiPR 02 de Outubro de 2023

'a*xL {Lr^
Equipe de Plartejameitto / Apoio

CRMV 15442

í0.crÊt{clA DÀ ruroRtDADE co[pErErrE
O presenle planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, ope .ra s e
estratégicas do órgão. No mâis, atende adeq adamente às demandas de negócio Íormuladas,
os benefícios píetendidos são adequados os custos previstos sáo compatíveis e caracterizam a

economicidade, os riscos envolvidos sâ, adminrstráveis e a área responsável priorizará o
fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecução dos beneficios
pretendidos, pelo que recomendamos a aquisição proposta.

Santa Maria do Oeste/PR, 3'111'11202

Eduardoterrbira Íêto\r
Responsâvel lecnrco

CFTA: 09462013900

Mac unior PiÍês Tristão Barbosa xxxxnxxxxxxrxrxxxrxx
Equipe de PlanejamentoiApoio

Secretário M ropal de Agricultura

rNsrnuçÕns DE PREENCHtMENTo:

I _ ToDoS oS ITENS Do RELAToRIo SERÃo OBRIGAToRIoS:

iruNtcrpro DE saNÍa ÍúARtA Do oEsrE - Esraoo oo PARANÁ

CNPJ: 95.68,t.5,1,1/0001 -26

<-



iTUt{ICIPIO DE SAI{TA TITARIÁ DO OESTE - ESTADO DO PARAT{Á

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Êi^Nçl PErÉrEA. i. tO - CEP.: a,.230.000. FotE/FÂI: (0421 taaa.r23l

FLs 09

2 Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório fique
mais completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 Os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos constantes
da SD e o processo da contratação anterior. quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estrutura que detenham
o conhecimento necessário, ainda que não sejam membros do grupo de estudu

5 - Os estudos devem ser pautados em intbrmações oficiais advindas da Solicitação da
Demanda - SD;

Em 0211012023.

Secretário Munici lnanças
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C.&MÀRÂ MUNICIPÀL IIE SÀNTÀ MÀ8Irt DO OLSTE- PR

CNPJ: 95.684.1i85/0001 -1 2
Rua Alexandre Kordiak, 87 - Centro - Santa Maria do Oeste - PR, CEP: 85230-000

Fone/Fax: (042) 36/,4 112913U4 1'149/3644 1363
E-mail: camaramunicipalsmo@gmail.com

O Vereador que esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa e no

uso de suas atribuições legais, em conformidade com os termos da Emenda à Lei

Orgânica no 01/2019, artigo 109-A do Município de Santa Maria do Oeste-PR.

Fica aberto no Orçamento do Município de Santa Maria do Oeste-PR, para o

ano de 2023 a emenda impositiva, para reforço do seguinte Órgão/Unidade/Projeto ou

Atividade/Conta de Despesa/Fonte de Recursos:

ÓRGÃo
07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

UNIDADE
002 - DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUARTO E GERAÇÃO DE
RENDA

20.606.20012.031 - ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FOMENTO
AGROPECUARIO E GERA O DE RENDA

020t2022

02t2022

Autoria Vereador: ALCIDES BORGES SALDANHA

Aquisição de calcário para a Associação Agrícola Produtiva Barreiro - CNPJ:
03.596.907/0001-53.

Emenda lm ositiva No

Objeto/J ustificativa :

3.3,90,30.00,00 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE
000

R$ 24.524,77

3

VALOR

EMENDA Ii'POSITIVA N.O OZ2O22

PROJETO DE LEt N.o 020/2022 - LOA 2023

Apresenta a seguinte emenda impositiva ao Projeto de Lei n.o 02012022.

PROJETO OU ATIVIDADE

CONTA DESPESA

Proieto de Lei No



IPÀL DE S^ü.NTÀ MÀRI.E. DO OTSTE. PR

Rua Alexandre Kordiak, 87 - Centro - Santa Maria do Oeste - PR, CEP: 85230-00
Fone/Fax: (042) 36/,4 112913M4 1149/3644 1363

E-mail: camaramunicipalsmo@gmail.com

^\)L§ ''FcÀM.*.R-ü' MUNTC
CNPJ: 95.684.585/0001 -1 2

EMENDA IMPOSITIVA N." 07I2O22

PROJETO DE LEt N.o 020t2022- LOA 2023

O Vereador que esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa e no

uso de suas atribuiçôes legais, em conformidade com os termos da Emenda à Lei

Orgânica no 01/2019, artigo 109-A do Município de Santa Maria do Oeste-PR.

Apresenta a seguinte emenda impositiva ao Projeto de Lei n.o 02012022

020t2022

07t2022

Autoria Vereador: TIAGO VARIZA

Objeto/J ustificativa :

Aquisição de calcário para a Associação do Banco da Terra, localidade do Rio
das Antas. CNPJ: 05.365.87710001 -08

Fica aberto no Orçamento do Município de Santa Maria do Oeste-PR, para o

ano de 2023 a emenda impositiva, para reforço do seguinte Órgão/Unidade/Projeto ou

Atividade/Conta de Despesa/Fonte de Recursos:

ÓRGÃO
07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

UNIDADE
ooz - oepRRrnMENTo DE FoMENTO AGROPECUÁR|O E GERAÇÃO DE
RENDA

PROJETO OU ATIVIDADE
20.606.20012.03.1 - ATIVI DADES DO DEPARTAMENTO DE FOM ENTO
AGROPECUARIO E GERAÇÃO DE RENDA

CONTA DESPESA
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE
000

R$ í 7.000,00
VALOR

13

de Lei No

Emenda No



CÂM.[.RÀ MUNICIP.ü.L DT. S.ê.NT.ú. MÀRLE DO OLSTE. PR FLS )t
CNPJ: 95.684.585/0001 -1 2

Rua Alexandre Kordiak, 87 - Cenko - Santa Maria do Oeste - PR, CEP: 85230-00
Fone/Fax: (042) 36/,4 1'129136/,4 1149/3644 1363

E-mail: camaramunicipalsmo@gmail.com

EMENDA IMPOSITIVA N.'íOI2O22

PROJETO DE LEI N." 020t2022 - LOA 2023

O Vereador que esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa e no

uso de suas atribuições legais, em conformidade com os termos da Emenda à Lei

Orgânica no 01/2019, artigo 109-A do Município de Santa Maria do Oeste-PR.

Apresenta a seguinte emenda impositiva ao Projeto de Lei n.o 02012022

Projeto de Lei No

Emenda lmpositiva No 10t2022

Autoria Vereadora: AGUINALDO PAZ DE MOURA

Objeto/Justificativa: Aquisiçáo de calcário paru a Associação de
Desenvolvimento Comunitário de Aldeia Feliz, distrito de São Jose. CNPJ:
07.319.137/0001-52

Fica aberto no Orçamento do Município de Santa Maria do Oeste-PR, para o

ano de 2023 a emenda impositiva, para reforço do seguinte Órgão/Unidade/Projeto ou

Atividade/Conta de Despesa/Fonte de Recursos:

óncÂo

UNIDADE
OO2 - DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECU RIO E GERA ODE
RENDA

PROJETO OU ATIVIDADE
20.606.2001 2.03,I - ATIVI DADES DO DEPARTAM ENTO DE FOMENTO
AGROPECUARIO E GERAÇÃO DE RENDA

CONTA DESPESA
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE

R$ 14.524,77
VALOR

19

020t2022

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

000



MUNICIP.ü.L DE S.&.NTA MARIÂ DO OLSTE - P&
CNPJ: 95.684.585/0001 -'l 2

Rua Alexandre Kordiak, 87 - Centro - Santa Maria do Oeste - PR, CEP: 85230-000
Fone/Fax: (042)3ô4,4 112913U4 1149/3644 1363

E-mail: cama ra m u n icipa lsmo@g ma il. com

CÀM.[RA FLS l)

O Vereador que esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa e no

uso de suas atribuições legais, em conformidade com os termos da Emenda à Lei
Orgânica no 01/20't9, artigo 109-A do Município de Santa Maria do Oeste-PR.

Apresenta a seguinte emenda impositiva ao Projeto de Lei n.o 02012022

Proieto de Lei No o20t2022

Emenda lmpositiva No 11t2022

Autoria Vereadora: AGUINALDO PAZ DE MOURA

Objeto/Justificativa:

Aquisição de calcário para a Associaçáo de Desenvolvimento Comunitário de
Sáo Manoel. CNPJ: 02.876.578/0001 -3í

Fica aberto no Orçamento do Município de Santa Maria do Oeste-PR, para o

ano de 2023 a emenda impositiva, para reforço do seguinte Órgão/Unidade/Projeto ou

Atividade/Conta de Despesa/Fonte de Recursos:

ónoÃo
07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

UNIDADE
002 - DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁR|O E GERAÇÃO DE
RENDA

PROJETO OU ATIVIDADE
20.606.20012.031 - ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FOMENTO
AGROPECUÁRIO E GERAÇÃO DE RENDA

CONTA DESPESA
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE
000

R$ "r0.000,00
VALOR

27

EMENDA IMPOSITIVA N.' í 1/2022

PRoJETO DE LEt .N.o 020t2022 - LOA 2023



-Emissão:,-0411 
0 i2023 1 6:45:0

,?titÀttcltl loT"1"":'l:i^::l:: -'
tsmlssao: uqll0lluzS
Validade: 3111012023

Configuração:1 - PEDIDO DE VENDA

Repr:3524 - MARCIA BORSUK PETRECHEN

Cli.i 4443 - MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

Endereço:R JOSE DE FRANCA PEREIRA

Cidade: 04436 - Santa Maria do Oeste/PR

Situagão: Normal

Previsão:

Prestador:

C.l,l.P.J: 95.684.54410001-26

BairroCENTRO

CEP:85230000

Moeda: REAL

Tab. Preço: 1 - TABELA DE

NCHUR & CIA LTD

CO PI

Hectares:0
Têlêfone: 42 6441137

No Carga:

Item Produto Unld. Local Pen. Quantidade Moeda Valor Unitário - T"tal Valor Total

26 CALCARIO CALCIÍICO GRANEL TON 333,000 R$ 201,17 1.055,61 65.934.00

Total dê MercadoÍias:

Pêso Bruto:

65.934,00 Descontos

Peso Líq:

0,00 Total do Pêdido:
Moeda: 0 - REAL

65.934,00

Forma de Pagamentô
Rêcebimênto a Prazo

Dt. Prazo dÊ Pgto
3L /r0 / 2023

valor
65.934,00

Vendedor - MARCIA BORSUK PETRECHEN Comprador

FLS Jh



'::,]IOl:) ÀGFOINOUSIP.IÀI- COOPERAAIVÀ
F!-{UR^|4EN'Io i)E Lô.n - oRÇÀMENIo DE PRoOUtoS
a':.rsrà à' Fr'À19.003 . , gêlvico

iiJ!PNI,E 5AíTÂ H}.P,IA DO OESTE
:.quer?nte 2 ii6.1l,t-3 PP.EEEIIUÀÀ lruNlc DE 9À}lÍÀ HÀRIÀ F ôE§tl 'rat- ogê.àçec v ÊÀ

llcduro Loc6câo
:.?32-? CÂlCÀRto EOIaHIEIL_O tE-C GRAIIEL/IN

Cotrdj.ção de vendã

Dãta Enissã. L4losl:021 16 ! 0.1 :08
1
14 /08/20:3 00:00:0(,

aÉ.
1, 0.,

'.r1 uni. t.
r59, aú 159,40

ulo do c!Çarêntô 594

3tr,6i)

i,l.r_19-5 CÀLaÀRIO CÀI,cIrlCO À GiÀNEL / TON I À VISTà t.00

ESTE ORÇAMENTO NÂO GARANTE PREÇO E PRODUTO



PIETROBOM CEREAIS
RUAJOSE DE FRANCA PEREIRA,450 - Bairro: CENTRO - Telefone: (42) - ,1111

FL§ Jb

DAV - ORCAMENTO No: 000005/1
Cliente.....: 00226- PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN íA MARIA DO OESTE
Endereco.: RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA, 10
Cid/Fone..: SANTA MARIA DO OESTE -

Vendedor: ODILON LUIZ PIETROBOM Previsão de entrega:

re
Bairro......: CENTRO
CPF/CGC. : 95.684.544 IOOOI -26

Data: 28/09/2023 Hora: 12:58

t

Quantidade Un Dêscricao dos produtos Unitario Vlr. Total

1 TON CALCARIO CALCITICO 329,0000 329,00

QÍci de itens ..: 'i - ÍOi\i i §ubTotai ===>
DeSCOntoS===>

Não é documento fiscal - não é válido como recibo e como garantia de mercadoria
É vedada a autenticaÉo dêstê documento LHXX Total ======>

JZV,UU

0,00

329,00

Condição de pagamento: A Vista

Obsêrvação ..:

OBRIGADO ^ELA P:IEFERENCIA

VOLTE SEMPRE
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F§ ]q
Município de Santa Maria do Oeste

Solicitação 12112023

SollcltaÇão

121
Solicltantê

Aquisição de Material 06110t2023 ,l

WA Nú@

517-7 CL B'IIE FRAt'lC§@ BOR&«]

Procoaao Garado

ot2023

64 GA BI.IETE DO SECRET AGRCIJLIUM
Ôrgão

07 SECRETARA MUI.{OML É AGFXC!,LÍURA
Forme da pagrnanto

@NFOFÍ\,IE A ENTREGA E A PRESENTAÇÂO DA I.IOTA FISCÂL Depósito bancário
EntÍega

0 Dâs

-esc79áo:
Vourtrçao DE cÀLcÁRro cÀrcÍTrco pÀRÀ DrvERsÀs rocÀrrDÀDEs Do MuNrcrpro DE sÀNTÀ MÀRrÀ Do oESTE - pR.

W
TENDO EI.,I VISTÀ À NECESSlDÀDE. DE EOMENTÀR CÀDA VEZ MÀIS ÀS CÀDEIÀS PRODUTIVAS MUNICIPÀIS. SÀBEMOS

ouE À coRREÇÃo DE soros É DE EUNDÀI.IENTÀL rMpoRTÀNcrÀ pARÀ 0 DESENVoTVTMENTo DE culTrvs ÀGRÍcol,As,
TENDo EM vrsrÀ euE NossÀ REGrÁo os sol.os sÃo ÁcrDôs E TEM A NEcEssrDÀDE DE REÀLrzÀÇÂô DE

CÀI,ÀGEMÀNÚÀÍ"MENTE PÀRÀ OUE SEJÀ EEETUÀDÀ À cORREÇÂo DE ACORDO COM A NECESSIDADE DE CÀIÀGEM ÀDOUIRIDÀ
arRÀvÉs DE ÀNÀrrsE DE solos, E uMÀ DÀs coMUNrDÀDEs À sER BENEETCTÀDA sÀo : AssocrÀÇÃo DE

DESENVOLVIMENTO COMUNITÀRIo DE À],DEIA FE1Iz, DISTRITo DE sÁO JOSÉ COM 6O To],ELÀDÀs; ÀsSocIÀÇÃo DE

DESENvorvÍMENTo coMuNrrÀRro DE sÃ0 IrÀNoEr coM 41 ToNErÀDÀs; ÀssocrÀÇÀo Do BÀNco DÀ TERRÀ, Rro DÀs
ÀNTAS COM 7O TOÍ,ELÀDAS; ASSOCIÀÇÃO ÀGRICOTA DO BARREIRO COM 101 TONELÀDAS. OUE NÀ COMUNIDÀDE RESIDEM
E DESENVOLVEM ÀTIVIDÀDES PRoDUTIVÀS, coM À CÀ],ÀGEM Do TERRENO EM DIÀ É PossIvEL ÀUMENTÀR À
pRoDUTrvrDÀDE DÀs ÁREÀs E AssrM lrET-HoRÀR À ouÀLrDÀDE DE vrDÀ Dos AGRTCULToRES OUE ALr RESTDEM.

C&lgo llonr
oi4i94 cALcÁRrocALclnco

Uâld.d!
TN

Qu.ntld.dc
272.O0

Unltá?lo

242,79

TOT'I.

66.038 88

ô6.036,88

Emftbpú EIIANE FARhRmRGUES rÉrã!ão 56ey lbl10t2@3 1024 1?

00í Lotc 001 l

roÍrl GERIL 86.03t,!E



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54iíl0001 -26

FRÂNçÂ PEREIRÂ, IO42) i 9!'I.O'S!

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Pa ra: Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria Municipal
de Agricultura, solicltando a "AqulSlçÃO DE CALCÁR|O CALCíTICO PARA DlvERsAs

LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. PR."

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

Cujo Valor Tota I de RS 66.038,88 (Sessenta e seis mil trinta e oito reais e oitênta e oito centavos).

Santa Maria do Oeste/PR,05 de Outubro de 2023.

TGADO

PREFEITO MUNICIPAL

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pela Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre ã necessidade de procedimento licitatório,

indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame pela

Assessoria Jurídica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no item.

E



FLsso
PREFEITURÂ I'UNICIPAL OE SANTÂ iIÂRIÂ OO OESTE _ ESTÂOO DO PÂRANÁ

ONPJ: 9 5. 6 8 4. 5 4 4 / 0 0 0 1 - 2 6

UI{IÀO E ÍRABÂLHO
GESÍÁO 20 r 3/20I ó

RUA jOSE DE FRÀNçA PEREIRA, N' l0 - CEP.: 85.r30-000 ' FONE/FÀX: (0a2) 3 ó a ,l . I I I 7 / I 2 a ,í

PARECER JURIDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria de Agricultura, através de seu Secretário

Sr. Clemente F. Borecki, em data de 02 de Outubro de2023, solicitou a abertura de

procedimento para a "AQU|SIÇÃO DE cALcÁRIo cALciTtco PARA DIVERSAS

LOCALDADES DO MUN]CíPIO OE SANTA MARIA DO OESTE-PR.'" CONfOTMC

relação em anexo. Sendo, que o mesmo foi deferido preliminarmente pelo Chefe do

Executivo em 06 de Outubro de2023.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 66.038,88 (Sessenta e três

mil, trinta e oito reais e oitenta e oito centavos), conforme faz prova de documentos

acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal 10.52012002 e Lei no

8.666/93 e suas alteraçôes, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a

finalidade pretendida, o que poderá ser procedido pela Modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme disposto no art. 37,

XXXI, da Constituição Federal, e Arl.27, incisos XX e XXl, da Constituição Estadual,

nos moldes na Lei no 10.52012002, com aplicação subsidiária da Lei Federal no

8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores. Devendo o Pregoeiro e Equipe de Apoio,

observadas as formalidades legais, iniciar o processo de licitação, com a elaboração

da minuta do edital.



F,LS JI
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANÍA MÂRIA OO OESTE. ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54i1l0001-26

UNIÀO E ÍRABAIHO
GESTÂO 2orr/rOró

tUA JOSE DE FRANÇÁ PEREIRÂ. N' l0 - CEP.: 85,210-000 - FONE/FAX: (0,12) lóta-l137/llaa

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisâo de Licitação - Comissão de Licitação, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. É o parecer.

Santa Maria do Oeste-Pr, í8 de Outubro de2023.
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er - o p'.ro &b.h.ido Fdúr *Í EsÍ...ô p.b eÍqnim po. t rdEr.. 6h . ldrfod. do

9.1r.1 - Írmban ia hipóra'.m q!. o p'.3&ro n:o...hrr . D.ô9o{..,.,eÍ i subq* .,
poa.'r n.!úi.r .6 o ridr.ir. pfl qe eÉ .ôrido r«o ruftor

r32.I-Opmadr6eli.iDrlro[.ünr.mrhôÍ.r.$rkrdoqu.,Epíd!d.02ldudlhonl,.nn.

d6 tunob @õrr.o.nt'.t qundo R.sÍB I 6n 4o ôqu*r *lí6 m,. sdcr . É

er-aEku., úr.Ín3ldo eod.É qu.rfl qu. {,.:Írn 4ti..nan p:D rí. i r : .r.quthitdàd. . r
l.'.1í..!d]!ploF}'d.Y6d.a!

, . Cd!rd.á.ç iftr.qurv.r: p.ooorÉ a* rF.qE 9í.ir! ürtrt ú unit,Íi, 5inbóâ@t iniróito.
ou d. r|hr ,Í0, ln.Fp.nEi! @m o! ,..çor d6 inrunB . eU ós d. @Íêdo, .d.*id6 d6
Í.lpdrE .n.rÍr.t aiid. qu. ô aro @nm.róío d. lrdbéo n& i.nhl .í.b.t .rdo thn[é 6inim6,
.do qDnso e ÍlÍ!írs . ddi . 65r.GÉ3 d. p.ryiôó. do Fósb ridÉnr, FE 6 q€ô
.1. 

'..uEn 
. ,,81. e t @l'dí. d. ,6uimÉo

t.rl - O Pído.rrc p.a.rr ádminh:,, Fr mdo d. ,li.n: .t rÍôikq ó
(m o fi6 d. i.'dÉÍ. oôr-çao

*!úLç& m otu'íiã dr\.É. d.

,J - N. hipór.,. d. mGrd.d. d. susF.rio d. *eao Éuk: ,.â : n.t.DÉô d. dla,ra, ffi
r 1rlqo pohrk. sm..r! Dod.'á

. @ra.d. 5ír Í4nr.d:

l.r1l - 
^ 

n4@rç:o !Íi Erliud. por mir do s6!.m., lodmdo qÍ a.6p..hú: p.t ! d.mik
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r Fái.t[(} & mddnÉd!. .@Ér d. Nrrc Fre
.h,lànlad.on4aio,l!'ÍigiqFlà,hMrM

v(fioeq p.lo íí.m., d, a6ro.l @'.fti. do .mrí. fido, pEvtro d3 ànaú ar r as dr ki
tom9l.m.nr., ir 123, d€ ,006, s.!!lnd@ a di..iplhi .ni.s 6ràb.L.id., e for o so
,.!a- Ê.etrú. r .nálÇ qornb I ...n{io dr po'oí. o tÍ.rÉiro üi6.:,Á à h:bilh.Íro do lin.nlq
ôôaMdô o drlróno mr Editil.

Fn 6ànit6rç.o FdÉm . . 3u. d.!.rúír:êo

10,-..3lrdd.nol.hh.lhln:|

ursÉGFRAç\mar.rc

10 r-o0.rrnóéú konôrkef i..nr.r.l

r0.9 . D.d.rrÜ.Í udri..d8 (@í06. 
^eú 

tv ô rdh.[]

10.u - o rkitinr. d.Era rpÍ*nr.Í lâmbami p.É ÍB hàbÍ[âróÍbr o dftun.nto D.dr.íà.,
unfi..aó, ó. -ndo tr . 6.d.1ó
., o.d,.ç.o do F.rad d. q4 dô r.e dú. í r|.d,.có d. híont ..b qu. rÉàr sd.qÉdd.dolt..o.dmÚhç&
hl D.d.arr. d. .§rÀtr6b dn [qulúd d. h.üíibca.,
.l o*r..ríL d. @[pn,do - írrôno @ lÚk xllln do.á.,r d. c..rüuk& f.d.nt {prcib(:.
d.trbJlh.mlUlnop.li.osouinsrlub...m.noF,,nosl.mcdàl.
al oer...d. d. .qq.&ffi .ú qlr & !i5.r8ao d. mk'*nrÉ ou rrDÉ .h p.q@
,od íi. hipórlr d. rhrni. *' uô Mr e ÉPPl

d. h.rn!.C.(m hdk éo &.NP/.PF dií.ràti etr -€r.r

10,a- 5. ô lr.irinrE íoÍ: ú.t1.. tod. m. d: màh,. ! o llch.ár.
rú . ril€|, r.i$ 6 d@m. ô! d@',o 6r.' .n ôd. dr íih.l, à..!ô rqu.l6 dmum B qr, p.l.

ciÍlrcÍt qusdo íoÍ rmFd.d. .
lo,1.hÔrÓMl§.Ôp.&i,:ô.l.ã.drdmn!ni.d.d.n:Uh.codo
da,rfiad: .m u'm.io q:í, o Pnrmio ü,nr.l o di&:r d.Íu6P.iDnro d., .ondtõ.s d.
,.nidp.cô, .,!...kn.de qu. 6 . à.úndr d. râc. q!. i.B : p.nriEéo io .ee @ :

(hnBr/.lniddçrpí àffi rú B.lx4

rÀ5 - B.sll2do o h.rÉltb óiedrdór B rí6 do .n. $. á rr d: t.r cspLeÊí .r 1}r, d.
rí06,6 r.onE d.sao .Émhh ar.ça. ,.Ldooú n6 h.õ.
r.rui, p:í. frE d. hrh'[r.dõ.

Í.âlrÉdi. no cons.rho Nrcion, d. runÉ
lhtp' //ww..n"ur b,/imoÍobidrd. rdo/.on&rb, Í.au.ido.úoàrrrd :íomr

rÀ.r-sood..mfadlbi.dilÉuí:iÉif.omR.!'".rnHi..d.b
ô[fuhólà,4áÉd.

10,1,1.1 - Êso .oií. n. consuh. d. siruÉo do rorued.. . ahrli.h d. &oíai.r.s rmp.dht.r
alíi.à' r houv. nrúd€ p.' p.í. drr .mpr&3.pódrdas m

R.bróno de ooíandn rmÉdirivÍ lndi.bs.

ro..., - tm * k:k^dô hd!'dú - ME .àríodo dà coid'Êo e

m ! o wr dzldo.n!,..nd€dor roY bí

IOLL! - 
^ 

rmud€ d. hr,lr xnr rr1ft.ó. ,or nÉo d.r vrBro. r..hrrr6 lrnà. d. rllci'tr
1Ua3 - no (e d. !.o.d.d. 6r.rlm ú 5rã i 

'dr{tu, 
d. r6!o6.Ulôd. linú.L . tntu:

& @$r6i,q 6o!ú0 @ qhto sr.l m vtd, darc.m6r. r.'rsn

rÀ.. - hsico ro i..buo túuto , rú .rô.Éo no R..dro
ô Ê€itôrr& *uÉr, fiÉl u â,lnd.

rolll - cõdn . .rnind. d. $rao, o Prneno Í.Fàá o IEútu úUliulb, !o. í.l!. d.
10,6,5 - ib oo dê §ad.d. !ihpL!: .§iÉo do no oínuM m Â.aitüo Cn'l d:r r6s.r rundEr
do l@l d. Ír çd., ..moáih.dr d. p.d. dr indbÉo dB E6 rdninist:dr.r

ro.Lt-NooFd.ln.biliEéo,hrv.'ánoEr neçlo, elo sÉr.r:, dà.EnrulÉoraí.h d..mFi.
Ído, pcúío rc!.n! 4..5 ô r! c@pl.@nr nr ul, & ?tú6, !.1
6hbdd, ,.,. ndrÉo à popoí. rts<mr.

tu^d.éo..í.ruró §r.l m vrEo. .m . Í. d. àssbLr. qG
run'.cÚãdNli<domi.'Úl

d.Íé!.dMedeb.l6ooltlinÚ
d. dmRnt6 d. h.biüàCo 6dn

.onnhàçao d:qu.Lr .rtidos nd. Eóiúl . j, .E.Énr.dos, o li.irrir. r.'j ón@do r .nomhh..
r.,,.mí.m o drrrur, vi,.-màr, no pírro d.02 (dú lhorõ, eh p.N d. rn:brn.co

: okl.,.Cod.Âlidro ro Prcn.t- 0
sdânr tlÊorrd. {n.ulruc rrn ,. dô oêaircrviF. o

ÂEáio, i6 r?mo' d! rn.1r,§2! do

tuw+
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uÉE FMriçrEEx i.ú e.â@.rÉal.ae,iar

É..r.ofud.F!d!bfu.c:úbÉcn..hE5,.dlÉdo
+:üíeçro M ,í.ddí runr ,..8r íini. m !.m6 i,: rch4r. ib6dr. ir8 r. E7r, & ,o9

qu.Fd.
h6 //*wirh..ei-.úv k/Gdrd:o/r,i/rraf §cn norr.rut:.8tr

lo.at - No oe d. 6r..r ou cad.l,. .fr.t iô 6 tuôdôib.do rc t.8 d.do d.
1or.,-t.àda.i.aat à Dahli6 rr.à.hktú {cxfil É lôüro mbd,.rFdid. Ékr rnblnrl
ÍFis do Ínb.rho, qw Fd. q o6.lu,ô ,rrÉr do rd
htrp//ú.tsrjo'b/.d.e, mF imr'do1 pã:nr.. 16r{. ú.

Íro éhÍ xúpnh.d6 d. iod.t s ,rã.çô.r ou dr rderidlÉo

Ú.zr-rm d. hrdrê. m a.d.ft trb..r 
'r. 

túor rú'raaa a ú (.a&o d. rM fi5i6

r0,t.2 - prd. d. rÉdtão m C.aõrE d. c.6rdhulôB tibdEr d Mr dD.t, * hooÉí, 
'êlàrm 

e
liv.l.oroob].io@tàfo.l

F.sElP.Ú.d.'idílofuod.
m runç:o dr.úkrd. d&itnôrd. í. ineico rc c.!5no d.

sln. .3F.qnhçro d. Éb h..os h. d.s íóv.t d. iísdiçô.s

1or1 - oítd.o rq.n6 .. íràd. ú .ddii .4.drô r.b c.nónô o&rihrtdo. ô cme
!.d. ú F:§ lúí.r.. drd tr.
r $.'.tu ô p..1o d.90 (iod.l din onrno! d' dar. d,3,..-taol

ú.4.1 'Mr.C. d...$.d.mdô m nrh. d. t.tbui.í4. d. úi.DnrÉ Ehpô. &
,.qÚm r.n. ln. nÉl* do lidünt e, üm ME d tpPl, .oníomê m

lD.d.'.ç6.r U.fi.ndt do tdhrr. ./e C.rüd& 9I,ltk d. rt ,úÊ C6G.l.. mírndo o i!t'N
€Íd.ó. rr., D hhtu, eo lnoEnrl dÉs, drâd6 . Ftu d. s

máor !r.@ el: qu:ri,krdo.õmo m

,.{!e reÊ d.Err rF.ç.r, rod. . do@d.çaô .i.idr D ã

ldr-a- Prú d. r.aur.dír. ,.a @ . Í...d. r..krt @d€d. .ríshC. d. (ãrí&

,t.aàívâ, êre.didi R.E: f.ddr, .à tádô tidurn cmdh{irõ.r
,ak .xianr! rnr. m lobho rr. i&Í' rd.nl qu.ú m rrblrô dr tulndorr. dr faád.

m r Í&.ú. ar:d!r, ú.ni. . q.gEç:. d. ..ddao d.
R.auh,idâd. tudr, .p.{idi p.h §..Í.(rft dê ríino di fàr.nd., do d@icltb ou pd. do píop.re.rà,
ou ouüà.qu,v.l. ., na IoÍmi di hi

Ú.r5 - Pú. d. Éac.r.bd. D-. m . fúd. lr|ddPJ, Édd.r. .F.4nr.c. d. c.nírõ ô.
Â.rú.de risr, âÊdü. p.r, !eá'É Mú.ts r d. rd..r,., óo ddn

lo.D - Aur .6 dd.türa.pÉ !..d."dà,aslu úr
r'll.ó!l.d:ddd.,duql.,

.rlv - .úióo d. 6.ndL F.. r.rro d. !.niço 1,6l,
d.Mtrndo!tÚ:r,ÔÍê&1.Ínô«
,od.:o üb' nnbdn Êro5 oíaa6 .!Bdi,ôÍ.r nôva: d. cecodo d. R.süín:d. do 1615 _ cn!,

06r: o. o..l,[.G & H.txh:rao 
'|I. ,..ds a árt 4 d. iotu rÍr., d4ndo s

moE.âF.do adu*,.d. r.i {.ro
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joe *F ol.únl poÍ rki§ . qu.li,i
.mp'ed.,.qu.iopd..Çl'Ó.nrEdlr.Í{ri.§d..l.uh:'aÚ'ç..

ú: FÍ., tu E o d. s lon@l di.s út ,,, .pó, . d.dráçà dô
vft.dg,rm,.d.l.l4ulr'iDçãdo!.,o9.d.''*9.dlo.àô!.,
úm'ninEçio eúLrio. quúdo Í.qu bÊ. d. juqfiôw.

lou.l - a nro ,quEn!.do l@l uutm ..rdroí .aíüÉ i
iHliriàçào do li.h.m., ,h r.julr. dr, enÉ6 eí.üíb' nd. abl, kdo í.dr!ír. oNEÉo

.nd.dnifoÍIo,§.,ddd5d.
.6 .r3un. dôÉ. m

ddmúÉdô ílsor . rrbrrhkE, p,á ônoddo o ftft Dãb p:n mdÍiaçro.

ro.u - À adrE. d. ,Én(:o rEüElt8r r ÉÍlrdia. frcr ! hb.rôirà i5 m!.d. q@ à
Ititnr. eBl6ad. @o ridafrp.a d .mrrd d. E eu.m p.a. .F &.b
rqun ndr I r.dú - d.h.§.riÉEiú do ldirr a. . í4 d. 

'.rul,Ít:fão 
fiar. Í.b.lhtrh d: lkih.r qú.tfioó.

dl.il.m'iúni.iiãl.nçãod.no

'ndtrrndorcntrqur|{,d.oÉolóõ|p.l?nd.,.@í?ÍãryqÚàümd

E[§ÊEfR&ç{P€ÂER {.r @ óero to{Éf,rlt13+i§

r1jlr - i!s w& o P'!r..irc ir. rdo@á 6 nÚib Éodl Ér .p..a €in6l .r
ddi(à.r d. íúi$itlld.d. do Ée.

lr22 - 
^ 

hh. d. E.niíeÉo mdn d. d. rtiinr? qu. o t iôFnrto r,. r.<.eÍ imp«rÍr .

10.13 - NàÚdo i.(6iôd. d. ànrltr nr^ú.torn. . o! &.umdr6 .rad6, o P'Boárc
.usp.nd.É . *$ão, 'iío .ino io 'd1 ' . nd. dr. . hoâ'b pr. . .onnnoú.ó. d. ffii.

€ irD .mpr@à, e. iràln.ç5, en po? i.o .e.@uÍ qui,qu'
d6 dduo.nr6 à{rõor e .pÉtàbt r dwó. @m o .oh.r.odo Br. !ó'ül

quÍ.ido, r9..enhÍ.m rú!.rxõ.i r.nbém É. n*.mr .l.róikq .m almi ta. di.t c*
i.mç.do.obÍdoliminod.

inrbilÉrâÔ, hr[á nd: ailrdéo
.nbo! 4l . {t dâ r.r côrplêm.n!Í .! r23, d. r00ó, !.tuindo!à â d*rr9lin. rnr.e .í:b.L.idà pà

icâiridó dr qo@nâ kbeo!âite.

,,.ú - o liduii. p@isi.n6E wnaói m un noi qe 6M, @@Í.ido
ob.iaBd.. .mp.m' o! cquií6 d. h.brh.(ao .umul.rlv ftniq iío ê, ú..do.í.4atrns do

'i.uln.Éo, .rh ó. .dú.írô d8 enç.?r obist

15..r dó rt ib . d..rr,.óo É..êd
p,nsordE@(iy.h@ffi.h., E p.ro d.0r id@.lhd8, à.dr.r d. dtn.co do e.aero e
n.ff .ra,àtk . ídrl s Ídad.6 rhru. ÉítotÉ, d.nbaií.d. @ d$.d.,6 !m. í.,

Bldl.',d.vlndo.ú[h.í.1h.*
ruet,..ÊbhEit.daÉ,.enb.l.Lel

êo.!m!l.tM dor quúh6 d. h.bih.Co, . F:b'tràC. r€nr
ebr. oG, d.din d. mwl., v.bn.r.uf nrrrd.(rl {l:lml llfim .li) p.n . hrbiritêo do , júÀr.i.^r. óm r Dóp.n. frdl t ú,.ô, d..r.ãéo o'kdô

iirom.íúa rr.. -dnnúa do .odrd4 @.íom. Amr v d. .dhll.

ro.17-Conobdõo 6dlr.nro â! êtiaidn d. h.bll'E(.o tird.r no tdhà|, o iot.nr. !.'Á d.d:âd.
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[rj-Ídxnp.ôll.rÇe!d 1.1 - o oqá6 dr rd.êo eÍi .djodh.,o e ridtir. d.dà,rd. mcdo,, F, rb dô prtei6, t&
nro h.l. 

'^r.Íp.,{.o 
d. aom, d Ér rdidrd. omFrd., reô , ,4urr, .hciao dot ÉúÉ'

laa - o! pr.çoi dd.,io rrÍ r$Íe!s êm med. .or.il. nr.ionâ], o v.lor rnhário s .lr in6
(rinibdâ â02 (du.r)di,r à!ós ã viÍ8ulàl € o v.lor irô, rfr atni5n6. ,or .í.ns Fí 5! da te' n, ra.z - ÂÉ! i hr Í..urer. .oní.râdâ â Í.8ur.ridldê dor .tor ,trtl..do5, r .utsid.dê .mp€Enr.

h.mobtÍ, o predh.do riobróÍio.

l2..r - o@r6d" de!.n.i. .dro 6 F..çor uinÍi6 . o p..!. doà.r, Ê
êE d. diFl3a.o .nú. d nk É

r!,1 - 
^0ót 

r rn.lÚ.,co d: r.r-5. m ,ndo ErL:n: . trr.çao, fl ,tnd. o Tãm &

r13 - À oho d*ra c, li'm€ . pí!cr, rrmir.d., Í[ú8m ., & obrro d.í. €óü1, @ d.Í
rllm.lMr ó? p..ço ou d. eu.hu€Í 06ã .mdiç:! qu. indE o jllsrnê.ro r mrÉ d. um Í6uh.d.,
sob p.n. d. d6dà$fi.rláo.

r5.2 - 0 idiuúorjio r.Íi o pÍro dl 0! (.in@l dirr úr.it @.r.d.! â p.di d. d.h dc ai .on@Éq
bp.nrdêd.é]Ídodrreiroà.0 áriçrô,sÊ6 prriunodàsen.óê!

qu.i'oóíll,oód..!?!Fiíiaç..3rlidlB8aqu..Ôb.lqvix ú.t -ârdD,úmdr r dvoado
& rà@ d. cmúno . 

^dEinnú:Í:. 
F&" ffiiÁáro ts.. .sf.rur a .4k d: djudr.Éi.,
,e d. reà.tuú (^R, d P5

aiEe o ...iro io !.:!ô d. 6 (o@l dúr, : .trr d: d.D d. !u {.êâáro.. d.siÉo do úitu, õ y.hú . 6 d@fr6rú 6d fl.bÍ6
ãrrro drDoniÉi. ú inr.mi .eós I rEroroa.çao

1t.a - o pE6 rÍdkro m sutns ânr.rúÍ Dod..r * p.oíoí.óo, 9or l!.r píiodo, por eltihcô
iusincidrdo.dludi.ãÉÍb.er. p.râÂdnln'ínÉo.13-D^Rr$rmu oÁ srssÀo PÚluo

!l'r.r - nrt hrpd6- d. lróviE od.Gúeq0.la.r..ut.êod.rúr .e!iÉ.racod:qco ajtlio ,..ed..r. ou.m cE *n .nut d. r ,óÉir G!.o rúuk., t r!.Co 6 qú. ú.o
rcÉrnd 6 d6 indno!. G q@ &k d.Fndrm

BLr-Qu.ídoh.FraoEaitsCoóop..(om.thdd8cftidoBconóoorioLnt d.d:ãd.
Én .dú nL:sh.. o dtrrtq não ràÉr o iiiruEnto .qoiEtni. a nao @oorúÍ r qlt ir.rao
fiel r bh.ninr, 6 Em6 dó âú $, qtr dr t.' C6rl@nEÍ n! t2y2G. ri6s hipô.er, rrào
ldor.Úos 6 p.n.dlm.nr6 l,Hid.már. p.n.rbíê & rffi.màro d. .r.F d. t.n6.

p.nà.Í , 6no râb.d..

. .. hipôr..i dâ rxisão sro áqu.las pÍdií.3 no! inisos 77 . 73
d, u ir .É,5r . ,kni.E o' dr.i6 dr Àd-ii8".co Fiío, noi

§5 - o ele d. t.nd. ô oiúr& r à u Ê.!l @, p«roltwÍ
iGúud odú úr& no T.lm d. i.í.rai.i.
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t {clPIoDE Sál{T MARÁmOESIt ESIA0ooOPrR^M

C(PJ S ô8,1 í4!O1 ã

uro* Émag{Eri i.{.@ r,r@.ffiura*1t ffi MtiMctPo 0Ê SaNIA uaRÂ 00 0€s1t - EslÁoo Do

CNPJ S5 6E,{ 5t4tÍ101.2t

Étr mrun6 é{t nb ô n@á. .r.ôf,. óo @bro

6,ll I . dE.. ./ô r sbái!(ro d.! r.L'i.k nio íd íelr.d. n! p.re 6tiFrLd., o h'n ado.
drá s).irô x Én{rryBirB tu

.: É d. nhi.,êro.rhi..d. d. P d. n..u{q mh:là..h,
ú.nrFn s, í116, çtuq .àlz . déaÍ,, do rurdrl, d.í. a s. o
ndrtr À déF d. d.toluÊo do :úil dt &. 6 d.eddo d.6 .úru.B ó.í.G d.
l.h.i:Íro . o !.:6 m.rft p.,. aporr.o do põdok . s í. ti (q!ir., dri úra.

iríod6 dun^.. r or.riç:o
d.tà.gpon.a...ll.d.Erya'

t,r o p:,fi.iio fá .r!úado .m :i. r0 lrift) dr.5 ipós r lmi,l:o d.

Ét Cre o! prcdurd irô *j.E € cr' ro s o .í.b.l.ddo ..iBi,
i.i.iarl prú.dr*.ro .dnrBÍ.riw !..: .raioç5o d. !...lid:dn io liftnr. v..r.do,, À..ru:d. 6
oer âm ouâ o mdrvo do d€eumpiim.mo *p r!{'fr..úo ...áo p.10 corruÍÂf,Íf

,ím.çõ.i @r6p.rú.nr€! e obl.6, b6 óm indi..É. do

rdhdos !.di.Mm..r. . D.tu. dà úrÉa., !.lo '..Fftód ,.lo
:@p.ih:náro. he8ãCo do tfr:b, p.'..L(o d. rcdbr ÉÍrík í-
6 - .r9.dfroC.r @irbita É! rmo ó. id.nftá . n. ,opoí.

!l o Éan^rô *l !í.rúdo .kiar d. d.íó,lô.n lle h.ftiú d. d'lnü.d. ô FoRxt€tDorÀ
sdo vnn. r núco d. t'úb3 ou hdâ6 F.lr ffi..

r.odo.6a.*õno9&.

.ra05kinoldi.r, d. d.t di.itÉsâ

9,1rtúmd*i.Ed6.mofic.B*lt.d.Ap.Edà.ad.

aJ(&*iúEr.'ud.rdb.Bàu.$6.md*dldnidrd..ú.s.10.06..Í&3rún nÉd.

.dnn d. rcofi.rçlo ô aor.IiÁT^oÀ 6..ú0 àr 0- .u!ri, ifttu*. dã déF.!t Í.í.ndú r dind.
d6b.B'.].'t&1tr,í.luiDd.:,r.:ç.ofu,.i.l.d,d.l.lhô

!, 
^ 

fiqlü:do d. qu. rÍ: .í. nebdldd. d. .ol.rrnaÍ DÀ
ii<lutR ÉÍ. . Err6, ,* qurhúà in.a!r.Íid:d., ,iúr qu. rerb . d. iop.rraçõ6 lroiór 4
vaiB .ú'b{ô6, ., n: @É@ dãt., n& '6pl€ m @GpoNhIú.d. ü ,d6inkt.Éo oú d.
s! .!6rá . pr.p6I6, d. úiom

n. . io ,í.ro d. ,. ro ld.:l dr.
rdório, rrós: rnÍoéo â qu. çquár..en ç.o frédúit
.$rn.run . ,Í.!.ôr.do d. Nor rirl .o o.Éd.n.nb d. coíbbirrd.d..

ero,rÍ.$Enr.âk iiíÉêô:ú'r 6 
'.t,{ro 

pdp.r rd.! Í
: rcuÉo do 686. iidkznd. d
.núlú.ror, d.tdnii.ido o q@ 16 n6.slÍio I Í.a!h'tàCo ds lilh:

idrd. .omFr.nr. p r ,Íwidrâd êblÉl'

6J ãhiBíedlàv.diaçáoiqu .did.d.ât d.p.xofiEdo,
Íspur.r*.4 rmo ,.rirú., .ú3ufriido-! o ,et6.i@ d.riiM no ó'. d. 6rorãm.nto do pnb

rlu ob§r r o{r) rE&qn d. !í.raâd., qddo hdmÍ, .Eiddn .nb.nlnnr. àr
ad.drlâ d6 .dit , h.i. vii @ o r*.i. r. ,od. :rr..r *6 ,..dü . 6od.rG ú ,úvio

UIJiIICIPIO O€ §âI{TA MARIA DO OÊ§TÉ . Ê§IÀDO DO PÂRAM

CI'IPJ St81.í4W1 26

úrc6ÉEa..lf/Ét4 i. F @

ruMCIPIO D€ SAI,ITÂ MARA DO O€S1Ê . ESTADO DO PÀRAIÁ

cNP.t 6 681 51{r!l 26

MdÉsnc PaÉi i-re.@

U,qu..funBdg,.ãdêDnu
tdB, FÍur6, ol.r r d.9@ d. mtn:r, d3d., ru: rt.m:rá ô bo
d.sFõ d. ddoruc. do m.knir . 016 d!r!{6 d. r;bnoÍio.

rouC,@@'i!fri'úrr.ç..''.r*llô,au.lqgi.gm.llüd.d.(:ííaul.átq:l.nd.
,.iu. 6.d.ElEM qd iuLÚ êúriô.

.ifio§a.r à4'da nâí. r.Ímo
ro.U M. .,, du,rír. rod...r.ruç,o do codêb..m omp ibrrid:d. 06 ú oki3.çà.!
rsumid.s,rodú .oid(õs dê h. br lúi çào . q u.riít.çã o €riSidi s .n Li lru ú êiio convMró o.

rol2Áeiom rni.ar.lmd.. rápôn .r eÍdsints do êdibl,
10.ú s.l.or{ i .hÉ . in6rià [sla.íao F Ftu d. CONmrÀMt p
.rorrao dr 6r.b. 

^.dL.i. 
ú frr.rirtrô í. modo .tun dimin!' oú d.n@ . E r.Etitid.d.

d. COún^Í^D^ p.h .loÉo d. qlrrq*r frtõ

1o2.t Poílwd diwrtan.l$ nâ iiíóm.ç:ó d6 mod.lo d. Í.í.Éid. na
Ft.,. úo píduro.fr 

'lo 
morirc! pàÉ

6ndbNdo dô(:l h.mtnn, hrj' v ur^o^. r vãm.'çr. . o
.tádiEftbnÓlxl.iq'!dÔF!du'o'

.r5 Duád. ô p.Írod. di l.í.ndi, oi.uí6 ..büvG ao d.dda@nro, !.n r.n$ff€ do
.q!ip.@ o . 6 qht , b.m .ffio d. d.jc.m.nro d. p€Írs ! p.sol pr. rs lúua5 r.nd.nçõé

iD d, c(meÍADA, b.m ffi o I
lE.<,6 r d.e'!r, !.r.. d. ê!.
r:b.ri,o . d. ra^ao d. obádo n

. @Í d'l6 ./ órn6 srrid6 rc r.n+n qlih.s +.

l[a Oh.de.. i! 6p«'r.rçó.r do oti.lo, obntor.do . quí'd.dê ! pr.ro .Il.ld6 d..E Í.mo d€
R.Lramià c no o.onvd.ióÍio, bê

1o1, iãr..d, ôn e oiriDrnúk ,s rod6 . qBi{F d.ú Éq
dadlnor: Áúnn'shÊ../d r t @úB.n d.ei i. d. dob d.útp., n. drer úo obj.tod.
p.êrànr. lrn:{L, isi.nd. o Muiaiob d. bdz I quhuêr rgoietlldin

10.ú fdnêÍ . unllDÍ todà . @m!.r.ír. I rndi$.nrávd sro d. obÍr h.blhrdã p.É . .Ú!í. do
obnb d. r.c .ldàÉo, Ímdr.a rod- õ.r...d* rd.E p.dr,.^r.5, r.k @mo !nh.tiin.,

. d. *auÍ.q rc úrb.0- ! pÍrr.r! d rrkLÉ..rr..fibj

o úi.ro d. rÍe ri.iàco, p m:. .8.. qú eÉã . rffi c0. nao @eioud:, @ ..1í,d. *u' !' ,l3í . :r d6É* d.tr
d.. Fod!r6, ll.6cra i hà . FIãD .d@ ú. o6Eto oú.bdo

ro.ú i.r.í.., drúr, ,áffi, '!<drui d tstórito'i .5 as dr.n$,
ó,.b do mEÍo m qu. * rí'qIlm vis, d.r.tú fr ilBrêçõ6, a ón6 9.t . coNÍRÂrarÍTa

10.10 comlik Í upí6sEnr. rô Munr.rpL d.s.iE M.Íià do o..., I qu.6 Ehp.úá d.tar.ÍàÍ r
Í.rFho,b...qu.h@itúâç.o:.á'n.t.md.d,!Íd:{uLHodoobjdoó:F6..t lrlt çro

loar M.nrÍ aíL, e6 F. ó. G5r.ôebitid:d. .rv , FDt ..dtnrnrídiv., sà.. rõdo. qútqú
aúro d. rn.ro dô coMr T ríIt ô d. rà..iÍ6 d. qo. r6:i dhEiMro õ ar& dr
s64ao do ohltu dBE .dhro.

1r orscncâ4Ôr! D (Dxn t^rlI

6.ri o. pEaG d.*úd ío abrEh .d.itor dcd. ú .h @l Frno m D lr$riú do



FLS ?O
ll.,úctPlo DE sltll u fta mo€sIt. E§ram DoPlF I{À

ctfJ 6 ér í4w1'ã

ru^JosÉEfirrÇ,\BEri.n'1{.c€P r.r,@ ecfÀl.aí..r$9 w lt {lcrPro 0E sal{TÂ iuBÀ Do o€sÍ€ , EsIÂ00 Do

CIPJ: !5 Egl 5«m1.26

tu^esÉErRAç PEn!fr i'ro c€P ór$@ F(MA0A*r§

Íro^ o iro EeÜm-ro do obld.. rrdtmdo r! niõ.s à ru
a rir.df..É3 o idú

re6,&b&n.,í.,oír.F.$d:

n Mr.ll Ér úô!.É-
d.nro d8 âffit..drdrçõ.i &* tdiElul Edrt o omr.hàto d. oàiaD de tidr§:o ra!.óo sa.!o.ofioçõ6, pnz6. dmn

coNÍflÀÀDÀ, pod.ndo,.Eliá.ror, mrdÉd. jlirifi.drâ rr.1 o! p4!m. 6 d.@.nr.s do íqi«lmúb do obj.b d. Fúúr. ll.rirçro 60í«á0 por @it
doíxuÍss d.s *&inr.r dor.çõ.. oçm.it:n,r

ul Reb!Í o óbdo..úíàtr rr 8r6'6.rÉn t ók8ffi ndÍÉ .t6
m intuHb .ôntdó?b coiÍri^Ír!À ,..Úido. n: hbóre d.
&.dímar.tÚ.edr.t Íithspd."dÉõ.

r..áinúb d..trú. d ÉRidd, jofl
: Mr.!'bd r.r. óí r do!àiao om.do, ou d!,,n. d...rEt'

12 oÂ DoÍaçÀo oR(ÀM.r{iÁRrÀ

r1o r íNçõ.s ÁDM'irrtuÍrva

[e REjeir] o ôb).ro .m d*oÍdõ .om rs ohnEõ.r Ísunú.t p.tr coi.mrÀDA AÉindo 
'u.im.dÊt, o@É!, $h p.í, cr. .dEçao d.3 !ú.liôd6 p.aúàr .m hi,

r:Il-r t.b hãRUç:o bbl ou pâdrl ôr ob.iaxô6 smid.r . p.lo d
krií.çõã !.nh.nr6 i ãR§:o do .onrao, o municipo dc 5anli M.n do c!.nq !.dãá, àiúr,
..d d.IF.vi.d.í!e,:prioÍà.np.dcDúMr D^ enÉ6Fartrnio.r!,d.t.!.666/el

rc3ü.iéÉ.,fidr'
io d. z8éo dô enru, nlo úrüÉ . P..?@, hüi.,

o I'ad., rc ídEún6ro dô oàjá. .dau'í4 .mFnr4 ik trÉdô iiÉô@. tuà d.d:íaêô Í.k:

n õetàçôrs Àím'dn p.rr àhu.Í Ú.r rní.(õ€s diffiin.d.! nos subrth: idm: naÉ $i.ih,

u.12 A Ádm,|irà(:o nlo..rFnd. Didd p.l. cot'mÁTÂoÁ.m
r.mirctar'd:q!.ún(uhd6..EuCõdôpr.Ç .rümoúco rk,b.h.mpdquhutd.io

j.mF!!.d6,Fp6t6ou

r,.1r adv.nan.ia poÍ hh.s l.E' i í.r.m p'.iul&! 5i8n'frerh!3

l!.r.t Mt ú Múú d. qe} lrub F enrD, qdü d..nre hríri..

'i.!rôpl'd., 
ná ô lhtu d. rô lmr.l d5,

w UUIIICIPO OE SÀIiIÍA MAR!Â OO OESIE , ESTÀDO DO PÀRÁNÁ

CNPJ 06 684 

'aaJ@r.26

ud E.iaçri§fiÀ i'ro.êP rsr!@ l*f,ulrà*ra

tuw-ryL.
MUMCIPIO OE g,djtlÍÂ MARIA OO OESTE . ESIÀOO DO PÁRÂNÀ

cxPJ: s5 684grí0001.2G

MEÊÉri.G(erisR r'& crP Ézrrao ffial.a*1§

r12.t Mun. .mrártôd. d. rú t&r pd 6bl 5h. o v.ls rdi do h
d. hadçro brr 6.qdo;

Ú,2.tfrÓlôd.li.Êu(.op.ti:
Çíà ádiádàd. rdm.,rcpoÍrbmii obÍi.iqãoinàdimeridrl

,d€ ou unrdade ádnin6n.tN.
p.É ou, ã Àdminúr.do Pübl'o ôÉ

r. o^ coioura DE mcwllçro u MúDr . comú4^o

raú ÉÍ.c. d. rtud@B.d. p:ã l.nrÍ a ur.i, 6 . 
^!ô'úhco 

àbriÉ, .,{q.ro
d. Ê,iiÊ. d .d * Er @id.. E.bàn í.. ÉÍ.Àt. .

,ó!.É did:d. q€.pl'o r o.n.l-.d., qE erl <.mdar,. IfF. q
comR^ÍarvE l.16 F..jeh6 o@dori

13.3 ÍahLn íiom lui.ftr à3 p.n.rdãd.! dõ .n 37, [ . rv d. t., i! 3 666, dê 1993, . cotrriÁÍÂoÀ

la,LoI'dt.rdcoNÍfiÂÍAtTÉ&Éobt M'.o.úú.tóoda.obr.a .l:r.Íobffro6.ierho
e d. n.h.co, d. .d.r.ç5o. d. deuco do oôj.b óiiÉrúL
rcp.rr . dáun.ÊÍ rod. . quihÉÍ úára. q@ port ..d.n'.Í

,.ud. e Eíueéo, .m *E.i.l, d.Ét. ôut.r:
.) ,'íb ffirb: oLÍei dr, n.rbd ou $li.n:i dnelr ou indnúm,r., qulqeÍ vrnbs.m @
o ohiaiF d. inthd.i.. 3 rç:o d. ç*idor plbli@ n. lroGso d. li.t.ção o! i. a@çã. do @dÉro:
bl FliL. Lr!úlêÉ Llrfior e mhl, íà16, @m o ohiêriw d. ú'flúG!Í o pÍa6e d. $riÁíro e

4 D.nk Elishr:6qm!à. o! 6tb.Lc :ddo ór. d6 ou m

.966óeíàô1.]b.,vi,.ndo.6tô.re,í@mi,.;
.nó!.Ú"ib.6Fütig;
dl rirlrn eÉ:d!Í. oueÍ d.rc
p.op..d.rk, vÚido r iii*ldÍ rú rÉntir.co.m plrple rkitró.io ôu .r.bÍ. .rcqr{ào do

.) ,.&la !ànÍutr.: &íÍurr, hlllfiar. rh.Í.Í ou muhaÍ phv.! .m .9.!à5 õu h!.t d€.h..çõ..
í.k*, ó o objdir & i,nr.drÍ rà|.'i.lNnr...ou,aç:o dê âl.a:çõêt d. quãh€ dâ3 prltiEs ã.ün.i
. F.tkàÍ 116 @m ã intnç:o d.lmp+dl, o.r.í:lmíE o.rEÍri.io dô d,.io d. lttp.çro pãE apú.Éo

Éilr!nh.gí'idoond.Ílod.í

End.ií.5ü,6oàjfutd.kr:<rô,

É1tÍl.l|sh.Looiiui Édí.d.F4tu,m.rrn Énc.o h vitud. r,..16lldó

1r.. Á.pr.àçro d. q@lqu.r dÍ p.níidad.s p.É6r.j 8.1,...-..d

.il. . Ei nl 9,73t, d. 1$9

do nl'zb, o oíàr.' .óE.rm d. p.n. . rui..idirr. d. r.irÉsõ.' F p:tu d: aorruÍ^D
Lvr.do 6 .d,idãrco rod.r 6 .16 c!k6rd6 rm r aontuÍ^r{ÍE
Adhhiftcoobed.n&o,irctDd.-wrintkt ó..

ri6 À àÉ6Co dà! enç46 úmúitu.rMr nro a.hr r .6!onrôlr..ça.
p.rd8 e df,E aÉôr s MúÀrrio.

!4,7 a ení..3 :ôrâúr.r.' ÉiÊr d. ím r, 6 ,ro .rlads af E ,urb d,! dnh.çõê
imptus p€rr !à n. a.666/e3 . e,! rh.Dc.a

r*
I I
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MIINICIPÚ D€ §I'{TA IIÂRÂ OO OESTE - ESTAOO DO PAMNÁ

CNPJ 05 68154,!0m1-20

u§ÊEMçrFÉ,úAf, {.e Gir@ EtÁu«àsrs

tuw
>#t

MI,i{IAPO OE SÂ'ITA TIARÀ OO O€SIE , €sTADO DO

c[PJ S5 684 5,t4,!O1.26

MseEfNçlER.etr ro F srúd l€ar.4s,e

PrÉcÀo, i^ rorh rErnÔi'ú, i! r-l2021

*Àlrrr.nEin.d..l
ÂFEtumG 6e p.ôp..r, p.É pBhí.o dB *n'ço! ói.ro d. pÍ&nr. l6E{to P'.tio, nr Êdhã
tr.nó.tr. nr t/2o,3 à..r,ndô rôd:r à! .{lplrhç6.s .o8t rdr m Êp..rr! rdihr . çB rne,os.
lDornrlcrclo oo coicorna{rE
NoMt DÁ ÊMPitsl CNP] . rNsaRçÁO tÍAor,rr.r

ENDERTçO.rtÉfoNtr^6trch. NrD^CoxÍÂ8AxcÁnh
Eço tir Dcau^Do 

^ô 
ur(r vtr(lDoil

aplwmnr!d..r.d6lIr..ostÍrodo'ííÍu4ito6i,@!á(ioq*€...pr.í .I'dbdo.
,x roDE6rx xnr l$ Houl/lrl
ÂgrÉítr dã.Íi *Íd: !aui . íomâ pÍà todos o! LoL. d. no miniôo _, r @ir.í do
.eêbimenro dlnihib dô ohj.io Érâ coNTRÂÍÂr!ÍÉ.
rôar . PMio 0r rf,rirc^

ot .: e Fço 6rú. il 6110 i..luid.r e €n v. 4.6 ,e .b.tnEr6, ,ôn6, r,3 .

hBF6 r rkebordbr . ffi a:iq!ú qu. '(ú.ã etÍ. . id.bÊ

Àb minimo 60 (eçnr.) dri, .úrad6 . Fôr d. d:o d. sti, ,úb[o do tu.Éo

.ioME r Às5rN^Tllia oo R[PRrsflfiÂrwr 0À rMPf,rrÂ
orú, Â lrÍtnpoítlo Dr iEcu.so ÍErtnoÊ o ãrlo ot vâro oÉ o

(NP/MF .... . .. .. ....................... FoNVrÂx:lof )
tui.morlrnosílnidâdiÉrb,nrq!íLú.d.pio!..ê.redopror.dlF.itÕlitúróÍiolrEuido
péI. rr.l.irlE do Muni.lDr, d. t:^rà Mni. do 06r. pR.qú.:

.l riro rún6 dd.r.d6 rirdôco p:.. ltn.Í e .úrnr @n o Poda Públko, .m qu.lqu.' d. $.s

hlclar.rB,bffi 6 Eq.hrb d.t ôIlní. ãiÉdG rc reÉrÉ.dr.! d.I'dbdo.
., N. idh. . eà À Éí- hPnó ,.ü ui .. t.6/er, & lr d. iúho & IrÉr . dcrB L..LÉ
Fd. . a{. mt r'm6 do a 6r & úao 27 d: b .t 6.q, d. 22 4 lt.[.
r 6 fr4. ,l!rr Fft o lilíritr ô. Ir§.r8, no qu. ! Í!16. a otr?váÉa do diwlo io

'ide 
xltÍr do .niÉ 7! d. c.ôíhuaJo r.a.r.l

d) ll& r..er6 r.§.h ÚÚ0.ur@ shrd. (ffi i.ú1, .'idor.d.ll,
inp.aldnd.@.rr.r..MoirunLlDl.rh5.trr.Mrl.doo.rt.Pinotr:,moido.ôso9r,tl!d.
rd nr 3.656/§' . Pf,frurcÁoo ir 9 dó Tíhun.l d. tlnr.r do Éstrdo do P:Enâ.
.)É.r.h6Eboqimd.,.ffiÉaeúÊú'l.Éqúmron.,p.É.í.1rododbaoiomur
bd.m.nrs rrr, d. ra d! d.úbíô d. ,m6. sr. L HÀo I ).
-...-...---.........,-..,,,...-,.. ó..,,...,-...,-.-.,........ 4. ú21

t DtiEço,..... ................................

&lú!ã.lddlíbíl.doi.@lá,.llIOl.d.tmpÉ
i6/(,Í:

MUN]C PIO DÉ SqNTÂ MIfuÀ DO OISTÉ . ESIADO DO PÂRÀM

u6 E FiJYÇr PÍrÉe r'rc É ÉDe Fo1l,+al.ài.!:Ôffi UUNICIPIO DE SÀIIIÂ MARIÂ DO OESIE . ESIÂDO OO PARAJ.IÁ

CltPJ $ 6Aa 5ll,@r-26

ÃtrÉcfn rÇ PExri^r.ú @:úF@ Fofrq(ral4!!8

N1ffi.

or.ui^êo @NEi@ r roruçôEt.Áu nr5 Dr6r{^ruuDo MriwÁ DE @iMÍo s nv2o23
v. í ..r.bnB o wilcíEo DE r^úÍ
..b:l$ coún rÂrrE: Mulrlclnoot tÁrÍÍ^t Âfl ooor§É,

[irdodoPÍ.ni, !.@ r!id'ó d. dn no púhl6 imíio, .6 .d. a R

cNPi/iií sôb i! fixx, i6r€ âro ds/nâú. . ,.pr.enr.dô p.lo P'.Í.io Mu.É'!.1, í. xxlr(I, Ê!úor.
e domt'ledo idà adid., qbds ói crlR6 nr xxxl ssP/Êi,. hÍíro io tPrlMr eh nt xxxx, .

'Àourslclo Drt^lcÁ$ocÀrclr sDoMoÍ{rcÍD€ or r^nrÁ
M^irl00 ottla pi', olom..íla..L. ddd6 m pr*d. tDíÍÁt. ÍtrMO DE nÍrFRÊnol.

.aaÉ _ s.E _
rÉiÉ. Mu.i.h.vrss tt:r., .r _

(DI{II Í^D 

- 

0.s: ,unda. d. d'ruro p.krdo,(m *d.:
... r,. 

- 

Élbdo 

- 

@nb m cna/MF rôà i.

- 

rcn. no npedt. p.lo 9. _, Ér,.d.. ó6i.rli..x»
_, r,üdó dô 

- 

Fd.dor d: crlic nr _ I do crÊlMf nr _.

cduhÍ- t nr
tútzdzÉ:____-)_____J tmD.

.rúra6|con!.r4lôqrD.L E.r..a^

olnr an.n 6 EÍ.{Ion6 r.
o rFrnr. Htu.rr sÍo fr6.do ú nró.Nd É Ei .tlo.tm & rloTl2ú1 . t r nr
0.6.6/e1, . d. rddo d. .. .ffirJsôé do ,Íiao ELr,..r6 Àr§/ror, .priado4 rid., ot
Firlc6h'di3õo':16n*u'.!i6,

ÁsiduÍr . ró..nfioCô do

o vrloÍ rPrdrdõ @í, o ôbj.ro. d. rô .-*------ l.-.-----'.t. dám'Édo 6tor 6nr uãt

o. p.l.m. 6 ddíãr.r do íd.6lHro do 06Éro da píenr. lklti§ao @.íào pe l:d do!
.tur6cÉ93!hl6dôbçõ.'..PMÉ'i.!:

^xrrov'
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M ES E fRÀç\EREM N' M

cúusur v-ÍoRir mPÂ6^rú€mo
o pâ!âô..roú.ftio.rdoiád:ululi.nt.'ú rú.í.tuiíôaÉvasd. d€pônro.n @nu @íÊnr. da

cot{ÍurÁDA É,n v.dJ. . mk{o d. ide d iftulo ÊL 166.

cúu§uu u - coioçõc! .c ariÍcÀ

dà M,,. do o8r./P(, dê 2rá
6! ,.í., rc[oúiod-3h]0m'i às I

rúusurÂ ru - rÁ6Âr\rEr{Ío
!o (dúldrD, 

'rór 
, .mBqo 4 m

.çôé .oí6Fndár.Í .o ô,.b. b.ã .ônô idto e 
'Úm.Ío

sdà{iro d. r.9pdr. c66rao d.
Pon ü xr 09V22, de 09 dê A6oslo dê 2o?2.

au,tuo à corrMÍaDA .íi[r çdaid
ud N0 r 1r0/roo€.

c.e à coúMÍm^ .n jr .n d.hho d r4Fd. .t!ô. r.r!l-úàó. .í.í,:l j6t I §«Í.àÉ
r,à d. o.,r./rR, 6 6Fdrc'.m

p.dsão *Í lib.'ádo<, ., d€ rmrauên.ià, .(6 nló rsãó vrlaàd. M síiae.

Gsôo!Eodu6náoçj.me Esu.
q@dims.oâdúiíBtaiibr ààplioçãod.Fn:lididerãor*ititâE
quê o noriw do d6omp,i@nrô qià luíi6.àdo. xÊúo Fr, coúrqÁrÁrÍl

5iê, ã pàtu dâ entê3à, p.ro 
'6p.ínstuàÉo do o Gb, pÍà êrêito d. p.í.iü úí'díão d. eà .oi,eú'íôd. @m ,! Bpttn(àç.6

os b.G pd€á *Í Íêiâbd6, m .ee.6:3 áÉifr.:(&r
@inanE m Têlm d€ ReleÍên.i. € nâ pro9o«., d*nd. ç' iôtfi.àdà
d. 0s (cin.o) diar, dà d.E dà 6tpsà

c.s *Fm reFibdos 6 b.ns € Íeeus âú d.onÍdh'óú. .om ,! 6p«irÍ4à6 .ô6à á no

êrEe d*,.o s suhntuidÕe io pí,o d?,iá lt (quin,.)d'.sr
dúr dâ mbnôÉo d: coúMr@
d hêB Íêjêibd.s, em F.jlie ía .

.nr. no ,Íú d. àtá l0 ld., dá
Fd6órc, iÉs a ÉÍifi.iéô d: auà n<uáb:óiução 6dÉd.
õsiníuÉ€â9leá!ãod,NoEFiÍa

Àk hiÉte de ã wn6cçáo ã qk * Í.1ê,ê o rs ànrêtui nào rer pÍmd'dâ d.nto do pr.rô fr.dó,
Íêodãr*li .mo .cãlizúa, ctrrm d€ do é3or,m.ito dô Dn&.

do obieb do q.r!i â ,6p..etín
FejundíBuhàiErdiinóíebêrc.!ç:odo.o Éro

5bÉ ruÉib àr rnçõ8 preidàs no

rúâÉnd.nlsêntê dà ãdnrçào, o id,ldi6inio s àíiná. qu.L'dàdê d€.rdâ i.r. ú 8â.do{Ê á

Íâpor.quêh que zpÍPqnbrdeíêirô

Á coMMÍaoa fiêÍá obisàd. 3 üú

ê6{*r.)m66ã6 edãíàÀsindúâ

@:;mdc à ÀmhúÍãÍão íou à r
p.êsc lkitàrão, ienbnd. o MlnÉiN de ród. e quâh*Í Í..po.ebi!óú.
d Êmês e úiria' bdã i cmÉred€ ? údúp.naver náo d. úÉ h.b'hàda p:o . .nt.i. do obF o
dà prent kibtro, âhún.s bdà, âr.r4an.iàr hràk p.niner€!, bE ómô ràMlh§r.' indlrE rc
quê ç Elre ;s iom8 dê *cu,ànç. no ràb.lho . !'.ü«d i: qkb§io
biburáÍi6, ÉBirendárcs, Íundúí45 € dê@6 qe inodàm oú rnhaF . 

'nddn 
eôc ô oqdô ú

p..d. li.ib!ão, p m.i: .rp..ÉÉ qÉ cl.n ê m6mo q* ià. m.nrio

n cmunÉí ào fisl do tuÍ o todi . q!.lqu.Í rru.ç:o ànô6.r. q

u) cmuúÍ êrr.êsmsr ào MunidFio, à qu6 .mFr,á d.r'b.Êí . Íê!p.'b. r0.r . qu:rqu.Í
situâÉo àiômàh no dftdÍ2Í dà iquirição do obd. dà praae kit4àô
IM hriah,'ó Fc d€ Í6ponsb,rid.dê.ivr, o€oâ êàdmiÀÉú eá,..bí tõdÕ.aurqu.'r§u^ro
d€ iâtÊÍêsê d. coNrPÁÍÂNlt ou ó. r.rcnor d. q!. rona, .onhEin€iro !m E.ào d. .r{uéo d.

.l o Énonô dê rãnnrü á d. io mi.imo 12 mcsr.
h) Á sÊÉn& d6 êquipãm 6dêw
R€..b'm.nb&finirivoFhaoNTRAlÂNTÉ.

cúuíurÂ llu . o3Rr6ÂçÔas DÂ corÍn ÍÂl{r.
Â CONITATÁNÍE ob,E.j. à
.) úduâÍ ô pasan ânro à cD NÍRâraDÁ, ãpos o .um p,in ê o d â. ío Ímã rid àd.s le8ôÁ

d ExisiÍ o .uúpÍinenro do objero dena ltrir.éo, *8undo .u êep.

d)À.mpanh3rá â Íêsa dor rdê,Éts â av.!É, r súâ quálidâde,3.r pÍêidirôd: r8lonsulid.ú.da
coNrRArÂD4 p€d.ndo EjeiÉros, m
.l eÍeêdâÍ @m o *ôn pâ íh. m.nro, .ô Éh, nsêrnâ(ão ê rv:lúdo dos pÍodú6
í)Re@h€Ío ôbjerô ê ronlêÍiÍ õ erpê.ificâçôê. té.iEar.om à3.onn3nre5 noÍdmodê R.lâÍan.iã, no

lr'Éresê d. d.@iío,mrdâdà

r) Rerr, Íieor6â @^rúànú dâ

àereFbGl,fielgodâdoobrê

hl vdiíGr mmk'6àmmr. nô pÍ-ô

03 p6d6 d.Ídc no n m $1610r dslo 6r.. 6 rdl Íordo .m $ êxlâ.da do À Êxo n

t d.int râ 
'BFiqbllidãd€ 

da co
dáâ,iã dô rn.'i:|, d6d. : su:o

r3bnÉçà.êôpnDmárimoprníePsiç.ôdopÍoduro..m .rt(qúlnr.)di:súen.

úed6drànt.ã opeGçàode

rw#-

CúUSULq V[ - OBRIGAçÔES DÀ CôITMTÁOA

a} À( om bdo ê qclq€Í 4noi dê@Íê er de màru5êlo, ênbali3êô, tânspon6, Ídêt, *3úos,

MUN'CIPIOOE SANÍÂMÁRIADOOESÍE ESTÂOODOPÂ&CM
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M6Ê E Fu(r PeiÀ {'s. cÉ,

tuw,#L
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uro§ÊGfiaç l@R r.ro @ e&@ Ío(ral.n...1e

dêssd. d€$ruçàodo mà,ãií e u.É d.rà,6 d. íàbÍidÊo
bl Entq,í os píôdurot.0'ú6 .m .í'nà .shrnid.d. ú n.,rê.irÊçó.! ãlnn.o r€mo de

d oh*to e o(il mod.lol.l d. Íêí.,êft'r, qurnd. houv.í, n6dendo hr.3ÍrrFrt âs É.d.íÉri:r

dl Âsu6ú intesElrenre i 
'6rone

.'osi€§dEr,..tiâ3íâ'ílôm'çá

4 assmn úresrl Í.spoiebilid.d. ed dín'oe./ou d.nd sÍidoe no tài!r.n. quiheÍ que s.la à

0 obêd*s ãr.r!..rfidrõ.r d. objêro. obr.toàído à quàidâdê . pr o âturdor do reÍmo d€

,l &íunÍ qu. os p.d!to3 8q.n .nbhdd .d<uàd.m. ., p.,: qu

hl k(mí êr.lBMmnr. Çur os,

rl culpd rodn x ôn.nuçôn dô cô
ll Mà êr, .!é o .íêrro 

'...bim.nro 
d.fiiti6, rodn ãs .ondrç&! d. hàb

oê64'ias oàr .d! .éo .ôm . Àdmiii táção Públk..
k) Nro h.íê., a &r.m, m rodo ou âm 9à.i., - oh.l3 çõ6 õ{mrdàr.6 ..tão do Dr€çnt€

,lRêr,.oÍÍisiÍ,rmd.r,i«oiííuúoulbíiruk,r!!u .ip.n,as,i
obi.ro do .oitdo .m qu. s. wlíh

m)emmrô' à admhÉú4.o, eor.
prê« ôsêdàÍ6imenr6qu. jut,iê.êíáÍio
6)M kí,dun Êrodi;eEUçãodocôitrnoiem.ompnrbilld.dê.omàsobrlaàçódà$!frrdàtrodss
õ oi dlçôe! dê hãbilÍàçáo â qualiÍ É( ió .r igidâs .m rnn.u m.i ro coiv*àtóíio.
ô) os Esr êrcB omii çlão eniãdos Éh coNIRÀÍaNÍt, quê dê.idna motivàdrn.írê.
,) op€n Í como u mà oÍs; nrai ô óm pr.r! . ii d.pêidê ..
ql tojênàÍJê â âmprâ ê tÍ.írlÊ nÍarràçro FÍ F . docoNrRÀÍaM

: íÍrtrçro d? nodo 3r3un diminu

un6rêbiiú3àod6l6.h.íro, p.Í. r.rponedo.qutFmlnro.

ÁrÁDA, hêm 6úo ô üânrF ? d? <uip.mcnbs (nE6rrios á
d.$ gal, sÍlo de,.96ràhihdàdr d: mosmà. obl.oàdá às normx dê *g!Éiçà do râhalho e dE

tánsiro,nàô..b€ndonênhum ônuià CoNIRÂIANTE

d Rêsponds.iviledim'iàrmêfu.poÍrôdotàquà'squÍdri6p.rso.k, m*.i.trou moE6



FLS;A
MutircrPtoo€§qNT ii RÂ @ o€srE - ESTA0o Do P RÀxÁ

O{PJ S08aí,í/(D126

íJ^Ja6a É m(. ÉÉÁ^ r. r0. c.P §?!o roé.^rlrar..1d ffi UNTCTPTO 0E SÁNIA M RrÀ 00 oESIE , €§ÍÀDO D0

CIIPJ: 95 G8a e40ü)1 26

tuJCS€ÉrÂa(lP€R€iÀr.10 c€P ê!!d rôE ur.a*rát

il R.i.n.. o obllb s deodo.6 ,3.ÀÍtzçn Í .sunló:r Éh corííRÂrroÂ .td^do ra im.di.t
.oí.ç!o, ob D.n: d. .pt r§lo d.r p.n.lld.d6 p.?vrrr.e.n l.i, .6ilv.d6 6..s lonuÍo. ou d.
,olçJ mà01.},d.YdJmcnt.,uí'.t(.d
i) buiE, r coÀÍMrÂDÀ !oÍ * o, eàr hFí.traÉ, hrh:! ou fl.r!
orie rohaid., p.a qu. !i. rubduido, EF?d. d dl''lô.
q rq.n,, m ,ú & 6 p.d.. b.a áb.rÉ 6 rr..ed. {m ã oà.r.íõé x3tu! Fr.

rl Â 
^dftiúr.cô 

n.o Í6Pnds. id6 ÉL coi!ÍuraDÀ 6,

oúedo . r.rdB .m d..oíai.i. d. .ro d. corlÍ[aÍÂoa, d. sêue .mrÍ.ard6, p'.poíor ôu

nl cmun'o,, DoÍ .eno, à coúÍiaraDÂ o .áo roêàrmmro do óàjtu, .po.u^do .r n,õ€3 dâ rÉ
Ú.*oiíÚn'd.d..ffat.a.ll'..Íõ.'@nndõ
ffi.ld!Ôi.p6,d.:pí.sàd:,
4 PÍôeôrtur rd- õf-ridrd* F Fr r., or.,!.çõé d..ro
d.:nmn.oidiç.e!dél.tdil.l

cúu§^ B-iElro §§luo or !6uúinr
Itàm ó6ian.dos lmr fis.is ó. (onlrío r sid... ,úhl@ x.!.!a.L ra.*!. C..rd. ir.ô.do
ceF ú0.399.679.19 - ÀsÍinlnr. .m Adfri.idnçro.

À ldltr,Co e qr.,.!.6E hú.l. ..omr Í DÀindugw
p.ãnr. rã66r, pÍqÉhu.r rq. Fí.{..! !.665 d vi6

,o i.plb 6 .ffã@rbrid& d, eniii*.Éo & d. çur
.r.d6 . pí.Fno!, d. onlôhid.d

bl o ltribnr. qu. .à*iir ô Íaxd.ft
i.iuíifiod.m. . . anr o 6nr o, ,rlh.. d fÍrud no lo,nê.r nb do ôhldô rdqunid.,
(mp6tà.{ d. mono 6idôn6, fir6 drhEc.:ô t:tsa d m.rà t udâ Íkr.

^ 
co{BrÀo^ qu.tuÍ qu.lqrr ó. ,nlEç&' tuin.ú.. io! rúú.^1 tim. noí. q.ú, g.

Flju&o ô .6!..sur.e dür. ci.
.le.ird F írb3k!,:rfr F.tun6 *nfiarrclPn

h) Mxh: m.:rón: d.0,5* lm.ó r., ..ôrol lor dà d€ .r.s iruírfiôd
rnrúihpld., nloiún!d.r0(ünt )di8;
.lMuhz.mr.nqió.b d. 10!( ld.. p.'..nbl obl. o v.loÍ tor.ldr. m.dlçõ6 ou .ún o,m.ed.

íl Êm ffi d. .ErE!d. p.Íôr, . hliD .mr.ÉróÍÉ, rc Mo p.@
rrlbd: d. Irm Fry.hÉ obíirÍ& i^$mdal
., í'Él* d. rd,' . mFdháb d. o!&' m o &rao, .dÉí. o
q!, r Àdmincn co âiblir .rd. . .to. $@bftdq Ékr pdó d. rÉ dois inoe;
0 mÉd'enro d. lEín . onlfur tr,Ádrrdrrçjo uuio!.r.
d oeh..çIo d. i.idon.idrdê ! : litn.Í ou onrBhÍ coh r ÁdninútE ão rúHk:,.nqua.b
ÉduuEm 6 mrrs dd.mininra dr p!.iÉD & i qu. (j. píomdidr à @hlrt co !.Enr. à
p.ó98 dúrd.d. qÇ .pró! . p.n.lid.d., q4 r: .*!dià r6F. q

aolJrMÍÀf,rt ,tLÁ ,.luL6 o6rõ

l.mhan ft. st lu $ cdrdrd6 do í 17, . a d. bi Nr.56ó, d. I
.l tàh: elrido ótuà.éo d dE

b)Í.ià: p..ri..do .to! lri.itos viendo . Iru{rr o! újdn6 d. lhn.0toi
4 ftnoúE nr. e6ui iddEdd

À rÉirção d. qqhs dõ !@lid.d6 r.@1 E.l{.rÉ, m ,.
.'a&aÍi ó úrrárôdo. i md.

Â ruroÍid.d! óm!d. ., i. ielidCo d.r riç&:, l€virá .6 onsrd.Í.aa
hnítr, o..Ílr. dErirc d. FE,
.m olüã:Éô rôdú 6 n6 ..r.
&minkú+q oàrNrnd. o pindÉ i,. r.@r@iàridrdr

a iprÉ'éo dir niç66 .dminifrtEr nto .rdu . nlFnebirodo do r.nanr p.. eílrtr e.Ídõ
oudâ6durd6sMunldpiôd!9

0 ,.ríé.nrrnt dz dminEt.ç,o .mr.'i m Ei{ro D'ôp.io rods .t @.alta Í.h.io :dr1 m .
, ,'ar .:m- b.n .oB o llft dB lunúÍs md,trunr.
Eú:iÍir à quL ío dÀ f,rh.

aruruu r -!r çÔ§ÂD nrrTxÂrv s

rl ,rL imft!Íro dd p.@rd8 õb.i.rÉ8 r§6idx. r.ro de
hr,.Lçõ6 p.nimd6 à .r@fao do c6rÊb, o tun(tg. d. 5..t M.É do 0..r.. poddá, .íú,
3iÊiid. . p.aú lkf&, .p1., . 6pr& mMrnÂÍÂDr .r ençõ6 p

ffi ii.lltlcrãomsÁNT Í!t Âla Do oEsIE, EsÍrDo oo PIRÁM

otPJ 95 6Ea yarmÍã

irrGÊc€.aaç Eex' ú.e §ae.ÍÚ§(a*1§

8b dáúrúh *Éo rpri..d.en pr€tuhod...ómrnrÉ.r fr Fí.'
Fh k rr a 666/er EíÀ:rroÍõé.

oArsuu r, coírDlna Dt rilvrrqo o€ Íi lor r @rn rçro

tn. 6 p.oÉ.iro. d6rá úorul., d.r'nú-* ar i.auhr!í drkàs:
.l rradó .mrb': oreíeÍ, dÍ, Í@5.Í ou eritjt.r, dn.t. ou ind,
m o oô].is d. iíIl*rÉr . .Éo d. hid.. púuio rc lrffi d. l(n.çao B edrçao d.

bl'rÉd.. n.doler à r.bn .co o misãs da hbt tr o.àjatu
rrjodo @ d. eoçro d. orío.
.l,p rs.ol6n .: Bqc.m.r,Í e

u ,,.p6r6 d. ó45o ridudoÍ, visnd
rÁiki.ir . iL .@pdnúe:
dl "ráró dÊrü,.': eue, d.m @ 1m.ç.' ous' d.rc, dr.b tu i"did

,àni.ií@o 6 un p.@ r-iàróíE o .íd.Í r .tqlo ô

.l 'rr&L. oa.Elni6': lD d.túuú. í.r,6..Í, áeí d fln r pÍm1 m h!r.çõ6 d ír,Í d.d,:çôt
r.h:tr0rt píãnàft6ôdÍ.n'sollnriai6muhrr .r.l,6ooti.dEd.inpdlÍrot Íükn.d.
. .p!Í.ç:ó d. .lqrFú e r..rlq pÍrtis. ehnri iirl à16 ol. rnr.ndo {F rmp.dtr roreÍiàrmnr. o
êr. r tro do d rr.to d. o oÍ!. nRm o Íi:i..to m ! rirhrril p.6owÍ h rp.9lo.

olu!.ru xr - 06.úçôt5 ni&r
ra:.r.hoôFdod:cm@d.tit''. /PR-mÍ6úÉ.d.+rh!dúro,F.dnim,rld'j!ir,ú

E, Dd .!o6 rúí6 . lfi:rrd6, nhm o ,Esr. cldÉrô .m 0t Íúàl vi.! d. EDt r..' . ím.,
juihô6r. 6h ú Lq.moih.t .b.túi paE qu. $ár' todoi 6 .lâir6 r.!.8
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PARECER JURíDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria JurÍdica, com fulcro no art. 37,inciso lX, da

Constituição Federal, da Lei 8.666/93 e suas alterações, e Lei 10.52012002, da

Constituição Federal e Estadual, passa a analisar a regularidade técnica dos

documentos e minuta do edital, visando a "AQU|S|ÇÃO DE CALCÁR|O

CALCíTICO PARA DIVERSAS LOCALDADES DO MUNIC|PIO DE SANTA MARIA

DO OESTE-PR.", denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a

existência das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e

seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações, e da Carta Magna Federal e Estadual.

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condições de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento.'

É o parccer.

Santa Maria d -Pr, 18 de Outubro de2023

É

r Jurídico

SK'

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o

mesmo de acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;
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DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento AUTORIZO

a licitação sob a modalidade PREGÃo ETETRÔNlco, referente à 'AQUlslçÃo DE

CAIúRIO CAICíflCO PARA DIVERSAS I.OCALIDADES DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA

DO OESTE PR", especificaçôes e anexos, nos termos da lei Federal n.s 10.520/2002, com

aplicação subsidiária da Lei Federal n.s 8.556/93 e suas alteraçôes posteriores.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessárias.

Santa Maria do Oeste- PR, 19 de outubro de 2023.

Delgado
Prefeito Municipal

CNPJ: 95.68it.544/0001-26
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
C\P.l: 95.68.1.54.1()00 I -26

Rua Josc rJe Fran§.r Pererrir" n l{t - t l.P..85 li{)-o{}t)-Í'one.'Fat:1042}ló44-1359

PORT {Rl \ \ 015 lu:.r

O PREFEITO MUNICIPÂt. DE SA\TA !l.4,RIA DO OESTE, Estado do Paraná, no

'o de suus atribuições legais. e de r.r'rJo gom a [-ci Fedcral n. 8.ó66193 e Lei Federal n.

1r.:20i0:

I . NOMEAR MEMBRO SUB§TITUTO DA EQUIPE DE APOIO, do Município de

rtii Mnria do Oeste - PR. conlbrme composição abairo:

NOME CPF FUNÇÀO

Mll_lclo vtcENTE sTRoÍ{ER 578.005.Et9-04 PREGOEIRO

D^N|EL TOMEN oóS.il!.óle-Eó EQt,tpE APOIO

ET.YESERCONÇALVESLESZCZYNSKI r0r.99t.209-88 EQUrpEAp()lo

ODÂIR JO§É FERREIRÂ DE LIMA 857 95ó,I59.00 SUPLENTE

ll - Fica nomeado cottto rnelt.tbro suplentc o Sr Odair losé Ferreira de Litlra,

\!rito nrr CPF sob n. E5?.95ó li9-00

lll - Ficando o MEMBRO anterior (conforme porraria 10112022). rcspondendo

,,.los proccssos licilatôrios que es(âo em andanrento enl seu nome SIMONE APARECIDA

l- RREIRA C PF: 0 96.5ó 5.1ó 9 -l.l

l\'- Publique-se r Arqurr c-!e

Gabinetc do Prefeiro do Município de Santa Maria do Oeste. Estado do paraná. em
'i Je Mr ro rle 2023.

PREFEI O N-It JN ÍCI PA T,

R [ §01\ Ê:

Õ*
OSCÀ( DELGÂDo



25105!2023. 14.10

sfcRETaRt n \í[ §ICtPÂL t]E \Dvtrl§',fnÀcÀo
PottTÀRt^ 0lsnor3

O PREFEITO MUNICIPÁL DE SANTA MÂRI-A DO OESTE. Esudo
do PâÍaná, no uso dc suas atribuiçircs lcgais. e dc acordo conl a Lci
Fcdcraln. 11.666,91 e Lci Federal n. l0.5l0l0l:

I NOMF,AR MEVBRO SI]BSTITTITO DA EQT,]IPE DE ÀPOIO,
do Municipio drl Sanla Miúià do O€ste - PR, conlirrmc composiçào

abaixol

NOirE CPF rL'\ÇÀO

Mlt-lr to \latvlF sÍlÔllllr

r)Drt[ Ír\l Fll{tl tn,r Dt. t lv^

ll - Ficl nome.ado como membro swlcntc o Sí Odair José FcÍreira de

Lima, inscÍito no CPI- sob n. 857.956.159-(D.

lll - Ficando o MEMBRo anteÍior lconformc portaria l1)l:2022y,
rcspoldcndo pçlos processos licilrtorios que qtlào cm andâmellto em
seu 

'mc 
SIMONE AIIARICIDA FIIRRFIRA CPF:016.565.169-!4.

IV - Puhliquc-sc c arquivc-se

CabinÊld do Prefeito do Municipirr de Santr Mâria do Oesre. Estado
do Paraná. em 2l dc Maio dc l0ll.

OSCIR DELG,4DO
Prefeuo !tunicipal

Ptbllcedo por:
Marl-os Anlonio dc I-ima

Códto ldentlílc.dor: A75E F: E6

ESTADO DO PARA\À
PREFEITURA \íU\ICIPÁL DT S.{\T{ lIARIA DO O§STT:

Matéria publicada no Diário Oficial dos Mütricipios do paraná
no dia 25i05j2021. Ediçâo 2778
A verificâçâo de aulenticidade da matéria podc ser feita
informando o código identificador no sirc;
https:/lw\l1À.diâriomunicipal.com.bramp/

PreÍertuía Muniopal de Santa Mana do Oeste FLS 3+

htllr:/^Mrill/.diariomuhicipst.com.br/amp/mateda/À75EEZE6/03ALgdmw_2Dsvby
PYBmup3dqnwrglsSiogSgDStBl BuVtRnyssVDFdokBWBpkvb

1t1

Rt:s()lI'E:
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95 684 544/0001-26

RUA JosÉ 0E FRANçA PERE|RA, N.' 10 . cEp.: 8s.23G000 . FoNgFAx (42) 3644i3s9

EDTTAT DE UC|TAçÃO

PROCESSO ADMTNTSTRAT|VO N' 109/2023
PREGÂO ETETRÔNICO Ng 058/2023

TIPO: MENOR PREçO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: "ABERTO"
1- DO PREÂMBUTO

1.1 -O MUNtCtPtO DE SANTA MARTA DO OESTE -PARANÁ, CN PJ: 95.684.544/0001-26 Torna público para

conhecimento dos Interessados, que por meio do seu Prefeito Municipal Sr. OSCAR DELGADO,

brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade ns 6.296.081-7/SSP - PR e do CPF/MF nc

70f .594.329-87, e do pregoeiro e equipe de apoio devidamente nomeados na Portaria 045/2023, o
setor de licitações, sediado na Rua José de França Pereira, 10, centro, na cidade de Santa Maria do
Oeste, Estado do Paraná, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma EIETRÔNICA, com
critério de julgamento de menor preço por item, nos teÍmos da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002,

do Decreto ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto ns 7.746, de 05 de junho de 2012, do
Decreto ne 7892, de 23 de janelro e 2013, da lnstrução Normativa SLTUMP nc 01, de 19 de ianeiro de

2010, da lnstrução Normativa SEGES/MP ns 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n' 123,

de 14 de dezembro de 2006, da Lei ne 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n" 8.538, de 06 de

outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ne 8.665, de 21 de junho de 1993, e as

exigências estabelecidas neste Edital.

"AQUrSrçÃO DE CArCÁRrO CALCíTtCO PARA DTVERSAS TOCAUDADES DO MUNrCíPrO DE SANTA
MARIA DO OESTE PR", e ainda conlorme exigências descritas no presente EDITAL e TERMO DE

REfERÊNCIA.

1.2 - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do dia 09 de novembro de 2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às @ho0min do dia 09 de novembÍo de2023.

tNÍcto DA sEssÃo DE DtsPuTA DE PREÇos: às Gth30min do dia 09 de novembro dê 2023.
LOCAI: www.bll.org,br "Acesso ldentificado no link - licitaçôes"

1.2.1- PaÍa todas as reÍerências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

1.2.2 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma

adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido.

1.2.3 - Compõem este Edital os seguintes anexos:
- ANEXO I - Descrição Detalhada do Objeto;
- ANEXO ll - Termo de Referência;
- ANEXO lll - Modelo de pÍoposta;
- ANEXO lV - Declarações Unlflcadas;

tf
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

GNPJ 95.684.544/0001-26

RUA JosÉ 0E FRANÇA pÉREtRA, N.' 1o . cEp.: 05.23G0oo - FoNE/F/ü (42) 364+1359

- ANEXO V - Declaração contendo informações para assinatura do Contrato;
- ANEXO Vl - Minuta de Contrato.

1,4 - O sistema de pregão eletrônico da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil é certificado digitalmente por

autoridade certificadora credenciada no âmbito da lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP

Brasil.

1.5 - Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro indicado pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do
Oeste, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"Licitações públicas" constante na página da internet da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil (2er.bll.org.br).

1.6 - O Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 1.2 do Edital.

2 - DO OUETO
2.1 - o objeto deste pregão é a "AQUlslçÃo DE cALcÁRlo cAtclTlco PARA DIVERSAS

tocAUDADES DO MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE PR" Conforme descrito no presente

EditAI E TERMO DE REFERÊNCIA.

2.1.1 - A licitação será dividida por item, conforme tabela constante do ANEXO I (Descrição detalhada dos

objetos) e/ou ANExO ll (Termo de Referência), facultando-se ao licitante a participação conforme
interesse.
2.1.2 - O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS

3.1 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

tt

Dotações

2023 1 100 loz.ooz.zo.sos.zoor . r oso 0 3 3.90.30.00.00 Do Exercício

4 - DO CREDENCIAMENTO

1.3 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições
de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema dê Pregão

Eletrônico (licitaçôes) da Bolsa de Licitações e Lellões do Brasil. A utilização do sistema de pregão

eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciade nos §§ 2e e 3e do Artigo 2e da

Lei ne 10.520 de 17 de julho de 2002.

ÉxercÍêb
da desp$a

lconta da lFuncional programática lFonte de lNatureza da lcrupo da fonte
ldespesa I lrecurso ldespesa I
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4.1 - Poderão particlpar desta Licltação todas e quaisquer empresãs ou sociedades, regularmente
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta llcitação e que satisfaçam

todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4.2 - Para usufruir dos benefícios prevlstos na Lel Complementar nq 123/06, alterada pela Lei

Complementar ne l47ll4, as Microempresas, empresas de Pequeno Porte e Mlcroempreendedor
lndividual (quando for o caso permitido para MEI), deverão identiÍicar o seu regime de tributação,
informando em campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

4.3 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4.4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, recuperação judicial ou

extrajudicial ou que tenhe sido declarada Inidônea por órgão ou entidade da edministreção pública direta
ou indlreta, federel, esteduel, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprlndo período de
suspensão no âmbito da administração municipâ1.

4,5 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de
Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das
propostas.

4.6 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentâção da dêclareção constante no

Anexo lv (Declarações Unificadas) para fins de habilltação, deverá, quando do cedestramento da proposta

inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no

sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate,
conforme arts.44 e 45 da Lei Complementar ne 123/06.

5 - DO REGULAMENTO OPERACIONAT DO CERÍAME

5.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial,

as seguintes atribuições:

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) Responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;

c) Abrir as propostas de preços;

d) Analisar a aceitabilidade das propostas;

e) Desclassificar propostas indicando os motivos;
í) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

h) Declarar o vencedor;
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinêncla dos recursos;

i) Elaborar a ata de sessão;

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

tt,
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l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades
previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAçÕES DA BOTSA DE TICITAçÕES E TEItÕES:

5.2 - A perticipação do licitânte no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através
de empresas essociadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu

operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital.

5.3 - O ãcesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preços, em nomê do licitante, somente se dará mediante prévia definição dê senhâ
privativa.

5.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De

Licitações do Brasil.

5.S - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretâmente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Liclteçôes do
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por

terceiros.

5.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal iunto ao sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das

transações inerentes ao pregão eletrônico.

PARTICIPAçÃO:

5.7 - A participação no Pregão, na Forma Elêtrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e
Intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequênte
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.

5.8 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

5.9 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçôes efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos prâtlcados diretamente
ou por seu representãnte, excluÍda a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

f{l
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promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso Indevldo das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

5,10 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seia compatível com o ob.ieto

desta licitação.

5.11 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei np 11.488, de 2007, para o agricultor familiar,
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limltes prevlstos dâ Lei

Complêmentar ne 123, de 2006.

5.12 - Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.12.1- Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administretivos, na forma da legislação

vigente;

5.12.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.12.3 - Estrangeiros que não tenham represêntâção legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.12.5 - Que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial;

5.12.5 - Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão

nc 7 46 I 2Ot4-Í CU -Ple ná rio).

5.13 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de
empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo têlefone (41) 3097-4600 ou pelo

e-mail contato@bll.ors.br.

6 - DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos dê habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até
a data e o horário estabelecldos para o flm do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a êtapa de envio dessa documentação.

4I

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERETRA, N.' 10 - CEP.: 85.230{00 - FONE/F/ü (42) 36441359

5.12.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ne 8.656, de 1993;
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6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrêrá
por meio de chave de acesso e senha.

6,3 - As Microempreses e Empresâs de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §

1e da Lei Complementar ns 123, de 2006.

5.4 - lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessâo pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou dê sua desconexão.

6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibllizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances.

7 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Descrição individualizada e precisa do objeto da licitação, em conformidade com as

especificações contidas neste Edital e em seus Anexos;
b) lndicação dos valores, com no máximo 02 (duas) casas declmais, (dois dÍgitos após a vÍrgula,
ex. RS 0,00);
c) lndicação do preço unitário e total do item e global da proposta;
d) Data, assinatura e nome completo do representante legal da empresa;
e) lndicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de no mínimo
60 (sessenta) dias, a contar da data da sessâo pública do Pregão. caso o proponente não
informe o prazo de validade da proposta será automaticamente considerado o prazo de 60
(sessênta) d ias;
f) Nos preços propostos deverão estar incluÍdas além do lucro todas as despesas diretas e

indiretas, relacionadas com a prestação dos serviços, como: tributos, fretes, seguros,
montagem se necessário, instalação se solicitado, entrega técnica se solicitado, treinamento
de operacionalização se solicitado e todas as demais despesas necessárias à perfeita entrega
do objeto.

ít

6.6 - Não será estabêlecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento

da proposta.
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Obs.: Caso a Marca possa identificar a Proposta, este campo pode ser preenchido com informações tais
como: 'a definir" ou "não se aplica', para que a proponente não seja desclassificada, conforme item 8.3
do edital.

7.2 -Todas as especificaçõês do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA.

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operecioneis, encargos previdenciáÍios,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta iniclal, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistlndo o direito de pleitear quâlquer elteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

7.6 - O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado
é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margêm de preferência indlcados no Termo
de Referência.

7.7 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quândo participarem de licitações públicas.

7.7,L - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso lX, da CF; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa CONTRATADA ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a

ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CTASSTFTCAçÂO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DE IÁNCES.

8.1- A abertura da prêsente licitação dar-se-á em sessão pública, por melo de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

8.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

g) Não deve conter rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas que dificultem sua análise;
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8.3 - Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

8.3.1 - Qualquer forma de identificação da proponente (exemplos: marcas, cabeçalhos e rodapés, CNPJ,

timbrê, logotipos, entre outros) será motivo de desclassificação da proposta.

8.3.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
têmpo real por todos os participantes.

8.3.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de eceitação.

8.4 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificedes, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

8.5 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes

8.5 - lniciada a etapa competitiva, os licitantes dêverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informâdos do sêu recebimento e do valor consignado no
registro.

8.7 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item.

8.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horárlo Íixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edltal.

8.9 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

8.10 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermêdiários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

RS 1,00 (um real).

8.11 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferlor a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dlsputa "aberto", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

íl
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8.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

8.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterlor, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

8.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.

8.17 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro Iugar.

8,18 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.19 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8,20 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte ê quatro horas

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.21- O Critério dê julgamento edotado será o MENOR PREçO POR ITEM, conforme definido neste Edital

e seus anexos.

8.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etape de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Recêita

Federal, do porte da entidade empresariel. o sistema identificará em coluna própria as microempreses e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar np 123, de 2005, regulamentada pelo Decreto ne

8.538, de 2015.

/)

8.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admltir o reinÍcio da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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8,24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.25 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.25 - Caso a microempresa ou a êmpresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e êmpresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.28 - Quando houvêr propostas beneficiadas com as margens de preferêncla em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às

margens dê preferência, conforme regulamento.

8.29 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classlficação, de

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.30 - Havendo eventual empate êntre propostas ou lances, o crltério de desempate será aquele previsto

no art. 3e, § 2e, de Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

a) No País;

b) Por empresas brasileiras;
c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas

na legislação.

8.31 - Persistindo o empete, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema elêtrônico dentre es

propostas empatadas.

8.32 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vêdãda a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

')(
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8.32.1 - A nêgocieção será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.32.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classiflcado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos nêste Edital e já

apresentados.

8.32.2.1 - A empresa vencedora do(s) lote(s) deverá observar que o desconto aplicado sobre o valor total
do lote deverá ser aplicado em cada item que compõem o lote. Esta proporcionalidade será conferida
pelo Pregoeiro.

8.33 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9 - DA ACEITABITIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9,1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7e e no § 9e

do art. 26 do Decreto ne f0.024/20L9.

9.2 - O licitantê qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuiçóes previstas no art. 176 da lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão

do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

9.3 - Será desclassificada a pÍoposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão ne 1455/2018 - TCU - Plenário) ou que apresentar prêço maniÍestamente
inexequÍvel.

9.3.1- Considera-se inexequível a proposte quê epresente preços globel ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalaçôês de propriedade do próprio licitante, para os quais

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências pera aferir e exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indÍclos que Íundamentam a suspeita.

9.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata.

n1
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9.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digltal complementar, via e-mail,
no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.7.1- Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
carecterísticas do material ofertedo, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encamlnhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outÍo meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.8 - Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de
preferência, o Pregoeiro soliciterá ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com
posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto
manufaturado nacional, nos termos do Decreto ne 8.224/2014.

9.9.1- Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas,
parâ fins de nova aplicação da margem de preÍerência.

9.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.11 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chdf' a nove deta e

horário para a sua continuidede.

9.12 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do slstema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

9.12,1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o llcitante para que se.ja obtido preço melhor.

í)

9.12.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

9.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.9 - O licitante que não apresentaÍ o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos

regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da
aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
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9.13 - Nos itêns não exclusivos para a participeção de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empatê ficto, pÍevisto nos artigos 44 e 45 da Lel
Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
9.14 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

10 - DA HABTUTAçÃO

10.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da propostâ
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certamê ou a

futura contratação, mediante a Consulte Consolidada de Pessoa JurÍdica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-aoÍ.aoos.tcu.sov.brl).

10.1.1 - A consulta aos cadastros será realizada, no Conselho Nacional de Justiça
htt us.br m robidade adm consultar uerido ?validas h rm , em nome do sócio

majoritário da empresa licitante, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.1,1.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para veriflcar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrênclas lmpeditivas lndiretas.

10.1.1.2 - A tentativa dê burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

10.1.2 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o Iicitante inabllitado, por falta de

condição de participação.

10,2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

í,1
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10.1.1.3 - O licitante será convocado para manlfestação previamente à sua desclassificação.

10.1.3 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disclplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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10.5 - Ressalvado o benefício concedidos nos termos do art.43, § 1e da Lei Complementar ne 123, de

2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itêns e

seguir, para fins de habilitação.

10.6 - Habilitação jurídica:

10.6.1- No caso de empresário indlvidual: inscrição no Rêgistro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede.

10.6.2 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sÍtio www.portaldoempreendedor.sov.br.

10.6.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

âto constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede.

10.6.4 - lnscrição no ReBlstro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

10.5.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971.

10.6.7 - No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Sêcretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento

Agrário, nos termos do art. 4e, §2e do Decreto ne 7 .775, de 2012.

t1

10.3 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

10.4 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deveÍão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, foÍem emitidos somente em nome da metriz.

10.4.1 - Serão aceitos registros de CNPI de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

10.6.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicâs

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.
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10.6,8 - No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove a

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da lnstrução Normativa RFB n.971, de 2009
(arts. 17 a 19 e 165).

10.6,9 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autoÍização.

10,6.10 - Os documentos ecime deverão estar acompanhados de todes es alteraçôes ou da consolidação
respectiva.

10.7 - RegulaÍidade Íiscal e trabalhista:

10.7.1- Prova de insffição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoes Físicas,

conforme o caso.

10.7.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao

domicÍlio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto contratual.

10.7.2.1 - Quando não for possível apresentar prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual,

em função da atividade desenvolvida, a empresa deverá apresentar a prova de inscrição no Cadastro de
Contribuinte Municipal, sendo necessária a apresentação de pelo menos uma das provas de inscrições

solicitadas.

10.7.:I- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos FedeÍais e à Divida Ativa da União, ou Positiva com efeito de

Negativa, expedida pela Secretaria da Receita Federal, abÍangendo inclusive Contribuições
Previdenciárias tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda

Nacional, conforme Portaria 258 de 5 de setembro de 2014 alterada pela Portaria MF ne443 de 17 de

outubro de 2014, do domicílio ou sede do proponente.

10.7.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente,

ou outra equivalente, na forma da lei.

10,7.5 - PÍova de regularidade para com a Farenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma da lei.

10.7.6 - PÍova de regularidade relative eo Fundo de Garantia poÍ Tempo de Serviço (rGTS),

demonstrando situação íegular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que estas
poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores, através de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF,

nt
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que pode ser conseguida através do link
httos://www.sifee.caixa.eov.brlCida dao/CrflFeeCfSCriteriosPesquisa.aso.

10.7.7 - Certidão Netativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional, expedida pelo Tribunal
Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do /rnk.

http://www.tst.jus.br/certidao, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho-

10.8 - QualiÍicação Econômico-Financeira:

10.8.1 - Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo CaÊório Distribuidor da Comarca
sede da pessoa jurídica licitante. (Caso não conste na Certidão o prazo de validade da mesma, será
considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão).

'10.8.2 - Declaração de enquadramento êm regime de tributação de microempresa ou EmpÍêsa de
Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP), conforme modelo constante no Anexo lV
(Declarações Unificadas) do Edital, e/ou Certidão Simplificada da Junta Comercial, constando o Regime

de Enquadramento da empresa, com validade de, no máximo,90 (noventa)dias, contados a partir de sua

emissão.

10.8.3 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pêqueno porte deverá apresentar toda a documentação exiglda para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10,9 - Declaraçõ€s Unificadas (confoÍme Anexo lV do Edital):

10.9.1 - O licitânte deverá apresentar também, para fins habilitatórios, o documento DecleÍações
Unificadas, de acordo com o modelo constante no Anexo lV do Edital, que contém:
a) DeclaÍação do proponente de que não pesa contÍa si, declaração de inidoneidade que tenha sido

expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo;
b) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;
c) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXlll do art. 7e da Constituição Federal (proibição

de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores), nos termos da Lei ns 9.854, de 1999;

d! Declaração de enquadramento em regime de tributação de microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte (ne hipótese do licitante ser um ME ou EPP).

10.10 - Quando os documentos apÍesentados íorem assinados por um procurador, deverá ser iuntada
em campo específico na plataforma da BLI cópia da devida procuração.

Obs.: Os Documentos de Habilitação não precisam ser enviados de forma física, devendo ser

encaminhado exclusivamente por meio do sisteme eletrônico da BLL.

rA
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10.11 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabelhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

10,11.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

10.12 - Caso a proposta mais vantajosa seia ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de al8uma restrição no que tange à regularidade
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

10.12.1 - A não regularização fiscal e trabalhiste no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilltaçâo do licitante, sem prejuÍzo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licltantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

10.13 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.15 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do êmpatê ficto, previsto nos

artigos 44 e 45 da Lei Complementar ns 123, de 2006, sêgulndo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta subsequente.

10.16 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do
item êm que venceu às do item em que estiver concorrendo e assim sucessivamente, sob pena de

inabilitação, além da aplicação das sançôes cabíveis.

10.16.1 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habiliteção, a inabilitâção recairá

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuia retirada(s) seia(m) suficiente(s) para a habilitação do

licitante nos remanescentes.

10.17 -Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

10.14 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

í\
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11 - DOS RECURSOS

ll.1- Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trebalhistâ da licitante quallficada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concêdido o prazo de no mínimo
quinze minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do
sistema.

11.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

11.2,2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

11.3 - Uma vez admitido o recurso, o recoÍrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, íntimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada, no e-mail:
pmsmolicitacao@yahoo.com.br, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no

sistema eletrônico e deverá ser redigida em lÍngua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

12.2 - O licitante deverá apresentar, iuntamente com a proposta final ajustada, declaração contendo
informações para assinatura do contrato, confoÍme Anexo V do Edital.

12.3 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o caso.

ú

11.4 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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12.3.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a CONTRATADA.

12.4 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
(limitade a 02 (duas) casas após a vírgula) e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ns

8.666/93).

12.5 - A oferta deverá ser firme e precise, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,

sob pena de desclassiÍicação.

12.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

12.7 - As propostes que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complemêntares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBTICA

13.1 - A sessão pública poderá ser reaberta

13.1.1- Nâs hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação dê etos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão públlca, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licltante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §le da Lei Complementar ns 123/2006. Nessas hipóteses, serão

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta

13.2.1- A convocação se dará por meio do sistema elêtrônico ("chat"), e e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

fi

14 - DA ADJUDICAçÃO E HOMOTOGAçÃO
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12.4.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos.
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14.1 - O objeto da licitação será adjudicedo ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

15 - DO TERMO OE CONTRATO

15.1 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado o Termo de

Contrato.

15.2 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partiÍ da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do diÍeito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

15.3 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou acêite da Adjudicatária,
mediante correspondência postal com aviso de recêbimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja

assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de sêu recebimento.

15.4 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.5 - A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78

da Lei ns 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.6 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogáveis conforme previsão no
instrumento contratual ou no Termo de Referência.

15.7 - Previamente à contratação a Administração poderá realizar consulta ao SICAF para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no

art. 29, da lnstrução Normativa ne 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 5e, lll, da Lei ne 10.522,

de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.9 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da

Ii
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15.8 - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, poderá ser exigida a comprovação das

condiçôes de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência
do contrato ou da ata de registro de preços.
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aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requlsitos para habilitação,

analisada a proposta e êventuais documentos complementares e, feita a negociação, âssinar o contrato
ou a ata de registro de preços.

16 - DA FORMAUZAçÃO DA AQUTSTçÃO

16.1- A Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste procederá à emissão do empenho, observando-
se as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante
vencedor, relacionando-se os pÍodutos pretendidos e suas quantidades, devendo a entrega ser efetuada

conforme o item 17 deste edital.

16.2 - A não entrega dos materiais de acordo com o solicitado, implicará na decadência do direito do

licitante ao fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Ne 8.666/93.

16.3 - Os prazos de que tratam o item 17, poderão ser prorrogados uma vez, por lgual perÍodo, quando

solicitado pelo convocado durânte o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito
pela Administração.

17 - DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FTSCALIZAçÃO

17.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do obieto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência.

18 - DA GARANTIA DOS PRODUTOS

18.1 - As condições de garantia dos produtos são as estabelecidas no Termo de Referência

19 - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1 - As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo de Referência.

20 - DO PAGAMENTO

20,1 - As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21- DAS sANçÔES ADMINISTRATIVAS

21.1 - Comete infração edmlnistrative, nos termos da Lei ne 8.666, de 1993 e da Lei ne 10.520, de 2002, ã

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do contrato ou da ATA de Registro de Preços, o município de Santa

0
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Maria do Oeste, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções
previstas no art.87 da tei ne 8.656/93.
bl O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se recusãr

injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adqulrido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
21.2 - A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará

suieita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advêrtência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para

a CONTRATANTE;

bl Multa moretórie de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato, no caso de

inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a

CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

21.3 -Também fica sujeita às penalidades do ert.87, lll e lV da Lei ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade pera contratar com a Administraçâo em virtude de atos ilícitos
praticados.

21.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na

Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariâmente a Lei Ne 9.784, de 1999.

21.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência dê trensgressõês por parte de

CONTRATADA, levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o
dano causado à Administração, observando o principlo da proporcionalidade.

21,6 - A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município.

r11
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21.7 - As sanções administrativas previstes neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei N'8.666/93 e suas alterações.

22 - DA IMPUGNAçÃO AO eOrral r DO PEDTDO DE ESC|ÁRECTMENTO

22.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

2?..2 - A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mall
pmsmolicitacao@yahoo.com.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Jose de França

Pereira, l0 Centro, Santa Maria do Oeste/Paraná, CEP:85230-000.

vt)

22.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsávels pela elaboração deste Edital e seus enexos,

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contedos dã data de recebimento da

impugnaçã0.

22,4-Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a reallzação do certame.

22.6 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração
do Edital e dos anexos.

22.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certamê

22,8 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licltação.

22.9 - As respostas aos pedldos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administrâção.

23 - DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

23.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores
c subcontratados, se admltida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-
se as sêguintes prátices:

n

22.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, pelo e-mail pmsmolicitacao@yahoo.com.br, até 03 (três) dias úteis anteriores à deta designada
pera abêrture da sessão pública, exclusivamente por melo eletrônico via internet, no endereço indicado

no Edital.
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a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de llcitação ou na execução de

contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetlvo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
cl "pÍática colusiva": esquemâtizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em nÍveis

artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitetório ou afetar a execução do

contrâto.
ê) "pÍática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em Inspeçôes ou fâzêr decleraçõês
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente
a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

24 - DAS DTSPOSTçÔES FTNATS

24,1 - A presente licitação não importe necessariamente em contratação, podendo o Município dê Santa

Maria do Oeste - PR revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de feto
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofÍcio ou por provocação mediante ato escrito
e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.

O Município de Santa Maria do Oeste - PR poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para

recebimento das propostas ou para sua abertura.

24.2 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em quâlquer fese da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido

de compra, sem prejuízo das demais sançôes cabíveis.

24.3 - É Íacultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover
diligências com vistas e êsclarecer ou a complementar a instrução do processo.

24.4 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

24.5 - O desatendimento de exigências formals não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.

FLs 6l
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24.6 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, ã finalidade e

a segurança da contratação.

24.7 - As decisões referentes a este processo llcitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por
qualquer meio de comuniceção que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário

Oficial do Estado e ou Municípios.

24.8 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

24.9 - Não cabe à Bolsa Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilldade pelas obrigações

assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega

dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

24.10 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o

de Pitanga-PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

24.11 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, âtenderá aos interessados no horário de 08h30min às

11h45mln e das 13h30mln às 17h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Depârtemento de

Licitaçõês, do Paço Municipel, na cidade de Santa Maria do Oeste, estado do Paraná, para melhores

esclarecimentos.

24.12 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervenlente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelêcidos, desde que não haja comunicação
do Pregoeiro em contrário.

24.13 - o valor máximo estimado para este Pregão é de RS 66.038,88(Sessenta e seis mil, trinta e oito
reais e oitenta e oito centavos).

24.14 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente

Santa Maria do Oeste - PR, 19 de outubro de 2023
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ANEXO I

oBJETO: "AQUlStçÃO DE CArCÁRtO CAICíT|CO PARA DTVERSAS LOCALTDADES DO MUNTCíptO
DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

coNFoRME sOr-rCrTAçÃO; 003/2023

Observação: (Caso Necessiário) A empresa vencedora do(s) ltem(s) deverá observar, para o envio da
proposta final aiustada, ao valor obtido na íase de lances; respeitada a proporcionalidade de desconto
para todos os itens. Em caso de necessidade de ajuste no valor para o fechamento da planilha do lote,
a empresa poderá diminuir o valor e aiustar o mesmo na plataforma da BLL - Bolsa de Licitações do
BÍasil.

1 CALCÁRrO CALCÍT|CO lztz,oo [rN 242,79 lso.oaa,aa
.03E,88

rts 67

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

Item lNome do produto/serviço lQuantidade{unidade lPreço máximo lPreço máx total
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(Solicitação ne fi)3/2023

1. DO OBJETO

1.1. Processo licitatório para "AqulstçÃO DE CAtCÁRtO CALCíTtCO PARA DtvERSAS LOCAUDADES
DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. Têndo em vista a necessidade de fomentar câda vez mais as cadeias produtivas municipais, sabemos
que a correção de solos é de fundamental importância para o desenvolvimento de cultivos agrícolas,

tendo em vista que em nossa região os solos são ácidos e tem a necessidade de realização de calagem

anualmente para que seja efetuada a correção de acordo com a quantidade de calagem adquirida através
analise de solos. As instituições a serem beneficiadas são: Associação de Oesenvolvimento Comunitário
de Aldeia Feliz, distrito de São José com 60 toneladas; Associação de Desenvolvimento Comunitário de

São Manoel com 41 toneladas; Associação do Banco da Terra, Rio das Antas com 70 toneladas; Associação

Agrícola do Barreiro com 101 toneladas. O calcário irá beneÍiciar os agricultores que ali residem e
desenvolvem atividades produtivas. Com a calagem do terreno em dia é possível aumentar a

produtividade das áreas e assim melhorar a qualidade de vida dos agricultores do local.

3. DA CTASSIFICAçÃO DE BEM COMUM E MODALIDADE DE TICITAçÃO

3.1 Este planeiamento Íoi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que regulamenta

o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei Ne 8.656 de 21 de junho de 1993, Lei Ns 10.520

de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal.

3.2 Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados pela

legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em particlparem do certame licltatório na
preparação da documentação e na elaboração da proposta, não havendo qualquer necessidade específica

a ser atendida. A escolha pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem
comparáveis entre si, sem necessidade de avaliação minuciosa.

3.3 Os bens que constituem o Objeto deste Planejamento da Contratação enquadram-se no conceito de

bem comum, nos termos do parágrafo único do art. le da Lei 10.520/02, sugerimos que o certame
licitatório seja realizado na modalidade Pregão, do tipo menor preço por ltem, em conformidade com a

lei mencionada.

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA
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3.3,1 A modalidade de licitação ora escolhida não só confere maior celeridade ao processo, como também
amplia o universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público será mais

satisfetoriemente atendido mediante a adoção dessa modalidade.

3.4 Para a contratação em questão, não há qualquer necessidade específica a ser atendida. A escolhã
pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, hara vista serem comparáveis entre si, sem

necessidade de avaliação minuciosa.

4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

4,1 O critério de iulgamento será "menor preço por ltem".

5. DAS ESPECTFTCAçÕES r VllOnrS DOS PRODUTOS

5.1 Conforme planilha abaixo:

5.2. Foram reallzadas buscas em sítios eletrônicos de amplo reconhecimento e potenciais fornecedores,
principalmente no ramo a que se relaciona o item.

5,2.3 A metodologia para definição do valor máximo resultou da análise crítica de item a item, optando-
se pelo menor, média ou mediana dos valores coletados, levando em consideração os valores coletados
no mercado e nas pesquisas realizadas, sempre respeitando uma margem aceitável sobre os valores
contratados.

5.3 Para âpuração e formação dos preços, foi utilizado um Coniunto de preços obtidos junto aos

fornecedores.

5.4 O preço proposto compreende todos os tributos, despesas ou encargos de qualquer natureza,
resultânte do fornecimento.

6. LOCAIS E PRAZO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS

6.1. Os produtos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, a contar da assinatura do contrato no
seguinte endereço, Rua Jose de França Pereira, ne 10, CEP;85.230-000, Centro, Santã Maria do Oeste/pR,
de 2e à 6a feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min. Onde será lnformado o
locel de entrega.

lcllcÁnro calcÍrrco1 lztz.oo Irru 242,79 66.038,88

TOTAI, 66.038,88

Item lNome do produto/serviço lQuantidadelUnidade lPreço máxlmo Preço máx totãl
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6.1.1 Os produtos descritos no subitem anterior deverão estar em total acoÍdo com as exigências do
ANEXO A destê teÍmo.

6.1.2 O prazo de vigência será de 6 (seis) meses, a contar da assinatura do contrato.

5.2 É de inteira responsabilidade da Proponente todos os custos decorrentes de manuseio, embalagem,

transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destlno,
inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de

fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze) dias úteis.

6.3 Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação

de transporte de carga e descarga.

6.4 Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado

iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os

cãsos êm que o motivo do descumprimento sejâ iustificado e aceito pelo CONTRATANTE.

6.5 os bens serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade

com as especificações constantes neste TeÍmo de Referência e na proposta.

6.6 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificâdã a CONTRATADA no prazo de

até 05 (cinco) dias, da data da entrega.

6,7 Caso se.jam rejeitados os bens entregues em desconformidade com as especificações constantes neste

Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 15 (quinze) dias â

contar da notificação dâ CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à retirada

dos bens rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a CONTRATANTE.

6.8 Os bens serão recebidos definltivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante

assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.

6.9 Na hipótese de a verificação a que se refere o item antêrior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.10 o recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos preiuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6.11 Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem reallzadas no prazo estipulado, o
fornecedor estará sujeito às sanções previstas no Edital e no contato.
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7. DA GARANTIA DOs PRODUTOS

7.1 O período de garantia é de no mínimo 12 meses.

7.2 A garantia dos equipamentos deverá ser declarada ne proposta e passará a contar a partir do

Recebimento Def initivo pela CONTRATANTE.

8. DAS CONDIçõES DE PAGAMENTO

8.1 O paBamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.

8.2 Na nota fiscal deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do

número do empenho.

8.3 O pagamento será efetuado através de depósito em conte bancária de titularidade da FORNECEDORA,

sendo vedada à emissão de títulos ou boletos pela mesma.

9. DOS FISCAIS DO CONTRATO

9.1 Ficam designados como fiscais de contrato a servidora pública Rosangela ApaÍecida Cantele
Machado, CPF: 060.899.679-39.

9.3 O representante da Administração ânotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10. DAS OBRTGAçÕES Ol COHrmrlOA

10.1 Caberá à CONTRATADA todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes,
fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as
despesas de devolução do material êntregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

10.2 Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste Termo
de Referência.

rLs 61

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

incluslve perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçóes técnlcâs ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência dêsta, não impllca em corresponsabllidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ne 8.666, de 1993.
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10.2.1 Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendem integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricãnte pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.

10,2.2 Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as caracterÍsticas do edital,

mesmo que este seja diferente do modelo de referência.

10.2.3 Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentâm a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é â verificação e o
atendimento às características do produto.

10.3 Assumirá integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

10.4 Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exiSidos deste Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.

10.5 Os produtos deverão ser embalados adequadamente, para que não sofram danos durante o
transporte ou armazenamento.

10.6 A CONTRATADA assume êxclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento
dos produtos, necessários à boa e perfeita entrega do objeto contretado.

10.7 Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos

10.8 Menter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condiçôes de habilitação e quallficação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

10.10 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objêto do contÍato em quê se verifiquem vícios, defeitos ou incorreçôes, sem ônus para a CONTRATANTE.

10.11 Comunlcar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que.iulgar necessário.

10.12 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas em lnstrumento Convocatórlo.

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

10.9 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão do presente
produto.
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10.13 Os casos excepcionais serão avaliedos pela CONTRATANTE, que decidirá motivedamente

10.14 Operar como uma organização completa e independente.

10.15 Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum dlminui ou atenua a responsabilidade
da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

10,16 Durantê o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutenções
que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos
(necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do
trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

10.17 Responder civil e crimlnalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto da
presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

10.18 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
obieto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, teis como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre
o objeto da presente licitação, por mais especiais que seiam e mesmo que não mencionedas no edital,
para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

10.19 Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à
Administração.

10.20 Comunicar expressamente ao Município de Santa Maria do Oeste, a quem competirá deliberar a

respeito, toda e qualquer situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

10.21 Manter slgilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conheclmento em razão da
execução do objeto deste Contrato.

11. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

11.1 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;

11.2 Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que este venha a solicitar.
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11.3 Exigir o cumprimento do obieto desta licltação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.

11.5 Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

11.6 Receber o objeto e conferir es especificações técnicas com as constantes neste Termo de Referêncie,

no instrumento convocatório e na proposta da coNTRATADA, recusando-o na hlpótese de

desconformidade com as características pretendidas.

11.7 Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada

a entrega totel, fiêl e corrêta do obreto contratado, ou de parte da entrega a que se referirem.

11.8 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com

as especificações constantes neste Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo.

11.9 Reieitar o objeto êm desacordo com as obrigaçôes assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidadês previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos
ou de Íorça maiores, devldamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

11.10 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre lmperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seia substituído, reparado ou corrigido.

11.11 Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

11.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

11.13 Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do obieto, epontando as razões da sua

desconformidade com ãs especificâções contides nestê Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.

11.14 Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste Edital.

ris JO

11.4 Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade da

CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.
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12. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

12.1, Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta

dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

13. DAS SANçÕES AOMTNTSTRATTVAS

13.1 comete infreção administrativa, nos termos da Lei ne 8.656, de 1993 e da Lei ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

13.1.2 O licitante que enseiar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa

ou cometer fraude fiscal.

13.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará suieita,
sem pre.luízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

13.2.1 Advertêncie por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
pera a CONTRATANTE;

13.2.2 Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadlmplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

13.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato, no caso
de inexecução total do objeto;

13.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

Do Exercício1 100 loz.ooz zo ooo.zool.1o3o lo 3.3.90.30.00.002023

13.1.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93.

13.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamênte, pelo prazo de até dois anos;

DotaÇões

Exêrcicio dÊ

lFuncional

progíamátice lFonte de lt'tatureza
lrecurso ldespesa

de
lcruno 

da fonte
da despêsa
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13.2.5 lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

13.2.7 Declaração de inidoneidade parâ licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seia promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a

CONTRATANTE pelos prejuízos causados;

13.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ne 8.665, de 1993, a CONTRATADA

que:

13,3.1Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

13.3.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os obietivos da licitação;

13.3.3 Demonstre não possuir idonêidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na

Lei ns 8.666, de 1993, e subsldiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

13.6 A aplicação das sançôes administrativas não exclui a responsebilização do licitante por eventueis
perdas ou danos causados ao Município.

13.7 As sanções administrativas previstas neste item 13.6 serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei n'8.666/93 e suas alterações.

14. DA CONDUTA DE PREVENçÂO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

14.1. O licltante/CONTRATANTE deve observar e o contratado devê observar e fazer observar o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contretual,
cabendo{hes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que possa caracterizar
fraude ou corrupção, em especial, dentre outras:
a) pÍática corÍupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de trensgressões por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano causado à

Administração, observando o princÍpio da proporcionalidade.
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bl prática fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou

de execução do contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitante, visando a estabelecer preços em nÍveis

artificiais e não competitivos;
d) prática coeÍcitiva: causar dano ou âmeeçer causar dano, direta o indiretemênte, às pessoas ou sua

proprledade, vlsendo a influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a execução do

contrato;
e) pÍática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas, com o objetivo de lmpedir materialmente a apuração de alegações de qualquer das práticas acima;

e praticar atos com a intenção de impedir materialmente o exercÍcio do direito de inspeção para apuração

de qualquer das prátlcas acima.

FLS J3
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ANEXO lll
PREGÃO, NA FORMA ETETRÔHICA, NS IoI/ZOZI

MODETO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na Forma

Eletrônica ne m/2023 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

IDENTIFICAçÃO DO CONCORRENTE

NOME DA EMPRESA: CNPJ E INSCRIçÃO ESTADUAL:

REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

ENDEREçO E TELEFONE: AGÊNCIA E N9 DA CONTA BANCÁRIA:

PREçO {READEQUADO AO TANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, pÍeço unitário e total por item, de acordo com o Termo de Referência.
PROPOSTA: RS (Por extenso)
CONDIçÕES GERAIS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.
PRAZO DE GARANTIA (SE HOUVER)

A garantia deverá ser da seguinte Íorma: para todos os Lotes de no mínimo , a contar do
recebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE.

LOCAT E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Termo de Referência, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluÍdas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despeses com
transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAI.

No mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

TOCAL E DATA
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

OBS: A INTERPOSIçÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRA:ZO DE VAUDADE DA

PROPOSTA ATÉ DECISÃO.
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ANEXO IV

DECTARAçÓES UNIFICADAS

PROPONENTE,

ENDEREÇO:

CNPJ/MF

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado
pela Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste - PR, que:

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas

esferas.

b) Cumprimos plenamente os Íequisitos de habilitação exi8idos no respectivo edital de llcitação.

c) Na forma e sob as penas impostas pela Lei ne 8.666193, de 21 de junho de 1993 e demais legislação
pertinente, que, nos termos do § 6e do artigo 27 da Lei ns 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontre-
se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no

inciso XXX|ll do artigo 7e da Constituição Federal.

d) Não possuímos pessoas em nosso quadro societáÍio (contÍato social, estatuto social),
impedidas de contrataÍ com o Município de Santa Maria do Oeste -PR nos termos do artigo 9e, § 3e dâ

Lei ne 8.666/93 e PREJULGADO ne 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

e) Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efelto do disposto na Lei

complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. SIM ( ) NÃO ( ).
de 2023.

Assinatura e ldentiÍicação do Responsável Legel e da EmpÍesa
RG/CPF:

FLS. +"]

FONE/FAX: (Oxx..........)
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ANEXO V

DECIARAçÃO CONTENDO INFORMAçôES PARA FINS DE ASSINATURA DO

CONTRATO

1 - DA EMPRESA PROPONENTE:

Nome empresarial
Rua nP

Bairro CEP

Cid ad e Estado

CNPJ ne

Conta Corrente nQ

lnscrição Estadual ne

Telefone

Agência Banco

lnscrição MunicipaUlSS (alvará) ne _
Fax

Contador da empresa Telefone

2 . DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZAOO PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

Nome
Função
Dâtâ de Nescimento Estado Civil

Escolaridade RG ns Órgão emissor 

-

CPF

Rua ng

Bairro Complemento
Estado CEP

loceledata: I I 12023.

Cidade
Telefone

E-mail

Assinatura e ldentificação do
Responsável Legal e da Empresa

Fax _ Celular _
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ANEXO VI

MINUTA DE CONTRÂTO N9 XXX/2023
Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e a

empresa NA fOrMA AbAiXO. CONTRATANTE: MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,

Estedo do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sedê à Rua XXXXX ne XXX, inscrito no

CNPJ/MF sob np XXXX, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. XXXXX, residente
e domiciliado nesta cidade, portador da CI/RG np XXXX SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob ne XXXX, e

CONTRÂTADA: . pessoa jurÍdica de direto privado, com sede à Rua _ nQ 

-
Bairro , CEP: . na cidade de Estado , Inscrito no CNPJ/MF sob nP

neste ato representada pelo Sr. , residente e domiciliado a rua J na Cidade de

, Estado do 

- 

portador da cllRG ne _ e do CPF/MF nq _.

cúusutÁ t-ouETo
"AQUrSrçÃO DE CALCÁR|O CArCíT|CO PARA DTVERSAS TOCAUDADES DO MUNrCÍprO DE SANTA
MARIA DO OESTE PR", conforme exigências descrites no presente EDITAL e TERMO DE REFERÊNClA.

Conforme a seguir:

rTEM CóDrGO DESCRTçÂO qTDE UNrD. MARCA
VAI.OR POR

ITEM

vAt oR
TOTAT

I
2

cúUsUI.A II . FUNDAMENTAçÃo TEGAT

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne10.520 de 17/07/2002 e Lei np

8.555/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.en0(2023, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusurA lll - vALoR
O valor aprovado para o objeto é de RS ), denominado valor contratual

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos
recursos das seguintes dotaçõês orçamentáries:

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERE|RA, N.. 10 - CÉP.: 85.230.0@ - FONE/r/rü (42) 36141359

DotaÇões

da da fonte
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cúusulâ Iv - PAGAMENTO

O pa8amento sêrá efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.

Parágrafo PÍimêiro
Na nota fiscal, deverão constar informaçôes correspondentes ao objeto, bem como indicação do número

do empenho.
Parágrafo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento, instituída pela

Portaria Ne 091/22, de 09 de AGOSTO de 2022.

ParágraÍo Terceiro
Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa Maria
do oeste - PR, deverá emitir note fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.
PaÍágrafo Quarto
Caso a CONTRATADA este.ia em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à Secretaria

de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste/PR, os respectivos empenhos em seu nome não
poderão ser liberados, e, de consequência, estes não têrão vâlidade nem eficácia.

CúUSUIÁ v - FoRMA DE PAGAMENTO

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente da

CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusur-A vl - coNDrçÕEs DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues em até 30 (trintâ) dias, a contar da assinatura do contrato no seguinte
endereço, Rua Jose de França Pereira, ne 10, CEP; 85.230-000, Centro, Santa Mariâ do Oeste/PR, de 2e à

6i feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

Parágrafo Primeiro
Os pÍodutos descritos no item anterior deveÍão estaÍ em total acordo com as exigências do ANEXO ll
do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio, embalagem,
transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino,
inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de
fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze) dies úteis.
ParáBrafo TeÍceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação de
transporte de carga e descarga.

Parágrafo Quarto

oda
despêsâ

da
desp€sa

recur§o despssa

I
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caso os produtos não seiam entregues no prazo estabelecido acima, o Íiscal do contrato designado iniciará

procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vêncedor, excetuado os casos em

que o motlvo do descumprimento seia iustificado e aceito pelo CONTRATANTE.

PeÍágÍafo Quinto
Os bens serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo acompenhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações

constantes no Têrmo dê Referência e na proposta.

Pará8Íafo Sexto
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CONTRATADA no prazo de

até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parátraío Sétimo
Caso seiam rejeitados os bens entregues em desconformidade com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 15 (quinze) dias a

contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à retiradâ

dos bens rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a CONTRATANTE.

ParáBraío Oitavo
Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante

assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
PaÍágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

Parágrafo Decimo
O recebimento provisório ou definitivo do obieto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a CONTRATADA

estará suieita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigendo-se a

repor aquele que apresenter defelto.
ParágraÍo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo
que o ato do recebimento não importará na acêitação.
Parágraío Décimo Quarto
O prazo de vigêncie do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

CúUSUtA vII . OBRIGAçÔES DA CoNTRATADA

A CONTRATADA obrlga-se à:

a) Arcâr com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes, seguros,
carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

FLs +9
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despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo de

Referência.
c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às características
do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévío aviso,

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- PossÍveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a cONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), hajâ vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o
atendimento às características do produto.
c) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que seja a

causa.

f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Rêferência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos durante o
transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do forneclmento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientaçôes do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

i) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habllitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão do presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se vêrifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prester os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigeções assumidas, todas
as condições de habilitação e qualiflcação exlgidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) SuieitaÊse à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANÍE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum dimlnui ou atenua a responsabilidade
da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do equipamento e
materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutenções que possam vir a

ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à

descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de
trânsito, não cãbendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
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ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto da

presente licitação, isentando o Município dê toda e qualquer responsabilidade.

s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do objeto
da prêsente liciteção, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no

que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação especÍfica; encargos sociais,

tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no edital, para com as

quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.
t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
u) Comunlcar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto

de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do

objeto deste Contrato.
Parágraío Único
Garantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declaradâ na proposta e passará a contar a partir do

Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúUsUt.A vIII . oBRIGAçÔES DA CoNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demals informações que esta venha a solicitar.

c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da respo n sa bilidade da

CONTRATADA, podendo rêieitá-los, mediante iustificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência, no

instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de desconformidade
com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documêntos da despesa quando comprovada
a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verlflcar minuciosemente, no prazo fixado, a conformidadê dos bens recebldos provisoriamente com
as especificações constantes no Termo de Referência, editel e pÍoposta, para fins de aceitação e

recebimento defi nitivo.
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i) Rejêiter o objêto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua imediata
correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos ou de

força maiores, devldamente justificedos e eceitos pele CONTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
obieto fornecido, para que seia substituÍdo, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do prêsente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência dê ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da sua

desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
nl Proporcioner todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações dentro
das normas e condiçôes deste Edital.

Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CúUSUI.A Ix - RESPoNSABItIDADE souDÁRIA
Ficam deslgnados como fiscais de contrato a servidora público Rosangela Aparecida Cantele Machado
CPF 060.899.679-39 - Assistente em Administração.
Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Adminlstração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o ârt.70 da Lei Ns 8.666, de 1993.

cúusutA x - sANçÕEs ADMtNtsrRATtvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garentida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art.87 da Lei Ne

8.666/93.
bl O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se recusar
iniustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
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Parágraío PrimeiÍo
A CONTRATADA que cometer qualquer das infraçóes discriminadas nos subltens acima ficará sujeite, sem

prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

al Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para

a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobrê o valor total das medições ou contrato, no caso de

inexecução total do objeto;
d) Em caso de Inexecução pârcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acime, será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e! Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública operâ e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

í) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade pera licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes de punição ou até que seja promovida a reebilitação pêrante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressercir a

CONTRATANTE pelos preluízos causados.

Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ns 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação deflnitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os obietivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na

Lei Ne 8.555, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

Parágralo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infÍator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA, levando
em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

ParágraÍo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas

ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

ParágÍafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem preiuízo das cominações impostas
pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúusulÁ xr - CoNDUTA DE pREvENçÃo DE FRAUDE E coRRUpÉo
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Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetlvo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;
b) "prática Íraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizâr ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licltador, visando estabelecer preços em nívels

ertificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, ãlterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçôes

falsas aos representantes do organismo financelro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente
a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cu,a intenção seia impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

cúusulÁ x[ - DrsPosrçÕEs FrNArs

Fica eleito o Foro da Comerca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou
questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma,
juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste PR, _ de _ dê 2023.

CONTRATANTE

OSCAR DETGADO

PREFEITO DO MUNICíPIO

CONTRATADA

TESTEMUNHA 1 TESTEMUNHA 2

íq
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AVTSO DE TICITAçÃO
pRocEDtMENTo LtcrrATóRro N.e 109/2023

MODAUDADE: pRrCÃO rlrrnÔHtco N.e 058/2023

O Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com fundamento na Lei

Federal n.s lO.52O/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.e 8.556/93 e suas

alterações posteriores, comunica que realizará licitação conforme as seguintes
especificações:

OBJETO: "AQUISIçÃO DE CATCÁRIO CAICÍT|CO PARA DIVERSAS LOCATIDADES DO MUNICÍPIO
DE SANTA MARIA DO OESTE PR", de acordo com as demais especificações do edital e anexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do dia 09 de novembro de 2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 09 de novembro de 2023.

lNlclo DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREçOS: às Ogh3omin do dia 09 de novembro de 2023.

LOCAI: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licitações"

VATOR MAXIMO: R$ 66.038,88(Sessenta e seis mil, trinta e oito rêais e oitenta e oito
centavos).

cRlTÉRlo DE JULGAMENTo: Menor Preço Por ltem.

- AQUISTçÃO DO EDTTAL

O presente Edital encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na

Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de
França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste PR, CEP 85.230-000, no
horário das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www.santamariadooeste.pr.gov.br.

lnformações: (42) 9 9841-0495
pmsmolicitacao@yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste PR, 19 de outubro de 2023.

- / ,/2. z'
u /{t7o //.1712.9'/*
NíÍ-ICIO VICENTE STROHER

Pretoeiro
Portaria n' 045/2023
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Detalhes processo licitatório
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Entidàde EÍêcutora MUNIOPIO OE SANTA MÂRIÁ Do OESTE

Ano* 2023

No licitôção/djspensa/inexigibilidade* 58

Modalidadea

Número edital/processor 1O912023

Provêhiênt.. dê or9.ài.hô.
Instltuição Flnancelra

Contrato de Empréstimo

Oesoição Resumida do Objetor AQUISI$O DÊ CâLCARIo C,ALCÍTICo PÂRÂ DIvERsAs LoCÀLIDADES oo
MUNICÍPIo DE SANTA MARIA oO OESTE PR

FoÍma dê avalido Mênor PreÇo

Dotàção Orçamentáía'

Data de bnçamento do Edital

Dôtô dô Abertura das Propostas wltll2023

Data da Abertura das Propostâs

_t

Pr@ miárdíto/RefeÉrria de prep - 55.639Á8
R$'

Datà Registro

Datô Regisüo

t911012023

Dab de tançamento do Êditôl

Data dâ Abertúra das Propostas

ti

Há itens exclusivos pôrâ EPP/ME? Sim

Há cota dê partidpô@ pard EPP/t'lP Não

Írêta-sê de oúa com eÍgên.jâ de sub@ílüataÉo de EPP/MP Não

Há prioridàde para ôquisi6e§ de microêmpresas regiollais ou locâis? Sim

Data Gncelamento

CPF: 5780058890a tlqqqll

Percentuàl de parücipôÉo: O,m
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Extrato de publicação

pRrcÃo rlrrpôNrco - osalzozs
N" PRoc. ADM. toglzozs

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgão

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, de acordo com a

regulamentação CoN FoRM E EDITAL realizará PRECÀo ELETRÔN lCo
sendo conduzido pelo condutor MlLlClO VICENTE STROHER e têndo

como autoridade OSCAR DELOADO.

PUBLTC çÃo: 19/10/2023 15:s8

:lO REC. PROPOSIA: 20/10/2023 08:m

'Iií nrc. pnoposrl' os/11/2023 09:m

t Ícto otsPurA, o9/11/2023 09,30

TIPO OE LANCE: MENOR LANCE

IPO EÍ{CERRÂMENTOT A8[RTO

EXCLUSIVO MI: NÂo

VÂlrOR fOTAL oo PROCESSO: RS 66.038,8800

Pôrã dem.i5 iofo.mâçõe5 conlôtovia e'mail: pmsmo@yahoo.com.br, teletonei4236441359 ou ôce5ro p€lo linI. htp!2hl&9!0pías.com/Process/ProcessViêw?
p 0.E2!s!glu%SODAIXZUUlDrvMcMX2tqdEÊSM6í7ÁrscmNoAl]9jirwi526bwuMx6CU3z289UNTfílzrl0BCRGrhoOVkblDcêÀHusRDCsKtiVli8wcRmO3%2f9q!ÂESlo

OBJETO DO PROCESSO

Aoursçlo DE calcÁRto cÂtcíTrco paRÂ DrvERsAs LocaLtDÁDEs Do MuNtcÍpto DE saNTÁ MÂRta Do oEsrE pR

tí IO VICENTE STROHER

SANTÁ MARTA DO OESTE-PA - 19110/2023
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Oficic : q O77 /2023 Santa Maria do Oeste - Pr, 23 de Outubro de 2023

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municipal n.s 326/2011, ora
encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo
relacionados quais encontram-se disponíveis no Portal do Município
http ://www.santamariadooeste.pr.gov. br:

. PREGÃO ELETRÔNiCO N.9 057/2023
- PREGÃC ELETRÔI.:iCC N.9 058/2023
- PREGÃO ELE-RÔÍ(ICO N.E 059/2023
. PREGÃO ELETRÔNiCO N.9 060/2023
- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 061/2023
- TOMADA DE PREçOS N.e 012/2023
- TOMADA DE PREÇOS N.e 013/2023

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada
estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos
que se fizerem necÊssários.

Atenciosamente,

,O/*,/2"/
n4Árcro vrcElíTE srRoH ER

Departamento de Licitação

Exmo. Senhor:
TIAGO VARIZA

Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do oeste - Paraná

!
'ia

3a
LX^-, n Õ,JJ
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RECEBII\IE-r.'TO DAS PROPOSTAS: ate as 09h00min do
dia 09 dc nolcrnhro de 202J.

LICITÀÇÀO
AvISO DE LICITÀÇÃO

PROCEDIME\TO LICITATóRIO 1\' ." IO9IZO23
MODAI,ID \DE: PREGÀO ELETRÔNICO N.'058/2023

O Municipio de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com
fundamento na Lei Federal n." 10.520/2002, com aplicação
subsidiáriâ da Lei Federal n.' 8.666/93 e suas alterações
posteriores. comunica que realizará licitação conforme as
seguintes cspeciÍicações:

ISTADO DO PARANA
PREFEITT'RÂ MUNICIPAL DE SÀNTÀ MARIA DO oESTE

OBJETO: .'AQUISIÇÂO DE CALCÁRIO CALCiTICO
PARA DIVERSAS LOCALTDADES DO MUNICiPIO DE
SANTA MARIA DO OESTE PR", de âcordo com as demais
especiÍicaçõcs do edital e anexos.

INICIO DA SESSÁO DE DISPUTA DE PREÇOS: às
09h30min do dia 09 de novembro de 2023.

LOCAL: wwl.bll.org.br "Acesso ldentilicado no link -
licitações"

VALOR MAXIIIO: RS ó6.038,88(Sessenta e seis mil, trinta
e oito reâis e oitcnlâ e oito centavos).

CRITÉRIO DE .IULGÁMENTO: Menor Preço Por Itcm.

. AQUISIÇ \O DO EDITAL

O presentc Editrl enconra-se à disposição para verificação por
parte dos ill::.:ssados na Divisão de Licitações, nas
dependências t'a Drefeitura Municipal situâdâ na Rua Jose de
França Pereira. 10. Centro - Município de Santa Maria do
Oesre PR. CEP it:.230-000, no horário das 8:00 às l2:00 e das
13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www.santanrar i rr, looeste.pr. gov.br

lnformaçôes: í41) 9 9841-0495
pmsmolicitacr,'.' yahoo.com.bÍ

Santâ Maria do Oeste PR, l9 de outubro de 2023.

Publicado por:
Milicio Viccntc Stroher

Código Identifi cador:4778E873

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 20/ 10,20r.1. Edição 2882
A verificaçào de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o c,,digo identificador no site:
https://wurv.drar iomunicipal.com.br/amp/

https://www.diariomunicipal.com.br/ámp/materia/4778E87:-./O3AFcWeA6T_lOMiVbDVlOxu2tcanl0uS-TvzPvnnDBDiVl MhF-2vvtzmBT-Oi35K 1t1

FLS í3

ÀBERTLIRÂ O r.S PROPOSTAS: às 09h00min do dia 09 de
novembro dc l0ll.

MI LIC IO I'IC E -\'TE STROHER
Pregoeiro
Portaria n' 04i 1023
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 058/2023
Processo Administrativo No'10912023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data dê Publicação: '19/10/2023 15:58:38

LOTE 1

Itêm: 'f Quan|:272

Descrição: CALCÁRlO CALCÍTICO

Unidade: UNIDADE Val. Ref .:242,79

PARTICIPANTE 071

PARTICIPANÍE 148

PARTICIPANTE 017

PARTICIPANTE 105

Marca/Modelo
RIO GRANDE / GRANEL

CALPLAN / Coníorme edital

BRASCAL / CONFORME EDITAL

propda / padrao

Valor

242,79

242,50

242.O0

1de1

,^l^\

Autor
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 058/2023
Processo Administrâtivo No 1 09 12023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: l\,4lLlClO VICENTE STROHER

Data de PublicaÇão: 19/10/2023 15:58:38

LOTE 1

Itêm: 1 Qúanl.: 272

Descriçáo: cALcÁRlo cALcÍTlcO

Unidade: UNIDADE

:/utor
AGRO ZAIDAN COMERCIAL LÍDA

IJS ÍRANSPORTES E CONSÍRUÇÔES

DPS SOLUÇÔES EMPRESARIAIS LTDA

CANADA CALCARIOS LTDA

Marca/Modelo
RIO GRANDE / GRANEL

CALPLAN / Cônforme editâl

BRASCAL / CONFORME EDITAL

propria / padrao

DOCUMENTOS ANEXADOS

Valor
242.79

242,79

242,50

242,00

Íri1

Val. Ref.: 242,79

Ç(
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE-PR

oPs soLuçÔEs EMPRESARTATS LTDA
Hoário: 08/1 1/2023 13:30 Dôcumento: Alo Constitutivo (Esiatuto ou Contrâto Social)

Endêreço: hltpJ/fanceelehonicô. blob.core.windows.neUpa rticipantd ocurnenlsl2T c4714177U4533a1b47 í4o4eaeeb7 4.zip

Horárioi 08/11/2023 í3:30 Documênto: Cedasko de CNPJ

EndoÍêçoi httpr/,,lanceeletronico.blob.corê.windows.neíparticipantdocuments/03b31Mê572942bb8676dâ78499bcb77.2ip

Horárlo: 08/1 1/2023 13:30 Oocum€nto: Cédula de idêntidâde ê CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocumentsfe97320fb2e4471íaec2cb98S8051d3í.pdf

HoÉÍio: 08i 1 1/2023 13:30 Documehto: Ceítidáo conjuntâ de débitos relâtivos aT butos Fêderais

Endereço: http:/,4anceelêtronico.blob.core.windows.neuparticipântdocumentJesd21eddda22415dae367895b831cb83.pdf

Horário: 08/1 1/2023 13:30 Oocum.ntô: Cêrtidão de regulandadê de débito com ã Fazênda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neupadicipantdocuments/g002fa88d7e4b2480a250dacrí060e0.pdf

V.orádo: O8/11/2023 13:30 Documênto: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endorêço: http://lânceeletronico.blob.core.windows.neUparticipântdocuments/Ída45907d51í4ad4978bÍdc776955182.pdí

Horárlo: 08/1 1/2023 13i30 Documento: Certidão de regulaídade débilo pêÉ com o Fundo de Garantia por Tempo dê SêNiço (FGTS)

End.reço: http://lanceeletronico.blob.corc.windows.nêUparticipanldocumênls/ggd8d77â614d4aÍ98êbS3Sâdd0067385.pdf

Horário: 08/11/2023 13:30 Oocumento: Certidão Negativa de Débitos Írabalhistas (CNDÍ)

Endêreço: http://lanceoletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocumênts/6a6b63ê8148d4decbcd704f5ad7fa1af.pdf

Hoádo: 08/11/2023 13:30 Documênto: Cerlidão Negativa de Falência ou Concordata

EndêÍêço: httpJ,4ânce€letronico.blob.core.windows-neípa.ticipantdocuments/30âe8123c04c449791íd5cÍ12ef23b05.pdÍ

HoÉ.io: O8i 11/2023 13130 Oocumento: Certidáo Simplificáda da Junta Comercial

Endêrêçor http://lencêêletronico.blob.corê.windows.nevpadi.ipantdocuments/62b570120593414799140972í bBS82b8.pdÍ

Ho.ário: 08/1 1/2023 13i30 Documento: Comprovaçâo de enquadramento em ME-/EPP

Enderêço: hltpr//lancêelêtronico.blob.corê.windows.neUparticipântdocuments/8bd2151b2bc440b2a90dd0049ccíÍÍí2.pdÍ

Horário: 08i 1 1/2023 13130 Oocumêôto: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitaçáo

Endereço: httpJ/lancêêletronico.blob.core.windows.neUpâdicipantdocumenls/8sd73664Í5694Ícfa641obgM348Mí6.pdf

Horárlo: 08/'11/2023 '13:30 Documênto: DêclâraÉo de enquâdramento no regime de tributação de ME/EPP

Endqrêço: http://lânc€eletÍonico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/8913f31d4b2?4245b42247d3179cctd5.pdÍ

Horário: 08/í 1/2023 13:30 Documênto: Decla.açáo de ldoneidade

Endêrêço: httpi//lancêeletronico.blob.mre.windows.neuparticipanldocuments/e1e68a800'l6e4aabb1365aM46Íd453b.pdf

HoÉrio: 08/11/2023 í3:30 Documonto: DeclaraÉo de inexistência de falos impeditivos ou supervenientes

EndeÍêço: http://lanceeletronico.blob.core.úndows.neíparticipantdocuments/34555060a5374a7a82e735b2348d377e.pdf

Horárlo: 08/1 1/2023 13:30 Documento: Declara€o de inelislência de paíenlês

End.reço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neupêrticipantdocuments/655f6e1 15cd 14bc2a\d44423a1dc7e57.pdÍ

HoÉrio: 08/11/2023 13130 Documônto: Dedâ€Éo de náo utilizaÇão de mão de obra infântil

Endôreço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/08182c962e90479bb70bd678481bdí3d.pdf

Horá.io:08/1'l1202313:30 ClocumentoiDêclêraçáoderesponsabilidade

Endêrêço: hflp://lanc€oletronico.blob.core.windows-neuparlicipantdocumenls/ts1c1ocE'1914?3368e846373400343.pdf

Horário: 08/1 1/2023 13:30 Oocumênlo: Propôsta em pâpeltimbrâdo, âssinadâ ê com CNPJ

Endêrêço: http://lâncêeletrônico.blob.core.úndows.neuparticipântdocumêntí8964ê5355e'1449cBa99e87aoedb7bccf.pdÍ
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

CANADA CALCARIOS LTDA
Horário: 08/1 1/2023 17145 Documênto: Alo Constitutivo (Estâtuto ou Contrâto Sociâl)

Endêrêçoi httpJ/lanceeletronrco.blob.corê.windows.neVpadicipantdocumênts/8d1a44e2e2b240c{b17í4e0d9680dfgd.pdf

HoÉÍio: 08/11/2023 í7:45 Documênto: Cadastro de CNPJ

Endgrsço: http:/,4anceelêtronico.blob.core.úndows.nel/parlicipantdocuments/090b8b36c37941398c91a7ba9c4d 16í6.pdí

Horá.iot OAh112023 17:45 Documento: Cédula de identidade e CPF dos úcios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windo ,s.neUpaÍlicipantdocumêntvb7íd54305f3y2deb1c2ê73bO73d8d22.pdÍ

Ho,.âtloi OBl11l2O2317:45 Documênto: Certidão coniunte de débitos relativos a Tributos Federâis

EndoÍoço: httpr//lancêeletronico.blob.core.wjndows.neVparticipantdocuments/05867í8fc1d548c88eaecc4c56ac320d.pdf

HoÍàí1ot 08h112O2317:45 Oocumênlo: Cêrtidão de regularidadê de débito com a Fâzênda Estadual

Endsreço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUpârticipantdocumenls/b439d234dda4459b839ba6b5ed90ee83.pdf

orádo. 0811112023 17:45 Oocumênto: Cêrtidão de regularidade de débilo côm a Fazende Municipal

Endêrsço: http:/íanceeletronico.blob.core.windows.nêUpâdicipântdocuments/ísbse2472d94153826f15b33c7b2f12.pdÍ

Horárlo: 08/1 1/2023 17:45 Documenlo: Certidão de regularidêde débito para com o Fundo de Garentia por Tempo de Serviço (FGTS)

End.r.ço: httpJ/lanceeletronico.blob-core.windows.neuparlicipantdocuments/366b34074a604030a673ce71 10d3327c.pdÍ

Hotá.loi 081111202317:45 Documento: Certidão Negativa de Oébitos Írabalhistâs (CNDT)

EndeÍeço: hftpJ,4ânceelêtronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumonts/25ez5d1cee848298ebe99f6b3617ê41.pdf

Hoárlot 08h11202317:45 Documento: Certidáo Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.neuparlicipanldocumenls/2a'1Í1f47329846dfb24fdafeo1b969db.jpg

Horárlot 081111202317:45 Documênto: CeÍtidão SimpliÍcada da Junta Comercial

Endêreço: http:/,4anceeletronico.blob.core.wjndows.neUparticipantdocumentífâ71bc2c5'l6946Mba33b6286df80320.pdf

Hotàtlot O8h11202317 45 Documento: Comprovação dê ênquádramento em ME/EPP

Enderoçoi http://lanceelêtronico.blob.core.windows.net/pârticipantdocumentí16270158c3f24573a0b0a5c1e984f8cd.jp9

Hotádo]. 0811112023 17:45 Documento: Declaração de cumprimento dos rêquisitos de HâbilitaÉo

Endoreço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparlicipantdocuments/a89bcbde406a432494ea435a2Í24e'lcd.pdÍ

HoÉrlo: 08/1 I /2023 'l7:45 Oocumênloi DeclaraÉo de enquadramenlo no regime de tÍibutâçáo de ME/EPP

Endeíeço: http://lanceeletronic!.blob.core.windows.neuparticipanldocuments/ã941a639ba9a4931a23352d273c53759.pdf

{oÉrlo: O8i 1 1i2023 í 7 45 Documento: Declaraçào de ldonerdade

VEndereço: 
http:/,'lanceeletÍonico.blob.core.wndows.neuparlacrpantdocuments/37bc3676e20'14Odcbad66b3871ff29ae.pdí

llotátloi Ogh1l212317:45 Documentô: DêdaraÉo dê inexislência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endorêçoi hltpr//lanceeletronico.blob.corê.windows.neupârticipantdocuments/bab2c90e603740d2ac485bb88249ê0êa.pdf

Horárlo: 08/'1 1i2023 17:45 Oocumênto: Oêclaração de inexistênciâ de pârentes

Endeísço: http:/,4anceel€tronico.blob.core.windows.neVparticipântdocuments/a507179cO65c44í1bccab37b0fc0249c.pdf

Hotá.lo'. 0811112023 17:45 C}ocumênlo: DeêlaraÇáo de não úlilizaÇão dê mão de obrâ inÍantil

Endorêço: httpr//lanceêletronico.blob.c!re.windows.nêt/participantdocuments/971e7a7b8d71448c8b2de861f167b89.pdÍ

Hoárlot 0811112023 17:45 Documenlo: DeclâraÉo de responsabilidede

Endôrcço: httpi//lanceeletronico.blob.c.re.windows.neUparticipantdocumênts/3e87íccacíeúbô4aa4804c!853ddad0.pdf

Hotárlot 081111202317:45 Oocumênto: Proposta êm papel timbrado. âssinada ê côm CNPJ

Endereço: httpr/lancêêlêtronico.blob.core.windows.nêl/perticipentdocumentsf59336e20b4640f38657d834674sfgF/.pdf
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OE§TE

SANÍA MARIA DO OESTE.PR

IJs TRANSPoRTES E coNsTRUçÔES
Horárlo: 06/1í12023 08:33 Documonto: Ato Constitutivo (Eslâtuto ou Contrato Sociel)

Endêiêqo: http://lânceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/4d28egbdb6084e0'194893d2987fâ5981.pdI

HoÉrio: 06/11/2023 08:33 Documênto: Cadâstro de CNPJ

Enderoço: httpi/,4anceêletronico.blob.coÍê.windows.neUparticipântdocuments/Í2187db08â274c81aa771 1b4cd10c30í.pdf

Horário: 06/11/2023 08:33 Documonto: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lahcseletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocumentíe31c5cc7142d47E8918bc5386eb49ac.pdf

Horádo: 06/1 1/2023 08:33 Documonto: Certidáo conjunta de débitos rêlâtivos â T bulos Fêderâis

EndêÍoço: hnp:/,4âncêelêtronico.blob.core.windows.nevparticapantdocuments/'149f089275f6442ba1a33íeíbÍ652â5.pdí

Horárlo: 06/11/2023 08i33 Documento: Certidão de regularidade de débito com â Fazendâ Estadual

Endêrêço: http://lancesletronico.blob.coÍe.windows.neupaÍticipantdocuments/8í25562720f b4aa2548220h1ec4e2a.pdí

. ..oÉrlo: O6i 11/2023 08 33 Documento: Certidáo de regularidade de debrto com a l-âzendâ Muntclpál

EndêÍogo: httpr//lanceeletronico.blob.core.windows.neüparlicipantdocuments/o52d4808597üÍa6a004487e46câ1Íâ0.pdf

Horárlo: 06/11/2023 08:33 Documênto: Ceúdão de regulãridade débrto para com o Fundo dê GârantÉ por Tempo de Serviço (FGTS)

Endêreço: httpr//lanceeletronico.blob.coÍe.windows.net/pârticipantdocuments/68f55278cbM4839b7790b196bb24337.pdf

HoÉrio: 0ôh 1/2023 08:33 Oocumento: Cenidáo Nêgativa de Débitôs Trâbalhistas (CNDT)

Endêrêço: httpJ/lanceeletronico-blob.core-windows.net/participantdocuments/a36c1a7c1e,1449bc80c602íed216c682.pdf

HoÉrio: 06/11/2023 08:33 Documento: Cêrtidão Negativa de Falência ou Concordata

Endêrôço: http://lanc€eletronico.blob.core.windows.nêUpârticipantdocuments/aí609cf550444e99a060c936d214c69.pdf

Horárlo: 06/11/2023 08:33 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Enderêço: httpJlanceeletronico-blob.corê.windows.nêUpadicipantdocumentszíc753d487f844begd80bdc2db3e67E.pdf

HoÉrlo: 06/11/2023 08:33 Documento: Declâração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endersço: http:/nanceeletronico.blob.core.windows.neípaÍticipantdocuments/ecge7'1270b184a ld8be14b7e3ca5c7de.pdf

AGRO ZAIDAN COMERCIAL LTDA
Horário: 09/11/2023 08:55 Documênto: Cédula de identidade e cPF dos sócios

Endereço: http://lânceelêtronico.blob.coÍe.windows.net/participanldocuments/da93eb016aa84ícdasbc63061a71f6e6.zip

Horáíio: 09/11/2023 08:55 Documento: Proposla em pepel timbrado, assinada ê com CNPJ

\/.Êrdêreço: 
httpt/,4anceeletronico.blob.core.windows.neUpârticipântdocuments/e4agb42d48844d3a8e2deec8c860r/O4.pdf

ARQUIVoS ANEXADOS À ITENS
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE-PR

RELATÓRIO DE LANCES

PREGÃO ELETRÔNICO NO 058/2023
Processo Administrativo No 1 0912023

Tipo: AQUISIÇÁO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicâção: 19/10/2023 15:58:38

LOTEí.LOTE1

09/í í /2023 09:31:59 AGRO ZAIDAN COMERCIAL LÍDA
VÁLIDO

v9/1í12023 09:3r:59 DPS SOLUÇÓES EMpRESARtAtS LTOA

VALIOo

09/lí12023 09:3í:59 IJS TRANSPORTES E CONSTRUÇÔES

VÁLIDO

091{í/2023 09:3í:59 CANADA CALCARIOS LTDA

VÁLIDO

09/1í/2023 09:3E:2í DPS SOLUÇÔES EMPRESARIATS LTDA

VALIDO

09/1'l/2023 09:39:12 IJS TRANSPORTES E CONSTRUÇÔES

VÁLIDO

09/í112023 09:39:il8 AGRO ZAIDAN COMERCIAL LTDA

VÁLIOO

Ogll'l/2023 09:40:26 IJS ÍRANSPORTES E CONSTRUÇÔES

VALIDO

09/í1'2023 09:40:39 DPS SOLUÇÔES Er\,{PRESARTATS LTDA

VÁLIDO

09/1 1/2023 09:40:$ AGRO zAIDAN COMERCIAL LTDA

VÁLIDO

o9í1í/2023 O9:4í:39 DPS SOLUÇÔES EMPRESARIAIS LrDA

VÁLIDO

09/íí12023 1í :02:18 AGRO ZAIDAN COMERCIAL LÍDA

VÁLIDO

242.79

242.50

242.79

242.00

241.50

240.00

228.00

222.00

221.00

210.50

220.00

210.00

,K/
/l

Gerado em: 09/1 1i2023 1 í ;'13:33
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OE§TE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

ATA DE SESSÃO . DISPUTA. Parte í de í

PREGÃO ELETRÔNICO N' 058/2023
Processo Administrativo No 1 09/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Dâta de Publicação: 19/10/2023 15:58:38

MOVIMENTOS DO PROCESSO
2311012023 í5;24:59 CADASTRO DE PROPOSTA AGRO ZAIDAN COI\,4ERC|AL LTDA

06/1l12023 08:25:31 CADASTRO DE PROPOSTA IJS TRANSPORTÉS E CONSTRUÇÓES

11/2023 í3:30:39 CAOASTRO DE PROPOSTÂ DPS SOLUÇOES EMPRESARIAIS LTDA

11202314t'l0:31 CADASTRO DE PROPOSTA CANADA CALCARIOS LTDA

081111202317:45:07 ALTERAçÃO DE PROPOSTA CANADA CALCARTOS LTDA

00/'t112023 08:55:02 ALTERAÇÃôDE pRoposrA AGRo ZAIDAN cor,rERCrAL LTDA

09/11/202309:32:í5 MENSAGEM PREGOEIRO
BOM DIA A TODOS
09/í í/2023 09:32:56 MENSAGEM PREGOEIRO

OBRIGADO POR PARTICIPAR DESTA LICITAÇÁO, LEI\,,!BRANDO SEI\,4PRE OFERTAR LANCES E PRODUTOS DE ACORDO
COM AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL
09/11/202309:33:í1 MENSAGEM PREGOÊlRO
DESEJO A TODOS UM ÓTIN,{O CERTAME

llem: 1 Unidade: UNIDADE
Descrição: cALcÁRlo cALclTlco

i.4arca: RIO GRANDE Modelo: GRANEL

qg"jtid9d"i?11 Valor unit.: 210,50 Valor Total: 57.256,00

cLASSTFTCAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oif.(%) ME

1 AGRO ZAIDAN COMERCIAL LTDA 071 50.630.988/000140 242,79

3 tJS TRANSPORTES E CONSTRUÇÔES 148 41.732.253tO001-37 242,79

4 CANADA CALCAR!OS LTDA

210,50 Sim

220.00 4,51 Sim

222,O0 0,91 Sim

105 4S.426.318/00}',t-28 242,00

DESCLASSIFICAOOS

242.0O 9,0,| Sim

Razão Social Num Documento Oferta lnicial

INABILITADOS

Ofêrta Final DiÍ.(%) ME

Razão Social Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

191'lOl2O23 15:58:37 PUBLICADO

20/10/2023 08:00:00 REcEpçÃo DE pRoposTAS

o9/11/2023 09:00:00 ANÁL|SE DE PROPOSTAS

09/11/2023 09:31:59 DISPUTA

Gerado emr 09/1 '1l2023 09:43:41 ,r"#

LOTE 1 - HABILITAçÃO
LOTE í

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

2 DPS SOLUÇÔES EMPRESARTATS LTDA 017 36.255.357/000 1-68 242,50

Num Documento



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

FLS9f_

242,0009/í112023 09:3í:59 LANCE CANADA CALCARIOS LTDA íPARTICIPANTE 105)

09/í í/2023 09:3í:59 LANCE AGRO ZAIDAN COI\,,IERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 071 ) 242,79

09/íl12023 09:31:59 LANCE IJS TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES (PARTICIPANTE 148) 242,79

09/í112023 09:3í:59 LANCE DPS SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA (PARTICIPANTE 017) 242,50

09/í.1/2023 09:38:2í LANCE DPS SOLUÇÕES EMPRESARTATS LTDA (PART|C|PANTE 017) 24'1,50

09/1í12023 09:39:'12 LANCE IJS TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES (PARTICIPANTE 148) 240,00

09/'l í/2023 09:39:48 LANCE AGRO ZAIDAN COi,,lERClAL LTDA íPARTICIPANTE 071 ) 228.00

09/íl12023 09:40:26 LANCE IJS TRANSPORTES E CONSTRUÇÓES (PART|C|PANTE '148) 222,00

09/í í/2023 09:40:26 PRORROGAçÃO AUTOMÁTtCA

09/í,I/2023 09:/+O:39 LANCE DPS SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA (PARTICIPANTE 017) 22',t,00

09/íí12023 09:/t0:50 LANCE AGRO ZAIDAN COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 071) 2í0,50

\,J/í 1/2023 09:4í:39 LANCE DPS SOIUÇÓES Et\,,tPRESARtAtS LTDA (PART|C|PANIE 017) 220,00

o9/'í l/2023 09:43:39 NOTtF|CAçÂO StSTEt\.4A

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é AGRO ZAIDAN COMERCIAL LTDA

09/í í/2023 09:43:40 HABILITAçÃO

MrLrcro ENTE STROHER

TYESER G S

MEMBRO DE APOIO D L TOMEN

Gerado em: 09/1 1/2023 09:43:41 2de2
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

PREGÃO ELETRôNICO NO 058/2023
Processo Administrativo N" 109/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: N/lLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 19/10/2023 15:58:38

TOTAL DO PROCESSO: 57.256,00

AGRO ZAIDAN COMERCIAL LTDA 50.630.988/0001-40 57.256,00

LOTE 1 Ouant.: 1 Num: 07'Í Lance: 210,50 Total: 57.256,00

'-iem: 1 Unidade: UNIDADE Marcã: RIO GRANDE i.4odelo: GRANEL

Descrição: CALCÁRlO CALCíTICO

Quantidade: 272 Val. Ref .:242,79 Valor Unit.: 2'10,50 Total ltem: 57.256.00

P
o

: MILICIO ICENTE STROHER

MEMBRO DE APOIO DANIEL MEN

A

Gerado em: 0911112023 09.43.40 '1 de 'l
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coNTRATO SOCTAL DE CONSTTTUtçÃO DE SOCTEDADE EMPRESÁRtA LtMtTADA

AGRO ZAIDAN COMERCIAL LTDA

Pelo presente inslrumento particular de Contrato Social:

LEILA ZAIDAN DE SOUZA, BRASILEIRA, VlÚVO(A), comerciante, nascido(a) em 04/03/194E

n' do CPF 031.220.079-08, residente e domiciliada na cidade de Curitiba - PR, na RUA Manod

Diniz, no 208, Santa Quiteria, CEP: 80310-350;

LUIZ FELIPE ZAIDAN DE SOUZAJUNIOR, BRASILEIRO, SOLTEIRO, empresário, nascid(a)

em 2510712000, n" do CPF O90.632.U9-77, residente e domiciliadona cidadede Curitiba - PR

na RUA Manoel Diniz, n" 208, Santa Quitéria, CEP: 80310-350;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n"

10.40612002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

cLÁusuLA t- Do NoME EMPRESARTAL (arr.997, il, CC)

A sociedade adotará como nome empresarial: AGRO ZAIDAN COMERCIAL LTDA, e usará a

expressão AGRO ZAIDAN COMERCIAL como nome fantasia.

cLÁusuLA [ - DA SEDE (art. 997, [, CC)

A sociedadeterá sua sede no seguinte endereço: RUA REINALDO PAZELLO, no 2657, SANTA

QUITÉRIA, Curitiba - PR, CEP: 80310110.

cLÁusuLA lll - Do oBJETO SOCTAL (art.997, [, CC)

A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica: 4683-4/00.00 -

Comércio atacadisla de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo; 4789-

0/05.00 - Comércio varejista de prodúos sâneantes domissitários; 4623-1/09.00 - Comércic

atacadista de alimentos para animais.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matnz)serão exercidas as atividades

de 4683*4/00.00 - Comercio atacadista de defensivos agricolas, adubos, fertilizantes e

conetivos do solo; 4789-0/05.00 - Comércio varejista de produtos saneantes domissitáíos;

4623.1/09.00 - Comércios atacadista de alimentos para animais.

E exercerá as seguintes atividades:

4

4
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coNTRATO SOCTAT- DE CONSTTTUTçÃO DE SOCTEDADE EMpRESÁR|A UMTTADA

AGRO ZAIDAN COMERCIAT LTDA

46834/00.00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e conetivos

do solo;

478S0/05.00 - Comércio varejista de produtos saneântes domissitários;

4623-1/09.00 - Comércios atacadista de alimêntos para animais.

cLÁusutá tv - Do lNíclo oAs ATtvtDADES E pRAzo oE DURAçÃo (aÉ. s3, il, F,

Oecrêto n' í .800/96)

A sociedade iniciará suas atividades em 08/05/2023 e seu prazo de duração será por tempo

indeterminado.

cLÁusuLAv. Do cAplTAL (ART. 997, il e tve ART. í.0s2 e í.0s5, cc)
O capital será de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500000 quotas, no valor

nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) an

moêda conente no País.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte

form a:

Nome dos Sócios Quantidade Quotas Valor em R$ o/o

Leila Zaidan de Souza 150.000 R$ 150.000,00

Luiz Felipe Zaidan de Souza Júnior 350.000 RS 350.000,00 70,00
Tota l: 500.000 100,00

cLÁusuLA vt - DA ADMIN]STRAÇÃO (ART.997, Vt; 1.013, 1.015; í.064, CC)

A administração da sociedade será exercida pelo sócio LUIZ FELIPE ZAIDAN DE SOUZA
JUNIOR que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de
gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Náo constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóvers
dependê de autorização da maioria.

í/l

30,00

RS 500.000,00

w
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coNTRATo soctAL DE coNslrurçÃo DE soctEDADE rupRrsÁRra LtMITADA

AGRO ZAIDAN COMERCIAL LTDA

cLÁusuLA vll - Do BALANÇO PATRTMONTAL (art. 1.06s, CC)

Ao térm ino de cada exercício, em 3í de dezembro, o ad ministrador prestaÉ contas.iustmcadas
de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de resuttado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

cLÁusulÁ vllr - DEGLARAÇÁo DE oEStMPED|MENTO DE ADMTNISTRADOR (art. 1.0í í,
§ í " CC e aí. 37, ll da Lei n' 8.934 de 1994)

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercêr a

administração da empresâ, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena quevede, ainda q uetem porariamenle, o acesso a cargG
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA ix. Do PRó.LABoRE

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore para

os sócios ad ministradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

clÁusuLA x - DtsTRtBUtÇÃo oe lucnos

A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros
evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI . DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓClo

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividadês
com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo
possivel ou inexistindo interesse destes ou do(s) socio(s) remanescente(s) na continuidadeda
sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O
resuttado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas
quotas.

Parágrafo único- O mesmo proced imento será adotadoem outros casos em quea sociedade
se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA xII . DA cEssÃo DE QUoTAs

t
í/1
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coNTRATo soctAl DE coNSTtrurçÃo DE socrEDADE eupResÁnra LTMTTADA

AGRO ZAIDAN COMERCIAL LTDA

As quotas são indivisÍveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço

direito de preferência parâ a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a

cessão delas, a aheração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDAOE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL

Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da

Lei Com plementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquad ra em qualq uer
das hipóteses de exclusão relacionadas no § 40 do arl 30 da mencionada lei. (art. 3o, l, LC no

í23, de 2006)

CLÁUSULA XV - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Curitiba - PR, para qualquer ação fundada neste contrato,
renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavradq
obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma

única via que será destinada ao registro ê arquivamento na Junta Comercial do Estado do
Paraná.

Curitiba - PR, M de agosto de 2023

Leila Zaidan de Souza
Sócio

Luiz Felipe Zaidan de Souza Júnior
Sócio/Ad m inistrador

/l
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Sêcretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestáo e Governo Digital

Secretaria de Governo Digitâl

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNIGA

Certiflcamos que o ato da empresa AGRO ZAIDAN COMERCIAL LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

03122007908 LEILA ZAIDAN DE SOUZA

LUIZ FELIPE ZAIDAN DE SOUZA JUNIOR09063284977

Y,
CERTIFICO O REGIATRO EL O4/0A/2O21 19!29 3OB No 202355123ê9.
PnOTOCOLO. 235512349 DE O4 /OA/ 2021.
c6Dr6o DE vaRrrrcÀÇIo! 12311591480. cNpJ DÀ SEDE! so63o9a8ooo1,ro.
NInr. 41211592360. COL E EITO§ DO I!GIAIEO 4t 01/OA/7023.
ÀGRO 

'AIDÀII 
COXERCTÀIA Í'TDA

JUG_EEAB LEÀXDNO IÀRCOS RÀTSEL BISCÀIÀ
6ECRETÁRro-cERÀL

gw. úp!..Âláé11 . pr. gôv. b!

ía

À vãlidâd. d.Btô aLâ.rlmntô, â. iiD!.!ao. fi.a suiêiEô À corDrôwáÇÀô d. áuô áutê.li.idadê e! r.sp..Livôs !b.!Âi.,
lnfo@Àdô 6.c !.6pêcrtvo. .ódiqo6 dé v.rittc.çàô.

IDENTTFTCAÇÃo DO(S) ASSTNANTE(S)

Vp
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE INSCRIÇÀO

50.630.988/0001-40
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DAÍA OE ÀBERTURÁ

111O5t2023

NOME EMPRESARIAL

AGRO ZAIDÂN COMERCIAL LTOA

ÍIÍULO DO ES.TABELECI[IENÍo (NoME oE FÂNTÂsIA)

ÂGRO ZAIDÂN COMERCIAL ME

côDIGô E DESCRTÇÃO OAAÍrVtDÁOÉ ECONôM tCA pRrNClpAL

,í6.83-4{0 - Comércio atacadista de dêfênsivos agrícolas, adubos, fertilizantês e corretivos do solo

cóolco Ê DEscRrÇÂo oASAÍrvrDAoEs EcoNÔMrcÂs sEcuNoÁRras
,ú6.23-1{9 - Comércio atacadista dê alimêntos para animais
47.89{.05 . Comércio varêiista de produtos saneantes domissanitários

cÓotco E oEscFlÇÀo oa NÂÍ uR E2Á ]uR lolca
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R REINALDO PAZELLO
NÚMERO

2657
COMPLEMENTO

CEP

80_3t0-í10
BÁIRRO/OISIRI'IO
SANTA OUITERIA CURITIBA PR

ENDER€ÇO ELEÍRôNICO

zAtoANtNSUMOS@HOTMAtL.COM
ÍELEFONE
(41) 3011-222í/ (0000) 0000-0000

ENIE FEOERATIVO RESPONSÀVEL (EFR)

SIIUAÇAO CADASÍRÂL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÁO CADAS1ÊÂL

1'1t0512023

MOÍ|VO OE §ITU^ÇÀO CADASTRAL

stru^ÇÀo EsPEctaL OATA OA SITUAÇÁO ESPECIAL

Fts l-qr
07to412023 10.24 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n'1.863, de 27 de dezembío de 2018.

Emilido no diâ 07/08/2023 às í 0:26:55 (data e hora de Brasília).

abouliblank 1t1

Página: í/1
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Documento Àssinado com cenificado digiial em conÍormidade
com a Medida Provisóía no 22OO-2|2OO\. Sua validade poderá
ser confirmâda por mêio do programa Assinador Setpro,

As oÍienlaçôes para inslalar o AssinadoÍ Serpro e realizar a
validaçâo do documento digital estão disponlveis em:
httpsl^M^/ti/.serpro.gov.br/assinadoÊdagital.
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MtNtsrÉRto DA FAzENDA
Sêcretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral de Fazênda Nacional

CERTIDÃo NEGATIVA DE oÉBITos RELATIVoS Aos TRIBUToS FEoERAIS E À DivIDA
ATIVA DA UNIÃo

Nome: AGRO ZAIDAN COMERCIAL LTDA
CNPJ; 50.630.988/0001 -40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito pâssivo acima identificado que vierem a ser ãpuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relâtivas â créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU)junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliâis e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraÇão direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive âs contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de ?l1Ot2O14
Emitida às 1 l:48:53 do dia 0711112023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0510512024.
Código de controle dâ certidáo: 9086.4933.E63C.561C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ú

A âcêitâçãô destâ certidão está condicionada à veriflcaÇão de sua autenticidade na lnternêt, nos
endeÍeços <http://rfb.gov.br> ou <httpr^/vww.pgfn.gov.br>.

q,/



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de DÍvida Ativa Estadual

No 032175889-64

Certidão fornecida para o CNPJ/Ír,'lF: 50.630.988/0001 -40
Nome: AGRO ZAIDAN COMERCIAL LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍlcamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza kibutária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 0610312024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov.br

ú

â

Ettllii.búi. hnomt Púlti@ (07/114023 í1:a6:51)
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S.r'c'râr Cêd'dáo Pêsea Jurid'é

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARTA MUNICIPAL DE PI-ANEJAíUENTO, FINANçAS E ORçATENTO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERT|DÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIoS E oíVIDA ATIVA MUNICIPAL

Cerlidiio no.

CNPJ:

Nome:

10.857.1&2

g).630.9881000140

AGRO ZAIDAN COMERCIAL LIDA

Ressalvado o dirêito de aFazende Públicã Muniopal inscrever e cobrdr débitos ainda não rpgistràdos ou quê vênham
a ser apurados. certificamos não existir pend6ncias em nomê do conlribuinte acima identificado, relativas a crÉditos
tributários administredos pela Secrclaria Municipel dê Finanças e créditos lribulários e nâo tíbutários inscritos em
dÍvida ativa junto â Procuradoria Geral do Municipio (PGM).

Esta cêÍtidão compreende os Tributos Mobiliários (lmposlo sobíe sewiço - ISS). Tributos lrnobiliários (mposto Predial
e TerÍitoÍial Uôano - IPTU), lmposto sobre a Transmissão de Eens lmóveis lnlervivos- tTBl ê ComÍibu,ção de
Mêlhoria), Taxes dê SeNiços ê pelo Poderde Políae e outros débnos municipais inscÍitos êm dívida ãtiva.

A ceÍlidão expêdida em nome dê pessoajuÍídice ebrange lodos os êstabelecimênlos (mâtÍiz ê filiais) cadastrados no
Município de Cudtiba.

A autenticidade desta cerlidão deverá
htt ps://cn d-cidadao. curitiba. pr. gov. bri CertidaoÂ/alidarCe rtdao.

ser confirmada no endereço

Certidâo emitida com base no Dscíeto 61912021 de 2ü0312021.
Emiiida às 11:8 do dia 0711112023.
Código de edenticidede de ceítidão: 50B09AE4ADBM22D585A91EB3B3C83F584
QualqueÍ rasura ou êmenda invelidará êste documênto

Válida atê 051022024 - Fornecimento Grâtuito

Você também pode validaí a aulenticidadê
da cêítidão utrlizando um leitor de QRCode

U
dhnps rcnd{dadao untbá.pÍ govbrc€í dão/sornb€npl

FLSl99
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0711112023, 11 49 Consulta Regularidade do Empregador

lmprimir

"S 
JJO

Voltar

Câ.,,XA
.A XA :'OI,JCII.'I''3 F E3E RÀI

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razáo

50.630.988/0001-40

AGRO ZAIDAN COMERCIAL LTDA

R REINALDO PAZELLO 2657 / SANTA QUITERIA / CURITIBA / PR / 80310.
110

t:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validadê305/1 1 /2023 a 04 I 12/2023

Certificação Número: 20231 10503574354L677 43

Informação obtida em 07ll7l2123 11:49:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsJ/consulta-cí.câixâ.gov.br/consullâcí/pagês/consultâEmpregâdor.jsf
ú 111
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CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABAIHISTÀS

Nome: ÀGRO ZÀIDÀN COMERCIÀL LTDÀ (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 50. 630. 988/0001-40
Certidão n": 62135255 / 2023
Expedição: 01 /lL/2023, às 10:l-8:06
Validade: 05/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ÀGRO ZÀrDÀN COMERCIÀL LIDÀ (t{ÀTRIz E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 50.630.988/0001-{0, NÃO CONSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Traba.l-histas,
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pefas Leis ns." 12.440/2011 e
13.461 /201,7, e no Aruo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilj,dade dos
Tribunais do Traba1ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabelecimentos, agêncj-as ou filiais.
A aceitaÇão dêsta certidão condiciona-sê à verificação de suâ
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORTíÀÇÃO ilPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dadôs
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabe.Iecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorári os, a custas, a
emolumentos ou a recofhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabal-ho, Comissão de Concj-1j-ação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legaI, contiver força executiva.

u
f/]

Dúvides e sugestóes: cndtGtsl. j us. E,r

{/
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Prefeitura Municipal de Curitiba

Sêcretaria Municipal do Meio Ambiente

Av. Manoel Rlbas, 2727 - Mercês - Fone: 3350-9159

Oocumento emitido
eletronicamente.
Suâ aulenticidadê podêrá sêr
comptováda acessando o
orginalem:
htlps://sima.curitiba.pr.gov.br/
extralo/consullar I

Declaração de Dispensa dê Licenciamento Ambiêntal

Solicitação: DLA - 2300194S - Declaraçáo de Dispensa de Licenciamento Ambiental

I

oatai 1710512023 No EÍra:
Nome:AGRO ZAIDAN COMERCIAL LTDA

CNPJ:50630988000140

RUã: R. REINALDO PAZELLO NO PrCdiAI:002657

No Unidade: lndicação Fiscal:451ôô031 - 0 lnscrição lmobiliária:

Baino:SANTA QUITÉR|A Zoneamento:1 - ZR3 - ZONA RESIDENCIAL 3

As atividades deverão ser exercidas conforme o tipo de unidade ou forma de atuação informado acima

Código Descrição
468340000 Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo
478900500 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

Delibêração

O Data: 16/05/2023

Dispensa DEFERIDA

Tratâ-sê de solicrtação de Dispensa de Licencjamenb Ambiental para empÍeendimento qie realÉa as atividades
listadas âcima, conforrne a Forma dê Atuação informada.

lnformamo s que, de acordo com o Decreto M unicipal n" 34012022, as atividade s ê/ou formãs dê ãlueÉo
desenvolvidas pela ernpresa NÃO esüio contidas no contêÉo das atividades e/ou formas de auação que devem ser
previamente autorizadas pela SMMA mediante a emissão de Autorização Ambiêntaldê Funcionamento.

Esta DLAfoi enutida de acordo com as informaçôes e termos declarados pelo requerente no ato de cadasto da
solicitação, sendo assim a Dispensa de Licenciamenlo Ambientaleíá concêdida SOMENTE paÍa as condaÉês
inÍormadas- O deseÍwolvimênto de atfuidades não autorüadas podê ecarrêtar a suspensão ou cancelamento dêda
DLA e íêsultâr na apicação de penalidades trêvistas na lêgislação vigente.

#ATENÇAO:
Todos os resíduos çrados na atividade darerão ser segregados, coletdos, transportados e destinados
adequadamente, por empÍesas especializadas que possuam a licença amuental váliü pra a píestaÉo desbs
seÍvlços.

O Data: 16/05/2023

Se o empeendimeí{o estiver suFlo a apêsentãção do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sílidos ou de
ResÍduos de Sewiço de Saúde deverá alender a Portaia 280Í2020 do MinistÉrio do Meio Arnbrente, que in stitui o
MTR nacional, devêndo sêÍ êmlido pelo Sstema Naaonal de lnfurrnações sobre a Gesüio dê Rêsíduos 9ilidos -
SINIR.

Derrerão ser obseruadas as disposiçôes das Leis Municipais n' 15852D021 e no 10625f2402 ê Decíêtos Municipais
n' 115312021,n" 3!.0f2022., ou outÍas norÍnas legais que vierem a substituí-las e/ou comdeÍnentáJas.

A pÍesêntê Dispensa concedida não isêntã o empreendinrento de ações fuUÍas por paÍte da SecÍetaíia Municipâldo
Meio Amtiente (SMMA), Na constdação de inegularidades ou do registro de recbmações de orde m amtiental, o
responsárel pelo empreendirnento derrerá tomaí medidas necesúrias para solucionar os poblemas no pazo n

;r:il::" 
*ráio.frcuá $Fito às penalidades previstas na legidação. 

U(
1 , As formas de atuaç:io "Esoitririo Administrativo" e 'Sede" são para o desenvolvimento EXCLUSIVIC de âtividâd ês
administratfuas, não sendo autorÉado desenvofuimento de atúidades FodsWas ou aÍmazenâmênlo no local
TamtÉm não será autorizado o desenvolviÍne nto dâs alividade s listadas como "não exercidas no local".
2. Quando tratãr-se de CFy' e mitjda espêciíicâmente para EVENTOS, esta DLA NÃO terá vãlidadê.

Página: 1 I ?
lf\

1810512023 10:47

l

Tipo de Unidadê / Forma dê Atuação
ESCRITORIO ADI\,4INISTRATIVO
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Prefeitura Municipal de Curitiba

Secretaria Municipal do Meio Ambiente

Av. Manoel Ribas,2727 - Mercês - Fone: 3350-9159

Documento emitido
eletronicâmente.
Suâ âutenticidâde podêrá ser
comprovada acessêndo o
originêlem:
https://sima.curitibâ.pr.gov.br/

Declaração de Dispensa de Licenciamento Ambiental

Solicitação: DLA - 23001949 - Declaração de Dispensa de Licenciamento Ambiental

Data de Emissão: 1810512023

/
1810512023 10:47 Página:2 I 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CURIÍIBA

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO SANITÁRIO

REG. DOC: 1824812023

A Secretaria Municipal da Saúde de Curitiba, através do DISTRITO SANITARIO PORTAO, certifica que a empresa

sus

Razão Social
Nome Fantasiâ
Endereço

Complemenlo
Município

TeleÍone
- rnto de ReÍ

CNPJ

AGRO ZAIOAN COMERCIAL LTDA
AGRO ZAIDAN COMERCIAL
RUA REINALDO PAZELLO Número:2657

50.630.988i0001-40

Está dispensada de licenciamento sanitário, por declârâr que não exerce a atividade no local ou por se tratar de umâ
Forma de Atuação que isênta de Lisa, conforme aÍtigo 43 lnciso lV da Resolução No 0002/20'18, as seguintes CNAE(s)

CURITIBA
4130112221

Bairro
cep
Fax

SANTA QUITERIA
80310110

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS
COMERCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS
DO SOLO

COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS

E

Curitiba, 29 de Agosto de 2023

G.4789-0/05.00
G.46834/00.00

G.4623-1/09.00

EI

Esta declaração de isenção tem validade enquanto satisfizer a legislação vigente 0
iíl

SMS OE CURITIBÂ - Fonê:41 -3350-9a29 Dálâ/Horá 2S108/20230:27

a
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07/08/2023, 10:30 SINTEGRAJPR - Consulta Pública ao CadêsÍo

SINTEGRA
Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

TDENTtFtCAçÃO
Cadastro atualizado até

a data da consulta Õ
Data/Hora Hosl
CELEPAR
07 10812023 - 10129:15

CNPJ: 50.630.988/0001-40
lnscrição
Estadual: 9100335147

Nome Empresarial: GRO ZAIDAN COI\,IERCIAL LTDA

INFORMAÇÔES COMPLEMENTARES

Atividade Econômica Principal:

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s):

Regime Tributário:

SPED (EFD, NF-e, CT-ê):

4683400 . COMERCIO ATACADISTA DE
OEFENSIVOS AGRICOLAS, ADUBOS,
FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO

4623109 - COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS
PARA ANIMAIS
4789005 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
SANEANTES DOM ISSANITARIOS

SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03
DO MES+2

lnício das Atividades: 05t2023

Situação Atual: HABILITADO . DESDE 05/2023

Situaçáo Cadastral: ATIVO . DESDE 05/2023

Maiores inÍormações clique aqui

OBSERVAÇÃO: Os dados acimâ são baseados em iníormações íomecidas pelo próprio contÍibuinte cadastrado. Náo valem
como certidão de suâ efetiva existênciâ de íato e de direilo, náo são oponÍveis á Fazenda e nem excluem a responsabilidade

líibutária derivada de operaçóes com ele âjustadas.

Consultar novo contribuinte do Paraná

Acessar cadastro de outros Estados

/

Logradouro RUA REINALDO PAZELLO

Número: 2657 Complemento:
Bairro: SANTA QUITERIA

MunicÍpio: CURITIBA UF: PR

CEP: 80.310-110 (41)3011-2221

E-mail: zATDANTNSUMOS@HOTMATL.COM

www.sintegrâ.fazendâ.pr. gov.br/sintegra/ 111

f,l

ENDEREÇO

Te lefo n e:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SEcRETAR|A MUNtCtPAL DE FTNANçAS

DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBILIARIAS

GARTÃO DE TDENTIF|GAÇÃO DO GONTRTBUINTE
NOME EMPRESARIAL

AGRO ZAIDAN COMERCIAL LTDA
INSCRIÇÃO MUNICIPAL

00 00 "1.093.968-3
CNPJ

50.630.988/0001-40
ENDEREÇO

R, REINALDO PAZELLO
NUI\,4ERO

2657
UNIDADE ANDAR COMPLET\TENTO BAIRRO

SANTA QUlTÉRIA
CEP

80310-110
IN[CIO DA ATIVIDADE

1110512023
SITUAÇÃO DO CADASTRO

ATIVA
REGI[,,lES TRIBUTÁRIOS DIFERENCIADOS

SIMPLES NACIONAL DESOE 1'I IO5I2O23

TIPO DE INSTALAÇÃO/FOR['AS DE ATUAÇÃO
ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO

ATIVIDADES
AS ATIVIDADE§ SOLICITADAS DEVERÃO SER EXERCIDAS CONFORME A FORMA DE AIUAÇÃO INFORMADA

G.46.8.3.1/00.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS
oo solo

G.46.2.3I/O9.OO COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARAANIMAIS
G.47.8.94/O5.OO COMÊRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DO['ISSANITÁRIOS

*

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

Emitido Eletronicâmente via lntemet
07lOBl2O23 - 13:43:32

VeÍsáo P 4 1 0 6.0932 (2&A7/2023)

$
/
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PARANÁ

covERNo Do ESTADo Do PARANÁ
lcÊrcra DE DEFESA AGRopecuÁRtn oo panlHÁ

GERÊNCtA DE APoto rEcNtco - GAT

CERTIFICADO DE REGISTRO N" 1008333

ÂDAPÃF

lamentada pelo Decreto N'4074, de 04
APAR - PR como

Razão Sociâl: AGRO ZAIDAN COMÊRCIAL LTDA
CNPJ/CPF: 50.630.988/0001 40
CEP: 80.310-110
EndeÍeço: Rua Reinâldo Pazello
Número: 2657
Complemento:
Bairro: Santa Quitériâ
MunicÍpio: CURITIBA
URS: URS DE CURITIBA
UF: PR

CertiÍlcamos que, de acordo mm a Lei N" 7 '1 de
dê janêiro de 2002, â empresa acima está

Comerciantê de Agrotóxico

dêvida mente

Responsável(is) Técnicô(s):
CARLOS ALBERTO SEARA NETO - sc0000718792D

Observações:
PROIBIDO O ARMAZE

,I

Válido até: 2710612025 no Estado do Paraná.
É de responsabilidade do Comerciante manter a regularidade de toda documentâção exigida bem como o
pagamento da taxa de manutenção anual, durante o periodo da vigência deste Certificado de Registro.

Curitiba,2T de Junho de 2023

Documento assinado elekonic€mente de acordo clm a Lei 12.682 de 09 de iunho de 2012, e Decreto Estaduâl
9809/2016.

El
assrnaturà Avàôçàdà reôl zàdà por: Âlêssôndío Casôgrândê ÍXXX.358.389-XX) eír 271062023 14:26 Local: 

^DAPAR/GAT. 
lnserido ao p.olocolo 20.6a0.E55{ por: lctro

Íor.n SâlvâdoÍ em 271062023 0q:40. Do(um€nto àssinado nos termos do Art. 38 do Decrêto Estadual nc 7304/2021. a autenticidade deste documento pôde seÍ
validâdà no êndereço: httpsr/urw,.protocolo,pr.gov.br/5piw.b^r.lld.rDocum.rto com o (ódigoi 5c569d6i1.drcr3662clcIdl!.lra.c2.
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êPROTOCOLO

FLs,4 h)

Documento: Z lD^ltl.pdf.

Assinâtuíâ Avânçãdâ reêlizâda poí: Alêsiàndro Cesegràndê (XXX.358.389-XX) eú 271061202314:26 Local: ADÀPAR/GAT

lnserido aô protocolo 20.540.855-0 por:,|êt?o Íuran Salv.dor em: 21/0612023 09:40.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual ne 7304/2021

A autenticidade d€ste documento pode ser validâda no endereço:
httpsí/www.êFrotocolo.pr.gov.br/spiweblúalidarDo<umênto com o cód i go:

5(569d64êdÍcf 36f b2c.c 1dlea3âEe.2.

ú
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CREA.PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos
c.ddh. rrlsJ a. :,rxar*r.

. lar.-na a. àda

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se
regularmenle registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando hâbilitada a exercer
suas atividades no Eslado do Paraná, circunscrita à(s) akibuiçáo(óes) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão no: 1 44919 12023

115

Razão social:
ZAIDAN COI\4ERCIAL LTDA - ME

CNPJ:
50.630.988/000140

Num. Registro
81540

Capital Sociâl
RS 500.000.00

Endereço:
RUA REINALDO PAZELLO, 2657, SANTA QUITERIA

CEP:
80310-110

Cidade:
CURITIBA-PR

Obrêtivo Sociel:
4683-4/00.00 - corrércio êtâcadistê de defensivos êqrícolas, adubos, fertilizantes e coíelivos do solo;
4789-0/05.00 - comércio varejista de produtos saneântes domissanitários

Encontra-se quite com o exercício 2023
Náo possui débito(s) referente a processo(s) de Íiscalização e/ou dívida ativa âté a presente data

Rêsponsáveis técnicos pela i,latriz. CNPJr 50,630.988/0001-10

NOME clvlL: CARLOS ALBERTO SEARA NETO

Carleira: SC-718792/0 - Data de expedição: 05/04/2005

Dêsdê 19/05/2023 - Carga horária: 80h

Situeção:Ativo

I TÍTULo: ENGENHETRo AGRoNoMo - situação: Regutar

Resolução do ConÍea N.o 218/1973 - Art. 50

Para fins de: Comprovação iunto a órgãos públicos

Dispense-se a assinalura nestê documenio, conforme lnstrução dê Sêrviço No 03/2021.
A falsiÍicâÇáo deste documento mnslilui-se em crime previsto no Código Penêl Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal

h
{/

fA

Páqina 1 de 1

V alidade.03l0512024

Restrição de atividade:
As atividades técnicas devem estar circunscritas às atribuiçóes do responsável técnico.

Certificamos que caso ocorra(m) alteraçao(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Cêrtidão pêrderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidâde desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.creâ-pr.org.br), através do
protocolo n." 31278612023, ressaltando a impossibilidade de execuçáo de quaisquer serviços ou obras sem a
participação eÍetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via lnternet em 0311112023 15.51.43
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto BÍasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Natuais Renováveis

CADASTROS TÉCNICOS FEDERAIS

CERTIFICADO DE RECULARIDADE - CR
t

Registro n." Dâtà dà {:onsultâ: CR enritido enr: CR válido âÍé:

I 14950 t6t08/2023 t6/0{t/2023 t6/t I12023

Dodos hrisicos

50.630.988/000140

AGRO ZAIDAN COMERCIAL LTDA
AGRO ZAIDAN COMERCIAL LTDA
nt05t2023

CNPJ :

Razão Social :

Nome fantasia :

Data de abertura

Endereço:

RUA REINALDO PAZEI-I-O

2657

SANTA QUITERIA
80310- l 10

Complemento

Municipio:

UF:

CURITIBA
PR

Cadastro Técnico Fedcral de Atividades Potencialmente Poluidoras

e Utilizadoras de Recursos Ambientâis - CTF/APP

Código

Depósitos de produtos quimicos e produtos perigosos

tlt-66 Comércio de produtos químicos e produtos perigosos - Lei n" 7.802/1989

2l-41 Aplicação de agrotóúcos e afins - Lei n" 7.802/1989

Conforme dados disponíveis na presente data. CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestaçào de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do lbama, por

meio do CTF/APP.

O CeÍtificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituiçôes federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Cenificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP nào habilita o transporte e prôdutos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação HLVIBBUAHS ]31R46

íA

I6/08/20:3 - l2:03:21

logradouro:

N..:

Bairro:

CEP:

Descriçâo

tit-5

IBAMA . CTF/ÀPP



,ts llJ
Data dã consulta: 19nl QA2314.43.00

CNPJ- ír.811o.988r000t {t
A opção §o Sinples Naciond dou SIMEI abrangê lodos os estabelecimentos da empÍêsa

Nome EmpÍesarial AGRO ZÂlOAtt COMERCTAL LTDA

Situação nÕ Simples Nacional: Optant pêlo Simplês Nacional dêsdÊ 1í/0í2023
Sftuação no SIMEI: t{ÂO enguadrado no StlrEl

t
/

il

ldentificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

SiúaçãoAXul

+ Mais inf3ímações

GeÍaÍ PDFVoltaí
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Govemo do Estado do Paraná
Secíetaria de Estado da lndústÍia, Comércio e Serviços
Junla Comercial do Estado do Paraná

upmlrÁ

cenloÃo srMPLrFrcADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Ceítilicamosque as inloÍÍnaÇões abalro conslam dos docu,nenlos arquivâdos
nesla Junra Comerciale sáo vigenr€s nadara da sua expedção.

Nom Emprêsâriâl: ÀGFO ZÁl0AN COMEFCIÀL LTOÁ

NIRE:412r r 592360
Natút.26 Juridlca:Socedade Emo'esára L mnadã

Proteolo: PRC2318367075

NIRE (Sêde)
41211592360

CNPJ
50.630.988/0001-40

Data de Ato Constltutivo
11 0512423

End€reço Completo
Rua REINALOO PAZELLO, Nq 2657, SANTA QUITE RIA ' CuntibrPR ' CEP 80310-110

Obloto Soclal
COMERCIO ATACAOISÍA DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E COBRETIVOS DO SOLO, COMEBCIO VÂREJISÍA DÊ
PFIODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS. COMERCIO ATACADISTA OE ALIMENTOS PAFA ANIMAIS.

C.pllal Soclal
R$ 500.000.00 (quinhentos mil reais)
Capital lntegrallzado
RS 500.000,00 (quinhenlos mil reais)

Portê
ME (lvlicroêmpresa)

Prazo de Duração
lndeterm nado

Dados do Sócio
Nom6
LEILA ZAIDAN OE SOUZA
Nomc
LUIZ FELIPE ZAIDAN DE
SOUZA JUNIOR

CPF/CNPJ
031 220 079-08
CPF/CNPJ
090.632.849-77

Parlicipação no câpital
FS 150.000,00
Partlcipação no capital
R$ 3s0.000,00

Espéciê dê sócio
Sócio
Eepécie de srcio
Sócio

Adminislrador
N
AdministradoÍ
S

Íórmlno do mandato
lndelerminado
Térmlno do mandato
Indelerminado

Oadoa do Admlnlatrador
Nomo
LUIZ FELIPE ZAIDAN DE SOUZA JUNIOR

CPF
090.632.849.77

Término do mandato
lndeterminado

Únrno Ârqulvalrlonto
Datâ
04t08t2023

Númêao
202355Í2389

Ato/ev€olos
OO2 / 021 , ALTEF]ACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESASIAL)I

Sltuaçáo

Stalus
SEM SÍAÍUS

Esta ceí1idàô loi emitda automaticâmentê em 07/11/2023, às I 1:58:56 iho/ár o de Brasíliâ).
Se nrpíessa. verilicâr sua autenlicidade no htlps:/hrrww.amprêsaíacil.pÍ.gov.br. conr o código OGAFFOO
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LEÀNDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secrelário(a)Geíal
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CONTROLADORIA.GERAL DA U NIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPllvl)

Consultado: AGRO ZAID^N COMERCIAL LTDA

CPF'CNP.l: 50.ó30.988/000 I -40

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Deslaca-se que, os temos da leqislação eigen e, os teÍeidos cadastos consolidam informações presladas pelos eúes
públicos, de todos os Poderes e esÍeras de governo.

Os Sistemos ePÁD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamenlo dos processos odminislratitos de responsobiliuçdo
de enles ptitados t o Poder Executivo Federal

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a rclação de empresas e pessoas fisicas que

sofreram sanções que implicaram a resfiição de participar de licilações ou de celebrat contrstos com q Àdmi slrução

Pública

0 Cadastro l\acional de Emoresus Punidas tC-\EPt apresenta a relação de empresus que solreram quolquer d* punições
preristss na Lei t" 12.846/2013 (Lei .4nticoftupção).

O Cadaslro de Entidades Privodas seu Fins Lacrativos Imnedidas íCEPIM) aprcselta a rclaçdo de entidades pivadas sem

rtns fucraíivos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contatos de repasse ou termos de parceria com a

Ádministraçõo Pública Federal, em lunçõo de irregulaàdades não resolvidas em convênios, contrutos de rcpasse ou lernos
de parcerio Jirmados anteriormente,

Certidão cmitida às I I :51 :46 do dia 07/ll/2023 . com validadc ató o dia 0"111212023

Link nara consulta da verificacào da certidào httns:/, certidoes.csu.pov.br/

Código de controle da ceíidão: Ip I bb2uN0kQZqSf5C6ÍH

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documerxto.

I
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nêsta data (o7l'1112023 às 1í:54) NÃo CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n' 50.630.988/000140.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e nêcessário rêconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tse.ius.bí

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

654A.4F8E.DAC8.7846 no seguinte endereço: httos://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/âutenticar certidao.ohp

lr4

t{
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furâlltREPWLTCA
CO'IIARCA DE CURTTIBA PâRÀÀIÂ

SANDRA LUCIÂ PELIKI
LUIZ CARLOS KOFÂNOVSKI

ISABEL ANGELAWYPYCH
MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI

FERNANDA GÀLLASSINI
KARINA BAVARO ALVES

FEDERATIUA DO B8,ASIL
ESTADO DO

1. OFtCtO O|SÍR|BU|OOR. P RT. ECONT^OOR JUD|C|ÀL OO fORO
CENTRÂL OA COI'AiCA OÀ RE6IÁO I/IETROPOLÍIATA DE CURT|BA
AV. cÀNDrDo DEABREU,535 1'ANDAR, FoNE: (41) 3027-52s3
EDtFIclo Do FóRUM clvEl - cENTRGCIvtcó
CEP: 80530-90ô

wÍ*.ldÉhbuidoÉurnib..côó.br

PEDIDo DE cERTIDÔEs

EMPREGAOOS JURAMENTADOS

JosÉ aoRGEs D a cRUz FtLHo
TITULAREDIFICIo Do FÓRUM ciVEL

av. cÂNDtoo oE aBREU. s35 ,TÉRRÉo - cEp 8o53G.906

REcupERAcÃo Juotctal ' FALÊNcn ' coNcoRDATA ' cRtME ' c
VARAS cRIMIiAIS.VARAS DA FATENDA.VARAS DA FAMILIA.PREcATÔRIA DA VARA DE ExEcUÇÕES P
ExEcuÇôES FtscAts Do ESTADo E Do MuNtclpto - REGtsrRos púBLrcos - TRTBUNÁL Do

TASÊLIONÀTOS - JUI2ADO ESPECIAL CIVET E CRIMINAL

IVEL
ENAIS
JURI

CERTIDAO NEGATIVA
FEITOS AJUIZADOS

CERTIFICO, a pedido de paÉe interessada, para FINS

GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuiçôes físicas e eletrônicas de

AçÔES DE FALÊNC|AS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação

contra:

):\
cNPJ.50.630.988/0001 40
no período de í8 de março de'1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de

29112162\ a 0611112023 .

O REFERIDO É VEROEOE E DOU FÉ.

Curitiba, 08 de novembro de 2023 .

LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

Escrevente Juramentado

Emitida por: ANORE
Lei n"19.803 dê 21lDezi18
Tabela XVI dos Distribuidores no Vl lêtra â (R§ 38.16)

Digitally siqned
by JOSE BORGES
DA CRUZ
FlLHOr31628532
904
Date:
202 3.11.08
14:30:46 BRST

ío
il/

/1

**' Se impressa, veriÍicar sua âulênticldade no http://www.ldlstrlbuldoícuritiba.com.br/autenticâ usãndo o côdigo E96298M '*'
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TRIBINAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: AGRO ZAIDAN COMERCIAL LTDA

CPF/CNPJ: 50.630.988/0001-40

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificadola) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos parâ
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do ârt. 46 dâ Lei n" 8.443i92 (Lei Orgânica do TCU).

Nào constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdâos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às I l:50:55 do dia 07/l l/2023. com validade de trinta dias a contar da
emlssao

A veracidade das informações aqui prestadas podcm scr confirmadas no sítio
https://contas.tcu. eov.br/ords/fl p:INABILITADO : 5

Código de controle da certidão: 3FUJ07l 123 1 I 5055

{/

d

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
EOITAI. PREGÃO ETETRÔNICO N9 58/2023

AcRo ZAIDAN Coi/ERCIAL LTDA, CNPJ n" 50.630.988/000140, sediada na Rua Reinaldo Pazello,2657 -
Santa Quitéria - Curitiba/PR, e-mail zaidaninsumos@hotmail.mm, telefones (41\ 3011-2221 e (41) 98431-

2001, Dados Bancários, Banco do Brasil - Agência: 1432-0 Conta conente: 51452-7, por intermédio de seu

representante legal, o Sra. Leila Zaidan de Souza, infra-assinado, portador da Carteira de ldentidade no.

709.893, do CPF no. 031.220.079-08, declara que concorda com todas as condiçoes do Edital do Pregão

Eletrônico 58/2023 e seus anexos, para o que apresenta sua proposta.

IRIO GRANDE - cATcÁRIo cALCITIco

ITEM 01 i

,NtDADÊ oroNT
DE MEDIDA -

VALOR

UNITÁRIO
VATOR TOTAT

ToNELADA 272 R5242,79 RS66.038,88

Esta proposta comercial compreende todos os custos diretos e indiretos que incidam ou venham a incidir

sobre o preço do fomecimento dos respectivos maleriais,

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias,

Prazo de Entrega do Material: Conforme edital, contados do recebimento da nota de empenho.
Prazo dê Pâgamento: até 30 (trinta) dias após a apresentâçâo da nota fiscal.
Garantias do Produto: conforme exigência do edital e/ou conforme prazo da Íabricante, caso maior.

Declara para Íins de participaçao que:

. As mercadorras ofertadas atendem todas as especificaçoes exigidas no Edital.

. 0s preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos inconidos na data da
apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, enca[gos sociais, material, despesas
administrativas, seguro, frele e lucro.

. Cumpre as condiçoes estabelecidas para eÍeito de habilitação, nos termos do disposto no inciso
Vll, do artigo 40 da Lei 10,520/02, de 17 de julho de 2002;

o Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21106/1993, acrescido pela Lei no
9.854, de 2711011999, não emprega menor de dezoito anos em kabalho notumo, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Encontrando-se em situação regular perante
o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXX|ll do artigo 70
da Constituiçâo Federal.

Rua Reinaldo Pazello, 2657 - Santa Quitéria - CEP 80310-110 - Curitiba / pR

Telefone: +55 (41) 3011-2221 - Email: zaidaninsumos@ hotmail.com
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Náo pesa contra si declaraÇão de inidonetdade, expedida em face de inexecução total ou parcial

de contratos mm outros enles públicos, nos termos do artigo 87, inciso lV e artigo 88, inciso lll da

Lei 8.66ô/93, em atendimento ao artigo 97 da referida Lei;

Não possuir paÍentesco até o 3o grau civil, aÍm ou mnsanguineo, com qualquer servidor ou

ocupante de função de conÍiança na INSTITUIÇÃo, podendo vir a responder às medidas cabíveis

em direilo em câso de falsidade:

Não haver em seu quadro societário nenhum sócio mâjoritário que esteja impedido de contratar

com o poder público por aplicação do art, 12, incisos l, ll e lll, cumulado com os arts. I a 11, da

Lei 8.429, de 02 de junho de 1992, assim como, caso venha a ser declarado vencedor da licitação

acima referida, com a consequente assinatura do contrato, me comprometo a comunicar o Poder

Públim caso haja o impedimento acima supervenientemente à assinatura do contrato;

Não tem conhecimento, no momento, da participação de servidor ou dirigente de órgão ou

entidade contratante ou responsável pela liotação, consoante inciso lll do art. 9o da Lei 8.66ô/93 e

Diplomas Complementares e, que está ciente da obrigatoriedade de denunciar qualquer

irregularidade que polentura venha a acontecer;

Nos termos do art. 90, da Lei no 8,66ô/93, náo possui como sócio ou procurador, servidor pÚblico

efetivo ou não, ainda que licenciado do cargo, nem mantém vínculo de qualquer espécie com

orgãos de Natureza Público, bem como, não é pêssoa terceirizada cuja atividade esteja

relacionada mm os setores de compras, jurídico, contábil, flnanceiro ou qualquer outro setor cujo

objeto licitado seja aÍeto.

Examinou o presente Edital e seus anexos, e que mncorda com seu conteúdo e submete-se a

todas as exigências estabelecidas no mesmo, e que a proposta apresentada está em

conformidade mm as exigências editalícias;

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que a proposta

apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente o conteúdo da
pÍoposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de
qualquer outro participânte potencial ou de fato desta licitação por qualquer meio ou por qualquer

pessoa; a intenção de apresentar a proposta elaboradâ para paÍticipâr da licitação não foi

informada, discutida ou recebida de qualquer ouko paÍticipante potencial ou de Íato desta
licitaçã0, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; que não lentou, por qualquer meio ou por
qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante quanto a participar ou náo da
referida licitação; que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitaçao não será,
no todo ou em parte, dketa ou indketamente, comunicado ou discutido mm qualquer outro
participante antes da adjudicação do obieto da referida licitação; que o conteúdo da proposta

apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oÍlcial das propostas; e que

está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informaçoes para Íirmá-la; que declara garantir que os preços cotados na proposta ou no lance
que venha formular são valores aptos, satisfatórios e suficientes para atendimento da execução do
objeto licitado.

A empresa cumpre plenamente as exigêncras e os requisitos de habilitaçáo previstos no
instrumento convocatório deste pregã0, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua pârticipação

neste certame;

Alé a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitaçâo no presente
processo licitatóno, estando cienle da obrigatoriedade de declarar oconências posteriores;

Declara para os dêvidos Íins que como licitante observará e, eventualmente conhatado observará
e fará observar pelos fornecedores e submnkalados, se admitida subcontratação, a prática do

Rua Reinaldo Pazello, 2557 - Santa Quitériã - CEP 80310-110 - Curitiba / PR

Telefone: +55 (41) 3011-2221 - Emall: zaidaninsumos@hotmail.com
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mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçã0, de contratação e de execuçáo do

objeto contratual. Para os propósitos desta declaraçá0, deÍlnem-se as seguintes práticas: a)

"prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaçáo ou na execução

de contrato; b) "prática fraudulenta": a falsiÍicação ou omissão dos fatos, mm o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execuçáo de contrato; c) "prática colusiva': esquematizar

ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de

representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preÇos em níveis arlificiais e

não-competitivos; d) 'prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um

processo licitatório ou afetar a execução do conkato; e) "prática obstrutiva": (i) destruir, íalsificar,

alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou fazer declarações falsas aos representantes do

organismo financeiro multilateral, com o ob.jetivo de impedir materialmente a apuração de

alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o

exercÍcio do direilo de o organismo financeiro multilaleral promover inspeção. ll - Na hipótese de

financiamento, parcial ou integral, por organismo fnanceiro multilateral, mediante adianlamento ou

reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa físicâ, inclusive

declarando-a inelegível, indeflnidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momenlo, constatâr o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agenle, em práticas corruptas, fraudulentas, mlusivas, coercitivas
ou obstrulivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. lll
- Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condiçáo para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o conlrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro elou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitaçao e à execução do contrato;

o 0s documentos apresentados são Íiéis e verdadeiros;
. 0s documentos apresentâdos de origem não eletrônica conÍerem com os seus respectivos

originais, nos termos do que dispóe o aí. 30, inciso 20 da Lei Federal no 13.72612018.,
. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradanle ou forçado,

observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 10 e no inciso lll do art, 5o da Constituição
Federal;

. Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no lermo de
referência (anexo) do edital desse processo.

. Não possui como sócio, gerente e diretores, servidores deste órgão licitante, e ainda cônjuge,
companheiro ou parente até terceiro grau.

. 0 prazo para entrega dos itens será de acordo com os termos estabelecidos no anexo, deste
edital a contar do envio da ordem de compra ou documento similar preferencialmente no e-mail
previslo nessa proposta e todos os equipamentos serão avaliados, sob pena de devolução de não
aceite, caso não atenda a especiÍica@o do lermo de referência do referido edital, ou seja, de má
qualidade,

. A LlclrANTE, declara que tem ciência da existência da Lei Geral de proteção de Dados [LGpD) e, se
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de
proteção dos dados pessoais repassados pela Instituição. A LICITANTE, fica obrigada a comunicar ao
Município ora contratante, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos nào
autorizados aos dados pessoais, situaçôes acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração,
comunicâção ou qualquer forma de tratâmento inadequado ou ilícito, bem como adotar as

1I

F§ 4Iq

Rua Reinaldo Pazello, 2657 - Santa Quitéria - CEP 80310-110 - Curitiba / pR

Telefone: +55 (41) 3011-2221 - Email: zaidaninsu mos@ hotmail.com
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proüdências dispostas no art.48 da LGPD; A LICITANTE declara desde já que está ciente das
cláusulas preústâs na minuta de contrato que acompanha o presente edital, especialmente no
tocante à proteção dos dados pessoais que, por ventura, forem utilizados durante o certame e na
execução do objeto da licitação

Curitiba 23 de Outubro de 2023.

gErríb
Do.ulMro.!tinãdo dilil!lrkntê
t"El rrtt^r ôE so([t
D,u: otl l r/202! oâr5]l4o3oo
vêíaÍqua.m httpsr/v.üd.Í.iti gov trÍ

Leila Zaidan de Souza

Sócio - Gerente

Rua Reinaldo Pazello, 2657 - Santa euiteria - CEp 80310-110 - Curiüba / pR

Telefone: +55 (41) 3011-2221 - Email: zaidaninsumos@ hotmail.com
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
EDITAL PREGÃO ETETRôNICO N9 58/2023

AGRO ZAIDAN COMERCIAL LTDA, CNPJ n0 50.630.988/0001-40, sediada na Rua Reinaldo Pazello, 2657 -
Santa Quitéria - Curitiba/PR, e-mail zaidaninsumos@hotmail.mm, telefones 141\ 3011-2221 e (41) 98431-

2001, Dados Bancários, Banco do Brasil - Agência: 1432-0 Conta conente: 51452-7, por intermédio de seu

representante legal, o Sra. Leila Zaidan de Souza, infra-assinado, portador da Carteira de ldentidade no.

709,893, do CPF no. 031.220.079-08, declara que concorda com todas as condi@es do Edital do Pregão

Eletônico 58/2023 e seus anexos, para o que apresenta sua proposla.

TE1 cRtçÃo/
EcrFrcAçÃo

U NIDADE

MEDIOA
QUANT.

VALOR

uurrÁnto
VAI.OR TOTAL

I
:l

RIO GRANDE - cAtcÁRIo cALcITIco 272 Rs210,00 Rs57.120,00

*l
Esta proposta comercial compreende todos os custos diretos e indiretos que incidam ou venham a incidir

sobre o preço do fomecimento dos respectivos materiais.

Validade da Proposta;90 (noventa) dias.

Prazo de Entrega do Material: ConÍorme edital, mntados do recebimento da notâ de empenho.
Prazo de Pagamento: até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fscal.
Garantias do Produto: mnforme exigência do edital e/ou mnÍonne prazo da fabricanle, caso maior.

Declara para fins de participação que:

. As mercadorias ofertadas atendem todas as especificaçoes exigidas no Edital.

. 0s preços indicados contemplam lodos os custos diretos e indiretos incorridos na data da

apresentaçáo desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas
administrativas, seguro, frete e lucro.

. Cumpre as condiçoes estabelecidas para efeito de habilitaçã0, nos termos do disposto no inciso

Vll, do arligo 40 da Lei 10.520/02, de 17 de julho de 2002;
o Para fins do disposto no inciso V do at.27 da Lei no 8.666, de 21l06i1993, acrescido pela Lei no

9.854, de 2711011599, não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Encontrando-se em situaÉo regular perante

o Minislério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXlll do artigo 70

da Constituição Federal.
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Náo pesa contÍa si declaraÇão de inidoneidade, expedida em face de inexecução total ou parcial

de contratos com outros entes públrcos, nos termos do artigo 87, inciso lV e artigo 88, inciso lll da
Lei 8.666/93, em atendimento ao artigo 97 da referida Lei;

Náo possuir parentesco até o 30 grau civil, aÍlm ou consanguÍneo, com qualquer servidor ou

ocupante de funçáo de conÍiança na INSTITUIÇÃO, podendo vir a responder às medidâs cabíveis

em direito em caso de Íalsidade;

Não haver em seu quadro socielário nenhum sócio majoritário que esteja impedido de contratar

com o poder público por aplicação do art. 12, incisos l, ll e lll, cumulado cpm os arts. 9 a 1 1, da

Lei 8.429, de 02 de junho de 1992, assim como, caso venha a ser declarado vencedor da licitação

acima referida, com a consequente assinatura do contrato, me comprometo a comunicar o Poder
Público caso haja o impedimento acima supervenientemente à assinatura do mntrato;
Nâo tem conhecimento, no momento, da paÍticipação de servidor ou dirigente de órgão ou

entidade contratante ou responsável pela licitaçã0, consoante inciso lll do art. 9o da Lei 8.66ô/93 e

Diplomas Complementares e, que está ciente da obrigatoriedade de denunciar qualquer

irregularidade que porventura venha a acontecer;

Nos termos do arl. 90, da Lei no 8.666/93, não possui como sócio ou procurador, seÍvidor públim

efetivo ou nã0, ainda que licenciado do cargo, nem mantém vínculo de qualquer espécie com

Orgãos de Nalureza Público, bem como, não é pessoa terceirizada cuja atividade esteja

relacionada com os setores de compras. jurídico, contábil, Íinanceiro ou qualquer outÍo setor cu,o

objeto licitado sela afeto.

Examinou o presente Edital e seus anexos, e que concorda com seu conteúdo e submete-se a
todas as exigências estabelecidas no mesmo, e que a proposta apresentada êstá em

conformidade com as exigências editalicias;

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que a pÍoposta

apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente o conteúdo da
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitaÉo por qualquer meio ou por qualquer

pessoa; a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação não foi

informada, discutida ou recebida de qualquer oulro participante potencial ou de fato desta
licitaçã0, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; que não lentou, por qualquer meio ou por

qualquer pessoa, influir na decisáo de qualquer outro participante quanto a participar ou não da

referida licitação; que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação não será,

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro
participânte antes da adjudicação do ob.ieto da referida licitação; que o conteúdo da proposta

apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oÍlcial das propostas; e que

está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e

informaçoes para ÍirmáJa; que declara garantir que os preços cotados na proposta ou no lance
que venha Íormular são valores aplos, satisfatórios e suficientes para atendimento da execuçáo do

objeto licitado.

A empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no

instrumento convocalório deste pregão, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação

neste certame;

Até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente

processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar oconências posteriores;

Declara para os devidos Íins que como licitante observará e, eventualmente contratado observará

e fará observar pelos fornecedores e subconkatados, se admitida subconkataçã0, a prática do
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mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçá0, de contratação e de execuçáo do
objeto contratual. Para os propósitos desta declaraçã0, deÍinem-se as seguintes práticas: a)
"prática coíupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor públim no processo de licitação ou na execução

de contrato; b) "prática fraudulenta': a ÍalsiÍicação ou omissão dos Íatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execu@o de conhato; c) "prática colusiva": esquematizar

ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimenlo de
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artiÍiciais e
não-competitivos; d) .prática 

coercitiva': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um

processo licitatório ou afetar a execução do conlrato; e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar,

alterar ou ocultar provas em inspeçoes ou fazer declaraçóes Íalsas aos representantes do

organismo ínanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçã0. ll - Na hipótese de
Ílnanciamento, parcial ou integral, por organismo fnanceiro multilateral, mediante adianlamento ou

reembolso, estê orgânismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamenle ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, mlusivas, coercitivas

ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. lll
- Considerando os propósitos das dáusulas acima, a licitante vencedora, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo fnanceiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execu@o do contrato e todos os documenlos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato;

o 0s documentos apresentados são fiéis e verdadeiros;
. Os documentos apresentados de origem não eletrônica conferem com os seus respectivos

originais, nos termos do que dispóe o art. 30, inciso ? da Lei Federal no 13.726/2018;
. Náo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposlo nos incisos lll e lV do art. 10 e no inciso lll do art.50 da Constituição
Federal;

. Prâzo de início de fomecimento/execuçáo dos serviços de acordo com o estabelecido no termo de

reÍerência (anexo) do edital desse processo.

. Não possui como sócio, gerente e diretores, servidores deste órgão licitante, e ainda cônjuge,

companheiro ou parente até tercerro grau.

. 0 prazo para entrega dos itens será de acordo com os termos estabelecidos no anexo, deste

editai a contar do envio da ordem de comprâ ou documento similar preÍerencialmente no e-mail
previsto nessa proposta e todos os equipamentos serão avaliados, sob pena de devolução de não

aceite, caso não atenda a especificação do termo de referência do referido edital, ou seja, de má

qualidade.
o A LICITANTE, declara que tem ciência da existência da Lei Ceral de Proteção de Dados ILGPD) e, se

compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislaçâo, com intuito de

proteção dos dados pessoais repassados pela Instituição, A LICITANTE, fica obrigada a comunicar ao

Município ora contratante, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não

autorizâdos aos dados pessoais, situaçôes acidentais ou ilícitâs de destruiçâo, perda, alteraçào,

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as
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proúdências dispostas no art.48 da LGPD; A LICITANTE declara desde já que está ciente das
cláusulas previstas na minuta de contrato que acompanha o presente edital, especialmente no
tocante à proteção dos dâdos pessoâis que, por venturâ, forem utilizâdos durante o certame e na
execução do objeto da licitação

Curitiba 09 de Novembro de 2023.

g#ub
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Leila Zaidan de Souza

Sócio - Gerente
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAçÃO . Parte 'r de 1

PREGÃO ELETRÔNICO N" 058/2023
Processo Administrativo No 1 09 12023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 19/10/2023 15:58:38

MOVIMENTOS DO PROCESSO
231í012023 '15t24:59 CADASTRO DE PROPOSTA AGRO ZAIDAN COI4ERCIAL LTDA

O-/f1/2023 08:25:31 CADASTRO DE PROPOSTA IJS TRANSPORTES E CONSTRUÇÔES

06/I.I/2023 08:33:3'I ALTERAçÃO DE PROPOSTÂ IJS TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES

-.r 
R=SARtAts LÍDÀ

OAl11l2O2314:í 0:31 CADASTRO DE PROPOSTA CANADA CALCARIOS LTDA

08/'11/2023 17:45:07 ALTERA DE PROPOSTA CANADA CALCARIOS LTDA

09/1 1/2023 08:55:02 ALTERÂçÃO DE PROPOSTA AGRO ZAIDAN COMERCIAL LTDA

09/11/202309:32:15 MENSAGEM PREGOEIRO

BOM DIA A TODOS
091íí/202309:32:56 MENSAGEM PREGOEIRO
OBRIGADO POR PARTICIPAR DESTA LICITAÇÁO. LEMBRANDO SEMPRE OFERTAR LANCES E PRODUTOS DE ACORDO
COI\.4 AS ESPÊCIFI ÊS DO EDITAL
09/tí1202309:33:lí MENSAGEM PREGOEIRO
DESEJO A TODOS UM ÓTIMO CERTAME
09/í t/2023 09:45:21 MENSAGEM PREGOEIRO

VAMOS ANALISAR A DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA E RETORNAREMOS ÁS lOHS
09/1í1202309:52:07 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante AGRO ZAIDAN COMERCIAL LTDA adicionou o arquivo 2'16d221 10cef424d989fdaf1a3091d62. pdf aos documentos
complementares.
09,íí1202309:52:í0 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante AGRO ZAIDAN COMERCIAL LTDA adicionou o arquivo 2cl65eâ23102472b8âb81fdb33f3a425.pdf aos documentos
complementares.
091'111202309t52112 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante AGRO ZAIDAN COMERCIAL LTDA adicionou o arquivo aega845fdfl44'19aa90744f86597b8df.pdf aos documentos

ntares
09/í 1/2023 09:52:22 ME EM PREGOEIRO

O participante AGRO ZAIDAN COMERCIAL LTDA adicionou o arquivo 3Íc361f695124d39b 14dfí 6086584878.pdÍ aos documentos
com ementares
0911112023 09:52t23 MENSAGEM PREGOEIRO
O parlicipante AGRO ZAIDAN COMERCIAL LTDA adicionou o arquivo f154d3bc1M948ca9e06ffi9149620e'1.pdf aos documentos
complementâres.
09/1í1202309:52:38 MENSÂGEM PREGOEIRO

O participante AGRO ZAIDAN CO|\,llERCIAL LToA adicionou o arquivo 68e95497'l c4543a7a50055698b0 16cf0.pdf aos documentos
.r\mnlÊmênlârÊq
09/í11202310:00:54 MENSAGEM PREGOEIRO
APOS ANALISE DA DOCUI\,4ENTA VERIFCAMOS QUE A EMPRESA ENCONTRA.SE HABILITADA
09/1í12023í0:56:25 MENSÂGEM PREGOEIRO
O condutor Íinalizou o recebimento de recursos para o lote 1

09/í't12023 1í:05:00 MENSAGEM PREGOEIRO

POR GENTILEZA ANEXAR A PROPOSTA FINAL NA PLATAFORI\,4A OU ENVIAR POR E.MAIL NO PRAZO D DUAS HORAS

Gerâdo em: 09/11/2023 11:05:31 1de3 /
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VALORES UNITÁRIOS FINAIS



Modelo: GRANEL

FIS

Valor Total: 57.120,00

1e

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

Itêm: I Unidâde; UNIDADE Marca: RIO GRANDE

Descrição: CALCÁRlO CALcITICO
Quantidade: 272 ValoÍ Unit.: 210,00

cLASStFtCAçÃO
Razáo Social Num Documento Oferta lnicial Oferla Final DiÍ.(%) ME

1 AGRO ZAIDAN COMERCIAL LTDA 071 50.630.988/000140 242,79 210,00 Sim

2 DPS SOLUÇÕES EMPRESARTATS LTDA 017 36.255,357/000168 242,50 220,O0 4,76 Sim

3 IJS TRANSPORTES E CONSTRUÇÔES 't48 41.732.253t0001-3? 242.79 222,00 0,9í sim

4 CANADA CALCARIOS LTDA 105 49.426.31 8/0001-28 242,00

DESCLASSIFICADOS

242,O0 9,01 Sim

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final Dií.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

1911012023 í 5:58:37 PUBLICADO

2Ol10/2023 08:00:00 RECEPÇÂO DE PROPOSTAS

O9/1'I12023 O9;OO:OO ANÂLISE DE PROPOSTAS

Ogll'l 12023 0g:3í:59 DISPUTA

09rtí/2023 09:3í:59 LANCE AGRO ZAIDAN COMERCIAL LTOA (PARTICIPANTE 071) 242.75

09,í't12023 09:31;59 LANCE DPSSOLUÇÔES EMPRESARIAIS LTDA (PARÍICIPANTE 017)

09/í'l/2023 09:31:59 LANCE IJS TRANSPORTES E CONSTRUÇÔES (PARTICIPANTÉ 148) 242,79

09/11/2023 09:31:59 LANCE CANADA CALCARIOS LTDA íPARTICIPANTE 105) 212,00

0911112023 09138121 LANCE DPS SOLUÇÔES EMPRESARTATS LTDA (PART|CtPANTE 017) 241,50

09/í112023 09:39:í2 LANCE IJS TRANSPORTES E CONSTRUÇÔES (PARTICIPANTE 148) 240.00

09/11/2023 09:39:48 LANCE AGRO ZAIDAN COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 071) 228.00

09/í í/2023 09:40:26 LANCE IJS TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES (PARIICIPANTE 148) 222,O0

o9/í r/2023 09:40:26 PRORROGAçÃO AUTOMÁTrCA

09/lí12023 09:40:39 LANCE DPS SOLUÇÕES Et\,,tPRESAR|A|S LTDA (PART|CIPANTE 017) 221,00

210,50

09/íí12023 09:4r:39 LANCE DPS SOLUÇÔES E|\.4PRESAR|A|S LTDA (PART|C|PANTE 017)

09/11/202309:43:39 NOT|F|CAÇÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é AGRO ZAIDAN COMERCIAL LTDA

09/ííl2023 09:43:40 HABILITAçÂo

Ogl11l2O23l0:01:34 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 071 : VAMOS NEGOCIAR O VALOR? PROPOMOS R$ 200,00

0911112023 1O:01 :50 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

091111202310:09:26 RECURSO MANIFESTADo DPS SoLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA

A empresa vencedora deixou de apresentar as declaraÉes obrigatorias do anexo lV do edital. Sendo assim a mesma náo cumpriu
todas as exigências dâ documentâção de hâbilitação, sendo assim a mesma deve ser desclassiÍicadâ.

091111202310:21:09 RECURSO MANIFESTADO AGRO zAIDAN COMERCIAL LTDA

Sr. Pregoeiro a Manifestação de REcurso nao deve pÍosperar uma vez que todas as declaraçóes estão junto da Proposta. Att

09/1112023'10:3í:50 DEFERIMENTO DE RECURSOS

09111 120231,0t34t18 MANIFESTAçÃO INDEFERIDA PREGOEIRO

AS DECLARAÇÔES DO ANEXO IV ESTÁO ANEXADAS NA PROPOSTA COMERCIAL PORTANTO A EMPRESA ESTA
HABILTADA

Gerado em: 09/1í12023 11:05:31 2de3
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

o9/'l í/2023 1O:35:OO MANTFESTAÇÃO DEFERTDA PREGOETRO

09/íí12023 10:35:50 |NTERPOSIçÃO DE RECURSOS

0911112023 10:56i25 EM ADJUDICAçÃO

0911112023 íí:02:í8 LANCE AGRO ZAIDAN COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 071) 210,00

0911'112023 11;05:31 ADJUDICADo

AUTORIDADE: OSCARDELGADO

úb
PREGOE tLtcto CENTE STROHER

o ER GONÇAL

MEMBRO DÊ APOIO EL TON,4EN

Gerado em: 09/11/2023 '11:05:31 3de3 fr
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

vENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDTCAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 058/2023
Processo Administrativo No 1 0912023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de PublicaÇão: 19/10/2023 15:58:38

TOTAL DO PROCESSO: 57.120,00

AGRO ZAIDAN COMERCIAL LTDA 50.630.988/000't -40 57.120,00

Quant.: 1 Num: 071 Lance: 210,00 Total: 57.í 20,00

1-.tem: '1 Unidade: UNIOADE Marca: RIO GRANDE Modelo: GRANEL

Descrição: CALCÁRlO CALCÍTICO

Quanlidade:272 Val. Ref .:242,79 Valor Unit.: 210,00 Total ltem: 57.120,00

AUTORIDADE: OSCARDELGADO

PREG RO: [.411 IO VICENTE STROHER

APOIO YESE NÇALVES LE NSKI

MEMBRO OE APOIO DANI TOI\,EN

4

Gerado em: 09/1 '112023 1 '1 :05:31 1de1
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ATA DE HOMOLOGAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 058/2023
Processo Administrâtivo N" 10912023

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: l\,,llLlClO VICENTE STROHER

Oata de Publicação: 19/10/2023 15:58:38

LOTE í - HOMOLOGADO - 09/11/2023 1í:13:33
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Unidade: UNIDADE

Descrição: CALCÁRlo CALCíTICO

Quantidade: 272 Valor Unit.: 210,00

[.4arca: RIO GRANDE [.,lodelo: GRANEL

Valor Total: 57.120.00

CLASSIFICAçÂO
Razão Social Num Documento OÍêrta lnicial Oterta Final Dif.(%) ME

1 AGRO ZAIDAN COMERCIAL LTDA 071 50.630.988/000140 242.79 2'10,00 Sim

2 DPS SOLUÇÕES EMPRESARIATS LTDA 017 36.255.357i0001-68 242,50 220.00 4,76 Sim

3 IJS TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES 148 41.732.253t0O01-37 242,79 222,00 0.91 Sim

4 CANADA CALCARIOS LTDA 105 49.426.318/0001-28 242.00

DESCLASSIFICADOS

242,O0 s,01 Sim

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

AUTORIOADE: OSCARDELGADO

Gerado em: 09/1'112023 11:13:33
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CNPJ: 95.684.5,44/0001 -26

RUA JOS€ 0E f RANçÂ pEREtRâ, No rO - CEp.: t5.230.000 - FOnE/F^X: lOr2'a9!a1.Oat6

RErATóRrO DE JULGAMENTO E CtASStFtCAçÃO

PROCEDIMENTO TICITATÓRIO N9 109/2023

PREGÃO ETETRONICO N.9 058/2023

O presente processo Licitatório foi instaurado pelo Município de Santa Maria do Oeste - PR, na
modalidade PREGÃO ELETRÔN|CO, e tem como OBJETO: "AeulStçÃO DE CALúRto CALCíT|CO PARA
DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE PR". Iniciado seus tramites legais,
teve o seguinte desenvolvimento. O aviso de licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos
Municípios na data de 20 de outubro de 2023, edição 2882, desta forma, disponibllizado aos interessados.
Sendo que procederam ao acesso através da plataforma eletrônica BLL COMPRAS do edital as empresas: 1)
AGRO ZAIDAN COMERCIAL I.TDA; 2) US TRANSPORTES E CONSTRUçÕES; 3} DPS SOLUÇÕES EMPRESARIAIS

LTDA e 4)CANADA CAICÁRIOS LTDA. Durante o prazo para elaboração das propostas não houve solicitação
de esclarecimentos relativos ao edital. Na data e hora aprazada verificou-se que demonstraram interesse
em participar da referida licitação, protocolando as propostas e documentação, as seBuintes empresas: 1)

AGRO ZAIDAN COMERCIAT LTDA; 2) US TRANSPORTES E CONSTRUçÕES; 3) DPS SOIUÇÕES EMPRESARIAIS

LTDA e 4) CANADA CAICÁRIOS LTDA. Como indica a ata de sessão do Pregão Eletrônico.

Após, foi realizada a análise dâs propostas de lances enexedas na Pletaforme BLL Compras, e em

ato continuo, foram verificadas as propostas apresentadas e constatada sua consonáncia com as exigências

editalícias. Sendo assim, segue abaixo o resultedo final onde consta o ltem, o valor e os respectivos

vencedores:

1) AGRO ZAIDAN COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o Ns 50.630.988/0001-40, situada na Rua

Reinaldo Pazello, Np 2657, Santa Quitéria, Curitiba PR, neste ato representado pelo Sr. LUIZ FELIPE

ZAIDAN DE SOUZA JUNIOR, portador do RG nq 10.998.083-8 SSP PR e inscrito no CPF ne

090.632.849-77.

Encerrada a fase da proposta de preços, passou-se a analisar a documentação do licitante vencedor,

sendo a documentação rubricada pela equipe de apoio e pregoeiro, sendo que na análise dos documentos

verificou-se que a empresa:1) AGRO ZAIDAN COMERCIAL LTDA apresentou a documentação em

conformidãde com o edital, assim a empresa participante foi considerada HABILITADA.

Assim, em face ao exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças

constituintes do processo licitatório, o pre8oeiro emite o seu parecer final:

Que a contÍatação do objeto do PREGÃo ELETRoNIco n.e 058/2023, seja adjudicada após

comprida as formalidades legais e com bese no edital, na legislação peninente e nas decisões constantes

deste relatório, ao respectivo proponente vencedor, para a execução do objeto, nos prazos e condiçôes

estipuladas no instrumento convocatório, a:

1) AGRO ZAIDAN COMERCIAL ITDA, inscrita no CNPJ sob o Ns 50.630.988/0001-40, situada na Rua

Reinaldo Pazello, Ne 2657, Santa Quitéria, Curitiba PR, nêste ato representado pelo Sr. LUIZ FELIPE

Rio Grande 210,00 57.120,00lztz,ooa lcArcÁRro cALcÍrrco

57.120,00TOTAL

MUNrctpto DE saNTA MARta Do oEsrE - ESTADo oo pARANÁ
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Unit
Preço total



F§ II,II
lúUNlClPlO OE SANTA ÍrtARlÂ DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000'l -26

FRÂNçÂ PERETRÀ, ForE'FÂx: (0.2)!9rll1-0a95

<i

I

ZÂIDAN DE SOUZA JUNIOR, portador do RG ne 10.998.083-8 SSP PR e inscrito no CPF ne

090.632.849-77.

Santa Maria do Oeste PR,09 de novembro de 2023.

Stroher

ro

1 ICALCÁRro cAlcÍrco lztz,oo Rio Grande 210,00 57.120,00

TOTAL 57.120,00
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

FLS JIi ?

PARECER JURIDICO

PARECER JURÍDICO

pRocESSO L|CITATOR|O No 109/2023.

PREGÃO ELETRONICO NO 058/2023.

objeto: "AQUtstçÁo DE cALcARto cALcíTlco PARA DTyERSAS

LOCALIDADES DO MUNICíPIO DE SÁA'IÁ MARIA DO OESTE.PR."

Trata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Aviso d e Li citação,", o ";',',[;,'J;ff ::::".: 3::::t J,:iii, ::' l:ffi :'."r:
Paraná, data de 20 de Outubro de2023, ediçao 2.882, fls. 89, conforme faz prova os

documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o art. 4, V da

Lei no 10.520/2002., que dispÕe § 2o, ll, da lei Federal no 8.666/1993, que dispõe: "
Art 40 - A fase extema do pregão iniciada com a convocação dos rnúeressados

e obseruará as seguinúes nêgras,' l- a convocagáo dos interessados será

efetuada por meio de publicaçáo de ayiso em diárto oficial do respectivo ente

À

facultativo é um ato vincula a Pública ou os

esses melh or fundamenúar suas

,áo estão vinculadas exarada



MUNICIPIO DE SANTA ÍÚARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68't.544/000l-26
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federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, e facultativamente,

por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitaçáo, em jomal de grande

circulação, nos Íermos do regulamento de que trata o art. 20; ll- do aviso

constarão a definição do objeto da licitaçáo, a indicação do local, dias e

horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital; lll- do edital

constarão úodos os elementos definidos na forma do inciso l, do art. 3o, as

normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contÍato, quando for

o caso,' lV- cópias do edital e do respectivo aviso seráo colocadas à dísposiçáo

de qualquer pêssoa para consulÍa e divulgadas na forma da Lei 9.755, de 16 de

dezembro de 1998; V- o prazo fixado para a eprcsentação das proposÍas,

contado a partir da publicação do aviso, não será infertor a 8 (oito) dl'as uÍeis,'

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informaçáo, referente a divulgação junto ao Mural de LicitaçÕes do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de no 3712009 -
fls. 86, anexo ainda às fls.88, comprovante de envio de edital a Câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011 .

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

náo sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questáo. Sendo que

somente 04 (Quako) empresas, procederam à retirada do referido edital: 01) AGRO

ZAIDAN COMERCIAL LTDA.; 02) LJS TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES.; 03)

DPS SOLUÇOES EMPRESARTATS LTDA, e 04) CANADA CALCÁR|OS LTDA.

Na data e hora aprazada verificou-se que procederam

acesso através da plataforma eletrônica BLL Compras do edital e demonstraram

interesse em participar da referida licitação, 01 (uma) empresa, tendo sido

vencedora a empresa AGRO ZAIDAN COMERCIAL LTDA., protocolando as

propostas e documentação, e a seguinte empresa foi considerada vencedora: 01-

AGRO ZAIDAN COMERCIAL LTDA., com CNPJ no 50.630.988/000140, situada na

P
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MUNICIPIO DE SANTA ÍUARIA OO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ ,,., Jt'í

CNPJ: 95.68,í.5,í,1/000'l -26

Rua Reinaldo Pazello, no 2.657, Santa Quitéria, na cidade de Curitiba-Pr., com

referência a todos os itens no valor total de R$ 57.120,00 (Cincoenta e sete mil e

cento e vinte reais).

Como se sabe, o pregão é uma modalidade de licitação

utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há

também outros princípios norteadores da Administraçáo Pública, comumente

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados

no art. 40, do decreto 3.555/2000, que dispõe nAft. 4o; A licitação na modalidade

de pregão é juridicamente condicionada aos princípios ôásicos da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da prcbidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento

objetivo, justo preço, seletividade e comparação objetiva das proposÍas. "

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade são a simpliÍicação e a celeridade, desde a sessáo do

pregão, incluído o credenciamento dos participantes, apresentação dos lances e

habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitaçáo, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administraçâo.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisôes, como se verifica no caso em tela.

Características estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame.
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Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologação e adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor

de acordo com o constante no relatório de julgamento e classiflcaçâo do pregoeiro,

anexo ao procedimento.

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execuçâo do contrato a ser Íirmado.

S.M.J. É o Parecer.

Santa Mar do Oe Pr, 16/Novembro de 2023

Éoe

,rt J\Ô
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereir4 no l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

Frs !1ü

HoMoroGAçÃo r aoruorcaçÃo

HOMOIOGO o Procedimento Licitatório np LO9/2073, elaborado na Modalidade Pregão

EletÍônico ne 058/2023, que tem por objeto e "AQUIS|çÃO or CelCÁntO CelCínCO PARA DIVERSAS

TOCALIDADES DO MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE PR", pela proposta mais vantajosa pare o

Município - Menor Prêço, conforme especificado no Edital, Relatório de Julgamento e Classificação e

Parecer Jurídico, ADJUDICANDO o objeto ao licitante abaixo especificado, sendo que o mesmo

apresentou propostas condizentes e validas ao objeto deste processo licitatório. Cujos valores estão

compatíveis com os preços referenciais integrantes do processo licitatório.

VENCEDORES CONFORME PLANILHA:

1) AGRO ZAIDAN COMERCIAL tTDÀ inscrita no CNPJ sob o Nq 50.630.988/000140, situada na

Rua Reinaldo Pazello, Ne 2657, Santã Quitéria, Curitiba PR, neste ato representado pelo Sr.

LUIZ FELIPE ZAIOAN DE SOUZA JUNIOR, portador do RG ne 10.998.083-8 SSP PR e inscrito no

CPF ne 090.632.849-77.

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Município de Santa Maria do Oeste - PR, 16 de novembro de 2023.

OSCAR DETGADO

PreÍeito Municipal

1 lcALcÁRro cALcÍrco 272,00 lRio Grande 210,00 57.120,00

TOTAL 57.120,00

I

Ite
m

Nome do produto/serviço

lo,ant lmarca

Preçc

Unil
Prêço total
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÃO
HOMOLOGAçÂÔ E ÂDJT,IDICAÇÃO

HOMOLOCO o Procedimento Licitatório n' 109/2023. elâborâdo na

Modalidade Pregâo Eletrônico n' 058/2021, que tem por objeto a

"AQUISIÇÀO DE CALCÁRIO CALCiTICO PÀRÀ DTVERSAS
LOCALIDADES DO MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE PR", pela proposta mais vantajosa para o Municipio - Menor
Preço, conforme especificado no Edital, Relatório dc Julgamento e

Classificação e Parecer Juridico, ADJUDICANDO o objeto âo

licitante abaixo especificado, sendo que o mesmo apÍesentou
propostas condizentes e validâs ao objeto deste processo licitaorio.
Cujos valores estão compativeis com os preços referenciais
integrantes do processo licitatório.

VENCEDORES CONFORME PLÀ\ILIIÁI
AGRO ZAIDAN COMERCIAL UTDA. inscrita no CNPJ sob o N"
50.630.988/000140, situadâ na Rua Reinaldo Pazello. N" 2657. Santa

Quitéria, Curitiba PR, neste ato representado pclo Sr LUIZ FELIPE
ZAIDAN DE SOUZA JLNIOR, portador do RG n" 10.998.083-8 SSP

PR e inscÍito no CPF n6 090.632 849-11.

Nomc do prcduro/se^ rço

|::"
I CA LCÁRIO CALCITICO 2?2,(x) R,o aMd.12ro.oo 57.120,00

TOTÁL 5?_1r0.00

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contÍato na forma da lei.

Municipio de Santa Maria do Oeste - PR. l6 de novembro de 2023

OSCÁR DELGADO
Profeito Municipal

Publicsdo porr
Elyeser Gonçalves Leszcmski

Código Identifi cador:EE5FA979

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no diâ l7lll/2023. Edição 2900
A verificaçào de autenticidade da materia pode ser feita
informando o côdigo identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/EE5FA979/03AFCWôASmwfrnbG0QDQ2NBkENvkU 1fYOl kxsq00-lK_z-4iaHftrBueyz5êeHQJ1hj... 111
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo pen-eNÁ
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

Rua Jose de França Pereira. n' l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (042) 3644-1159

coNTRATO Ne 22412023

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e

a empresa AGRO ZAIDAN coMERclAL [TDA, na forma abaixo. CONTRATANTE: MUNIcíPlo DE

SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na

Rua José de França Pereira, ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0O0t-26, neste ato

devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, residente e domiciliado

nesta cidade, portador da CI/RG ne 6.296.081-7 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob ne 047.420.939-75,

e CoNTRATADA: AGRO ZÂIDAN COMERCIAL LTDA, pessoa jurÍdica de direto privado, com sede na

Rua Reinaldo Pazello, Ne 2657, Santa QuitéÍia, Curitiba PR, inscrito no CNPJ/MF sob no

50.630.988/0001-40, neste ato representada pelo Sr. LUIZ FELIPE ZAIDAN DE SOUZA JUNIOR,

residente e domiciliado na Rua Manoel Diniz, na Cidade de Curitiba PR, portador da CI/RG ne

10.998.083-8 sSP PR e do CPFlMF ns 090.632.849-77.

cúusur.Â l - oBJEÍo
'AQU|S|çÃO DE CAICÁR|O CAICÍT|CO PARA DIVERSAS TOCAUDADES DO MUNICÍP|O DE SANTA

MARIA DO OESTE PR", conforme exigências descrites no presentê EDITAL e TERMo DE

REFERÊNCIA.

Conforme a seguir:

cúUsUtA II - FUNDAMENTAçÃo TEGAL

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lêi ne10.520 de 17/07/2002 e Lei ns

8.666/93, e de acordo com as conclusôes do Pregão Eletrônico n.e 058/2023, aplicando-se ainda, os

princípios inerentes aos contratos administrativos.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do ob.ieto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

Rio Grande 210,00 57.120,00272,001 CALCARIO CALCITICO

57.120,00TOTAT

Çoes

2023 1 100 loz. ooz.zo.ooo. zoo r . r oso lol 3.90.30.00.00 lOoex"r"i"io

cúUSULA IV - PAGAMENTo

cúusutA - vAtoR
O valor aprovado para o objeto é de RS 57.120,00 (cinquente e sete mil, cento ê vinte reais),

denominado valor contratual.

I

Ite
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Nome do produto/serviço

lou,nt l*.
rca Preço

Unil
Preço total

ercicio lConta da
despesaldespesa

pÍogramática da da Íontede



Ftst2
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ESTADo oo pRRRNÁ
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Rua Jose de Frânça Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230{00- Fonc/Far: (042\ 3644-1359

O pagamento será eÍetuado em até 30 {trintã} dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.

Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágrafo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento, instituída pela

Portaria Ne 091/22, de 09 de AGOSTO de 2022.

Parágrafo Terceiro

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estaduel Ne 3.330/2008.
Pãrágrafo Querto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste/PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validâde nem eficácia.

cúUsutA v - FoRMA DE PAGAMENTo

O pagamento mencionado na cláusula anterior seÍá efetuado através de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusurA vt - coNDrçôEs DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues em até 30 (trinta) diâs, a contar da assinatura do contrato no

sêguinte endereço, Rua Jose de França Pereira, ne 10, CEP; 85.230-000, Centro, Santa Maria do
Oeste/PR, ou outro endereço indicado, de 2a à 6e feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das

13 h30min às 17h00min.

Parágrafo Primeiro
Os produtos des€ritos no item anterior deverão estar em total acoÍdo com as exigências do ANEXO
ll do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defêitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)
dias úteis.

ParágÍafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.
Parágrafo Quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimênto seja rustificado e aceito pelo CONTRATANTE.
Parágrafo Quinto

2
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
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Os bens serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conÍormidade com as especificações constantes no Íermo de Referência e na proposta.

ParágÍafo Sexto
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CONTRATADA no prazo

de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Perágrafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os bens entregues em desconformidade com as especificaçôes constantes no

Termo de Referência e na proposta, estes dêverão ser substituídos no prazo de até 15 (quinze) dias a

contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custâs, inclusive das despesas referentes à

retirada dos bens re.jeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contâdos do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitaçãô

mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao 0epartamento de Contabilidade.

Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivô no dia do esgotamento

do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

ParágÍafo Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.

Parágrafo Décimo Segundo

lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

Parágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

3

cúusutÁ v[ - oBRtcAçõEs DA CoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referência.
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c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o
atendimênto às cãracterísticas do produto.
el Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta âpresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do coNTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
jl Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão do presente

produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

obieto do contrato em que se veriíiquem vÍcios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.

o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivãdamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Suieitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou ãtenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como de dêslocamento de peças e pessoal parâ âs futurâs
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de

equipamentos (necessários à descarga), serão de responsa bilidad e da mesma, observada às normas
de segurança do trâbalho e de trânsito, não câbendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administrâção e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entreBa do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer ê utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;
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encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas

no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsa bilizada.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licltação.

v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
Garantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recebimento Def initivo pela CONTRATANTE.

cúusutÁ vll - oBRr6AçôEs oA CoNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do ob.ieto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.

d) Acompanhar a entregâ dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,

no instrumento convocâtório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas.

g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do ob.ieto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e
recebimento deÍinitivo.
i) Re.ieitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela
CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

5

@



Fts Jb

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.52t4 I 0001 -26

Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (042) 3644-1359

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
nl Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições deste Edital.

cúUSutA Ix - RESPONSAEILIDADE SOUDÁRIA

Ficam designados como fiscais de contrato a servidora público Rosangela Aparecida Cantele

Machâdo CPF 060.899.679-39 - Assistente em Administração,
Parátrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a respo nsa bilidade da CONTRATADA,

inclusivê perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 dâ Lei NQ 8.666, de

1993.

cúusurA x - sANçÕEs ADMrNrsrRATrvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a| Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sançôes previstas no art. 87 da Lei Ne

8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar in.iustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

ParágÍafo PÍimeiÍo
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem pre.iuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, âssim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no
caso de inexecução total do objeto;
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Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nomê dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridâde competente para as providências

cabíveis.
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d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento dê contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

ParágraÍo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CoNTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

ParágÍaío TerceiÍo
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizâr-se-á em processo administrativo quê

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CoNTRATADA, observando-se o procêdimênto previsto

na Lei Ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

Parágrafo Quârto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo dâ pena, a reincidência de transgressões por parte da CoNTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Sânta Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Sexto
As sanções âdministrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações

impostas pela Lei Ns 8.566/93 e suas alterações.

cúUsUtA xI - CoNDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

Os licitantes dêvem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-sê as seguintes práticas:

a) "prática corÍupta": oferecer, dar, receber ou sôlicitâr, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

1
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c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de Íepresentantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiêis e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitãtório ou âfetâr â

execução do contrato.
e) "pÍática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

Santa Maria do Oeste PR, 17 de novembro de 2023.
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cúusurA x - DtsPosrçÕEs FrNArs

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 22412023

CoNTRATANTE: MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DEIGADO.

CONTRATADA: AGRO ZAIDAN COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o Ne 50.630.988/000140, situada nã

Rua Reinaldo Pazello, Ne 2657, Santa Quitéria, Curitiba PR.

oBJETO: "AQU|S|çÃO DE CALCÁR|O CALCíTICO PARA DTVERSAS LOCALTDADES DO MUNTCíP|O DE SANTA

MARIA DO OESTE PR".

O total do item é de RS 57.120,00 (cinquenta e sête mil, cento e vinte reais).

Datã de assinatura: 17 de novembro de 2023.
Vigência: L8/LJ.l2024

1 lcalcÁnro calcÍrrco lztz,oo lRio Grande 210,00 57.120,00

TOTAL 57.120,00

tte lruome do produto/serviço*l lorunt lma'ca

Preço

Unit
Preço total
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PREFEITURA MUNICTPAL DE SÀNTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÀO
EXTRÁTO DE CONTRATO ÂDMINISTRATTVO N' 22112023

CONTRATANTE: MUNICiPIO DE SANTA MARIÀ DO OESTE,
Estado do Paraná, pessoajuridica de direito público intemo, com sede

na Rua José de França Pereira n" 10, inscrito no CNPJÀ,ÍF sob n'
95.ó84.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.
CONTRÂTADÀ: AGRO ZAIDAN COMERCIAL LTDA, inscrita
no CNPJ sob o N" 50.610.988/0001-40, situada na Rua Reinaldo
Pazello, N'2657, Santa Quitéria, Curitiba PR.

OBJETO: 'AQUTSTçÃO DE CALCÁRIO CALCÍTICO PARA
DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE SÂNTA
MARIA DO OESTE PR".

Noft do É"oduro/*d,ço

I c^Lc^tuoc^Lclrlco :10.m 57 t2Ô.m

TOTAI, 57.ll0.00

O total do item é de RS 5?.120,00 (cinquenta e sete mll, cento e

ünte reals).
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